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1'UNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO
Rua T-51, esquina com Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO

Oficio Precatório n'14/96

abaixo:

D Q

os

C)
C)

Precatório para pagamento da importância de R$-57.140,9~devidAo
CJl

Reclamante e UNIÂO FEDERAL, extraído dos autos1'.C.J./GO n'~0
em que figura como Reclamante FRANCISCO DE ASSIS VALADARES e

Q3
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS - UFG como Reclamado, na forma

~n
rrl w~

r

%)Lu
C3 C3

Ao Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente do Egrégio TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO.

0 (A) Doutor (a) ANA MARCIA BRAGA LIMA,Juiz (a) do Trabalho,

Presidente da 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia - Goiás, na forma da Lei, etc.

F A S A B E R que por este Juízo e Secretaria se processaram os autos

da Ação Trabalhista movida por FRANCISCO DE ASSIS VALADARES contra UNIVERSIDADE

FEDERAL DE GOIÁS - UFG, registrada neste Juizo sob o n'43/90, Livro 1990, Fís. 248, constando

dos autos os seguintes atos processuais e documentos conforme se segue:

a) Petição Inicial - fls. 02/05

b) Procuração - fls. 06

c) Procuração com poderes expressos para receber e dar quitação - fls. 06

d) Contestação - fls. 26/33

e) Sentença - fls. 42/43

f) Recursos - fls. 45/50

g) Despacho de recebimento do recurso - fls. 52

h) Acórdãios - fls. 82/85 e 164/1 66

i) Certidão de trânsito em julgado da última decisão proferida na causa - fls. 260 VERSO

j) Cálculos de liquidação - fls. 184

I) Sentença homologatória dos cálculos - fls. 184 verso

m) Citação da fazenda pública (Art.730 do CPC) - fls.185/1 86

n) Certidão de inexistância de Embargos por parte da Fazenda Pública, ou de sentença de rejeição deles,

quando oferecidos, com cerôdão de seu trânsito em julgado - fis. 194

J.C.J. - 6 60.046



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE

Fls.

Emvirtudedoque EPRECA a V.Exa.ocumprimentodo presente,tal

como nele se contém, ordenando V. Exa. as providências necessárias no sentido de ser efetuado o

pagamento da importãncia de R$-57.140,92 (cinquenta e sete mil, cento e quarenta reais, noventa e dois

centavos) á disposição desta Eg''unta de Conciliação e Julgamento, cuja con&brir-se-á no momento

do depósito, na Agência bancária deste FORO TRABALHISTA, importãncia essa de conformidade com

a decisão transitada em julgado.

Dado e passado nesta cidade de GOIÁNIA - GOIÁS aos 18 dias do mês de

junho de hum mil novecentos e n nta e seis.
flnSSnnn Flenry dn . Ilsu e Snara

Eu, , 0 odatilpgpfei e eu,

Diretor (a) de Secretaria, conferi e subscrevo o presente precatório'. Rnssnnn 7"ney

4
1a nr J Loiumu GO

* segue, em anexo, cópia do cálculo.

ANA MARC BRAGA LIMA
Juíza d Trabalho.

J.C.J. - 1.30.046



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO OA TB'EGIÁO Fl(,'i j

RECTE.: FRANCISWCO DE ASSIS VALADARES
RECDO.: UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS — UFG
ÉlROC.N4 843/90 1A JCJ

ETUALIZACXO

Valor Fls. 184
\

R$ '-18.883&80

RS 27.461&09
R$ 5.217,61 I

R 32.678,78
R$ '34',25'$

23.727,97..

R$ 57.140,92
3

ol,rii&i1&1&3 ol 4(&o&B

Valor atualiz. 1,4542142Juros 19%

TOTAL DEVIDO AO RECTE/
C. Proc. 'r
FGTS a ser depositado em conta

D "4 ln 0'r-'. C4 ~.IjTOTAL DEVIDOPELA QECDAE) I+I Ól 06&96,Iz

Goiânia, 14 de junho de 1996.
&1ll1 IR &'.&iI Ii Ti&il(lb '\

r'& I.I'.('( ((".',ri I ; ( I.! j .rr&rio
Ai&rui'ro Juuu.ruiic

T R.T - &.30023



soão Rezende
OAB-GO 7l66

José Qt/do dos Santos
OAB-GO 6976

5ãnía Oaíza de +ledonça
OAB.GO 2469 Fls. 0 Q

Í-leaíntar Jesaíno da &tida
OAll-GO 7076

xído, Sr. Dr. Ouiz Presidente da 3unta de Conciliaçao e julgamento

ds Gaiania-Goias,

TyA Oe T~AL+
nissos lí A

ZsiíítíO KBÍí

íezsáíeu

Divino Caetano da Silva
Dlretor do Serviço de D.'sçrláúlçáo

de Feitos de Goiáole - eo.

e FRANCISCO DE ASSIS UALADARES, brasileiro, divor

'c radas Professor universitario, residente e domiciliado a Av. B An níí

859, apt ~ 302-A, Sardim Fiaemas nesta Capital, via de seu advogado, in

,
fra-assinado, inscrito na OAB/Go. sob o nií 7.158, estabelecido profis

sianalmente na endereço abaixo sprgrafadas onde recebera as comunica'ões
de estilo, vem a presença de U.Exa. propor reclamatoria traba

hista em desfavor de UNIUERSIDADE FEDERAL DE GOII(Ss situada no cam

us II, I ~ C.B. 4, nesta Capital, pelos fatos e fundamentos a seguir

xpo stos 2

1. 0 reclamante foi admitido pela reclamada, me

iante contrato por prazo . ideterminado, no perrodo ds le.07.87 a

0 n6.89, na função de professor substituto, a nfvsl de professaras's
ente, Nrvel 01, em regime de 40(quarenta horas) semanais,

Atraves da Portaria nçí 398/87, I"oi designado pa

a exercer a funçao de confiança de Dirstor do Centro de Pracessamsnl

o de Dados da UFG, a partir de líí.07.87.

Pela Portaria nsí 377/88, fai dispensado, a pedi

o s da F unçao de Conf iança acima re f sr ida e designado para exercera
unçao de Confiança de Coordenador de Extensão s Estagio/pro-Reitoria

s Extsnsao, a partir de 15.03.88.
Ds acordo com a portaria níí 1845/89, foi trans'rmado

o Contrato Individual ds Trabalho por prazo'determinado, de

rofessor substituto, em Contrato de Locaçao de Serviços de Professor

isitante, pelo prazo de 2(dois) anos, com efeito a partir de27,O4,'.

4 N.' 8 6 — S s 2 o r S u 1 - F o n e; 2 2 6 - 8 2 3 6 — G o i â, n i s — G o i 7I s
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Joao IMesende
OAB-GO 7166

Sônia Lnisa de glledonsa
OAB-GO 2469

José Qddo dos Sa n&os
OAB-GO 6676

ggwi&nas Jesnino da Diloa
OAB-GO 7076

pre
fls.05

duraçao, fora das hipoteses taxativamente
vistas, contraria o $ 2g óo art. 445."( in Com

pendio Universitario de Direito do Trabalho
vol. I, pág.548) .

4. Pelos documentos acostados nota-se que a
cismada teve a clara intenção de burlar os preceitos consolidados
e prescrevem e óeterminam as normas reguladoras óos liames emprega'cios

Reza o art. 451 da CLT, verbis:

0 contrato de trabalho por prazo determinado'ue,

tacita ou expressamentes For prorrogado
mais de uma vez, passara a vigorar ssm determi'açao

de prazo."

e que:
Oa o art. 452 do mesmo Diploma Legal, estabele-

Considera-se por prazo indeterminado todo con
trato que suceder, dentro de seis meses a outro
por prazo determinado, salva se a expiração des
te óependeu ds execução de serviços especializa
dos ou da realização de certos acontecimentos."
Assim, cooclu1-se que a relaçao empregat1cia en

4%o reclamante e a reclamada nao pode permanecer como esta que1'uiadapor contrato de 4tooa~a'le serviços de professor visitante
ois nos termos dos artigos retrocitados, esta relaçaos e regulamenta
a e óenominada de CONTRATO DE TRASALHO POR PRAZO INDETERMINADO.

ISTO POSTO, PEDE e REOUER o seguinte:

)- seja declarada em sentença que a relação empregatfcia entr'e o re
lamante e a reclamada e regulada por um contrato de trabalho por pra
o indeterminado;
)- seja a reclamada condenada a arcar com o ônus decorrente da con
rato de trabalho por prazo indeterminado e somados os perfodos ante'ores,para todos os efeitos trabalhistas, tais como: &ferias,'le sa
s io, fGTS, gratificaçoes e outros decorrentes da relaçao de emprego4'

N.'66 — Setor Snl - Fone: 226-8236 — Goiânia — Goiás
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joão f2eseudc
OAB-GO 7166

gosé Qddo elos Saulos
OAB-GO 9976

5õuia Cuisa de Jlledorísa
OAB-GO 2469

Pguituas jesuíuo da &iloa
OAB-GO 7976

fls.04

)- condenagao da reclamada em honorarios advocatxcioss nos termos do

rt, 155 da CF c/c com o art. 20 do CPC;

)- citagão da reclamada para, querendo, vir responder os termos da
r

rssente agao, sob pena de revelia e confissao da mataria fabrica.

Protesta provar o alegado por todos os meios de

rovas admitidas em direito.

Da-se a presente o valor de @$ 10.000700( dez

il cruzeiros) para efeitos fiscais.

P. Deferimento

Goiânia, 11 de maio de 1990

DA . .153

4 N.' 6 5 — S e 2 o r S o 1 - F o n s: 2 2 5 8 2 3 5 — G o i h n i a — G o i á ll
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joão fie&end&
OAB-GO 7166

José pildo dos Banlos
OAB.GO 6676

Sônia Ouisa de JWedonsa
OAB-GO 2466

Fls. g )
4guin&a& jesuíno da Qiloa

OAB-GO 7076

PROCURAíeAO

AI)TE(s):

Francisco de Assis Valadarass brasileiro, professor, divor
ciado, residents s domiciliado nesta Capital a Av. 6An níf

859
& apt. 502-A

&
jardim fíicsms.

RGADO(s) - JOAO REZENDE, OAB-GO 7158, JOSÉ GILQO DOS SANTOS, OAB GO 6976,

SÔNIA LUIZA DE MENDONÇA, OAB-GO 8469 AGUIMAR JESUINO DA SILíí&A,

OAB-GO 7076, brasileiros, advogados, estabeleoidos â Rua 94 N.'65
Setor Sul, Fone: 225-8235, Goiânia.Qo.

Por este instrumento particular de procura9ão, devida-
6 assinado, o(s) outorgante[s) oon fere(m) ao(s) outorgado(s) poderes para o

em geral, para em conjunto ou separadamente, perante qualquer juizo,
ânoia ou tribunal, defender seus direitos onde com esta se apresentar,
ndo propor açóes eiveis, criminais e especiais, defendê-lo(s) nas que
) for(em) proposta(s), para o que lhes oonferem os poderes da olâusula
judicia" e extra e mais os especiais para transigir, contestar, fazer
dos, recorrer, desistir, reoeber e dar quita9ão, assinar termos de compro-
0 e de inventariante, conoerdar com o cálculo e partilha, endossar cheques.
ndo, enfim, praticar tudo o mais e todos os atos que se fizerem necessâ-
para o fiel oumprimento destd mandato, inolusive substalecer com ou sem

rva de poderes.

lABfllg
6

~6

Coiânia, 21 de msr o de 1.990

poí
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Fls. J L)

J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PROCESSO TRT-RO N- 3066/91 — AC. N. 1166/92

RECORRENTE : Francisco de Assis Valadares
RECORRIDO : Universidade Federal de Goiás
RELATDRA

REVISOR

ADVOGADOS

(RI I GEN

Juíza Ialba-Luza Guimarães de Mello
Juiz Heiler Alves da Rocha

João Rezende e outros
Vicente de Paulo Miranda Borges
1o JCJ de Goiânia/GO

córdsos,
EMENTA

CQfrRATO POR PRAZO DEl
ATIVIDADF ESSENCIAL

A validade do contrato por prazo
determinado e regulada pelo art. 443,

2-', Consolidado. No caso sub judice,
a recorrida e uma instituigao de ensino
superior e tem, essencialmente, na fungão
de professor a atividade-fim e não atividade
de carater transitorio, o que afasta
a possibilidade legal de subsistir o
contrato por prazo determinado, nos termos
da CLT.

Rolos.
A C Ó R D A 0

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que
eco partes as acima indicadas.

DECIDIU o Pleno do Tribunal Regional do Trabalho
'Ra 18e Região, unanimemente, conhecer do recurso e, no mérito,
I

Por maioria, dar-lhe provimento, nos termos do voto da juiza
RELATORA, vencido parcialmente o juiz HEILER ALVES DA ROCHA,

que concedia a verba honoraria. Impedida a juiza ANA MARCIA

RRAGA LIMA (Paragrafo unico, artigo 128, LOMAN).

Goi nia, de julho de 1992 (data do julgamento).

JUIZ Z FRANCISCO GUEDES DE AMORIM

PRESIDENTE

JUIZA IAL -L ZA GUIMARAES DE MELLO

RELATORA

me
sa e

DR. EDSON RAZ DA SILVA//
PROCURADOR REGIONAL

DO TRABALHO
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II l F J.T. ~ TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

l%0CESSO RO NQ 3066/91

Fl, ) (I/
I

02

RELAT6RIO

Vistos, relatados e discutidos os presentes

,: lutos de recurso ordinário, oriundos da NH. 18 JCJ de Goiânia-GO,

lendo recorrente FRANCISCO DE ASSIS VALADARES e recorrida universi-

dade Federal de Goiás.
A r. sentença de fls. 42/43, cujo relatório

ldoto, julgou improcedente a pretensão do recorrente, estampada na

'eça vestibular, condenando-o nas custas processuais.
Inconformado, o reclamante interpõe recurso,

)8 fls. 45/50, pugnando pelo reconhecimento do contrato de trabalho

pol tempo indeterminado, bem como o deferimento das verbas daí

., /Correntes e que especifica.
Nas contra-razões de fls. 52/56, a recorri-

P alega que existe meramente um contrato de trabalho por tempo

+terminado, não merecendo o r. decisum hostilizado qualquer reforma.

Em judicioso parecer,as fls. 72/75, a dou-

tl Procuradoria Regional do Trabalho opina pelo conhecimento e pro-

Tlaento parcial do recurso.
É o relatório.

VOTO

1. 0 — JUÍZO DE ADNISSIIIILIDADE

Preenchidos os pressupostos objetivos

labjetivos do recurso ordinário, dele conheço.

2. 0 — NÉRITO

0 recorrente foi contratado por tempo de-

jlra nlrainado de 01.07.87 a 30.06.89 na função de professor substituto
I

recorrida (fls.08).
Antes do termo ad quem, ou seja, em 27.04.89,

llu contrato individual de trabalho, de professor substituto, foi

~ljjsformado em contrato de locação de serviços de Professor Visi-

'+ F LlOAQj
t
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Certtftco e dou fé que o v. acórdão de fts. tddu /.,

puttttcado em,.//.. / + f .,/, „c-( . fetrs), transitou+ta

em jul .ado, em,/... / l.

Goiânia, ....... de ..0........... de 19.........

Ú

'leassndrc Ednardo Fcti ocantins
Sec. Judic io

TttT -18'altso

CO//Cr. E/@AO
Nesta data ~fa o canal//sos tjs pr.sei;tes autos ao ErmO,

Sr. Juta:. /+it~"M W 7,~i, ~
.....cA....AA~~.. „„E.d."..k:G?.......

Em c E de, „„„de !.$ g...g..

Márcio c erra fucscimcnto
Ditelo o do Secii Inrlo de

Coordenoeeo Judlclailo
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P.J. — J T. — JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

F ls.

~l~ ~

RCTE ~ : FHARCISCO DE ASSIS VALADARES

RODO ~ : UFG

PROC . ¹ 843/90 1A JCJ

13&& Salário
Fé rias
CA Id. (v. mem)

Juros 29,36/

cr5
c ret

cr&5

crs

109.993,47
997 968 80

91 . 996, 418, 11

27 .335 .446,08

TOTAL DEVIDO

C. Proc.
Total FGTS a,

do Rcte. (v.

TOTAL DEVIDO

120.439.886,46
3.966.344,40

77.843,460, 69

202,249 „63] 55

AO RCTE ( 3 364 128
&
20 THD) cr/

(110.788 ) 03 TRD) cr@

ser dePositado na conta vinculada

mers.) (2.174,.325,46 TRB) cr&
':.'i

PLLO RODO EIA 30/É6/9k',:„~, crS
ri

t

TRD de 30/10/92 = 35,8012

Goiâs!ia, 03 de novembro de 1992

Elettza Csr
Atendente

si resta
lelerle
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~ P.J. — J T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

C,LIIJCLUSAO
Nesta Gala tero ccncluscs oe presentes auto%

ao Gr, I'Fltstltthts.
AOs 0 Q óe j!. óel.Q 12 &

I

ft( Dir e tur óo Se cr at crie

CONOLUSOS
1ujdemir Altas du (Ir&G

Adjunta do Drre&orn de&ts Sac&ela&la

I'. JCJ - Go&an&a ~ GQ

/irdes. %30/gPE)

Qt&, o&t Jl

Geru Ido Jr '& ue &to Naseimett(il

Juiz d í&obul to Subttituiã
T T-18'. a ião

CEBTIDAo
ue nesta, data fiz a

Cerhhco ~ dou fk que,

temesss óo me
J.andado ao SOMJ.

Go&Sn&a, I /'j,'l
—------ge

I Di&etn& de Ses&ataria

A
""'"

hldrer&ir Aires du l'.rut

Adjunto da 0&rato&a d e Sec& alar la

I'. JCJ - Goiãnta - GO
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t», ]C] - Goiaxrie
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adjunto do Qjreter ~ ele Secretario
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P J, — J T. — JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO

RCTE. : PRANOISOO DE ASSIS VALADARES

RODO; : UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

PROC. Ns 843/90 lo JCJ

)94. JU1ZA

OE
FI,,JB,, Iq j

Por motivo da Rescisao foram incluídos nos cálcu-
loe; 13- Sal., Férias e FGTS do mês de Abril/91 (27 dias).

:.J30 '

4II;,

COMPIEIHBf TAgÂO/ATUALIZAQXO

périas
13II Sal.
C. M. 29,8294
Juros 29, 36$

COMA OOMPLEl8.

crS 3.898,31
crS ó2. 373,05
crS 1.976.834,90
crS 599.855,99

crS 2.642.962,25

C. M. 29,8294
Juros 29,36$

SOMA P G T S compl

crS 18,462,42
''"l i'&, '; i .,CrS 550. 722,91

crS 167.112,81

crS 736.298,14

I

Total devido ao Rcte.
'I

Coma compl.

as fsl. 130 crS 120.439.826,46
crS 2.642.962,25

SOMA EM 30/12/92

~ + C M. 05282
Juros 2/o

TOTAL DEVIDO AO ROTE.

crS 123.082.788 71

crS 65.012.328,99
crS 3.761.902,35

(3.506.697,30 TRD)crS 191.857,020,05

P G T S a ser depositado
T G T Scompl.

crS 77. 843.460,69
crS 736.298,14

ú
bb

rt4 b~

~ab
P

99,19

COMA EIIT 30/TG/92 crS 78.579.758,83
C.M. 0,5282 crS 41.505,828rglJI

Í'uros 2$ crS 2.401.711,75

TOTAL DEVIDO EM FGTS a ser depositado
na conta vinculada do Rcte. (2.238.781,16 TRD) crS 122.487.
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P.J. — J T. - JUNTA DE CONCILIACÁO E JULGAMENTO DE

Fl. Jg )&(g I

COHT ~ PROC. 843/90

gpta1 devido ao Rcte (3 506 697&30 TRD)cr4 191.857.080,05
1 G T 8 a ser depositado(2.238.781,16TRD)cr8122.487.299,19

, TQTJIL DEVIDO PELO RODO. ZM 31/12/92 cr8 314. 344. 319,24

TBD de 31/12/92 = 54,7116

)I. superior apreciação.

Goiânia, 22 de janeiro de 1993.

àtoa. G rg t Acosta

p,i n
JÚOIcÍ4llo

,i4



PODER
JUDICIÁRIO DP UAIÁO

JIJS Ti/A DO 1 í,'S,éLI IO

AUT E &4 T I C W C ãO

CERTIEICO, qua a preeente fotoc6pln con.

fero coro o original.

Go.&2...1 o $ I
L.h

Diretor de '*ta ia

Vdlhrkltd
hltted

rffnitrut
de Seofetorto

ndtunto do Qiretote

1', JCJ - Gotõnio-. í,c

8e.,



CONCiUSnO
eiesla úila, Iaeo cone.'nsos os presentes autos ao

nrsrr&r.rrze

Rns 2g de Qj de I.9 Z5„~/
~l /Oireior de Secreiaria

COHCLUSOS
'nbtrnrir R)rra Jn CrnlRrriunrn ria ri&em nn... nor.ln inJ . Gn&anin ~ oo

ziijHARGos g riílI'vazo — ZRoc. 8&3/90

~O
0

embarpos a execuqao
DARES, ATEGAIjdo que
deduçôo do. valores
ocssino da Rescisao

Vistos, etc.
UITIVZHSIDAD 'ZDZRAT DZ GOIÁS, opôs

que lbe move FRANCISCO DZ ASSIS VAIAros calculos devem ser refeitos pazna a
pagos pela, reclamad&a/embargante por'o

Contrato de Trabalhos com o" nczss
cimos les.ais; apresentou documentos.

0 Embargado maniiestou-se as fls. Iij0racatando a aleGaqao do Zmbargante quanto ao seu desligamento em abril/91, discordando quanto ".s deprais alegaçoes.
0 Sr. Contador informou as fls. 1dl.
L 0 RELATÓRIO.

7UM3AlrIZNTOS :

Presentes os pressupostos de admissibilidade, corzbeqo dos embarvo.

Assiste em parte res~o a Bnbarganter
vem que o Embardado z almente teve seu rlesligamento com o'rgão.oempregador em abril/91.

Quanto a deduçao requerida, nao lhe'oube. mesma sorte pois n documentaçao apresentada não 'cnVeneeri.ent .,TuZ&ar. &i rrrintc aO pa~~ente etetuadc.
4 ils'di/142r a &m. Contadoza apz-sentou novos cálculos com a incJusao rtas parcelas clevidas ko'poca da

rescisao.'ONCIUSXO
:

Ante o exposto, julr;o PROCEDENTES XIS'AHTEos embargos s&. execuçao opostos por UIITVEBSIJ3ADZ
DZ GOIA'.) consoante os funclamentns que integram esta concl
são, f i,szníjo o valor rlrz execuqho em Cr+ 31 j. 3&id. 319r24r c)v
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ER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO DA 18.'EGIÁO ris PP
/ rcalculos as fls. 141', sem preju1zo ds f &t~.;x-,~: e cab1vois etna

liza&;Qes.

In tiver.=— se,
Gyn, 0 Ê, fev. && l — 4"-.f
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~O
cz/

140,

gamen c
I

141.

~iss111

,.ang
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0 lhe
a. nao

ap'ze

devidas !l

'"IFDL~EIII I

)ADE7ED

-taconc
19,24,c
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PODER JUDICIÁRIO DA UYIÁO

JUSTIÇA'A DO TRABALHO

A U T E pJ T I C A C Á 0

. - - CERTlclCO'ua a presente fotoc6pta ron

fero com o
original.'.h.„.l...fJ'.L'.:...,I..)....,..e

Dtretor de Se reteria

1 ]E.} Geranra

VnMemrr Aires dn Crnr

«ájunio áo Djrettr«rte Secretario
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Ac. ne 2832/93.
PROCESSO TRT AP — 072/93 (RT- 843/90) 10 JCJ DE GOIÂNIA/GO.

RELATOR

REVISOR

Juiz JOSIAS MACEDO XAVIER

Juiz PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO

AGRAVANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS — UFG

AGRAVADO

ADVOGADOS

FRANCISCO,DE ASSIS VALADARES

Dra. Heni Rosa Teles e Outros

Dr. João Rezende e Outros

A C Ó .R. D A 0

íl)5.

Vistos e relatados estes autos de Agravo de Pe-

ticao, em que sao partes as acima indicadas.

ACORDAM os Juizes do Egrégio Tribunal Regional

do Trabalho — 18-'egiao, em Sessao Plenaria Ordinaria, por u-

nanimidade, conheceu do agravo, para no mérito, dar-lhe provi-

mento, nos termos do voto do Juiz RELATOR.

Goiânia, 02 de dezembro de 1993.
(data do julgamento)

'i

Presidente em exercício)

Juiz SER IAO RENAT E AIVA

v/~ li

(Relator)
JU'OSIA MACEDO XAVIER

Dr. EDS N BRAZ A SILVA
(Procurador Regional do Trabalho)

í.fl.i.. Iiio.025
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J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PROCESSO TRT AP — 072/93
Í

RELATORIO

Inconformada com a douta decisão do Juiz DANIEL

VIANA JÚNIOR, da la JCJ de Goiãnia/GO., ( fls. 142/verso e 143)

que julgou parcialmente procedente os embargos ã execução afo-

rados ãs fls. 134/136, agrava de petição a reclamada pretenden

do a reforma do decisum.
Aduz a agravante que, em 27.04.91, implementou

o pagamento de verbas ao reclamante (Poc. fls. 137/13B), as

quais não foram admitidas como parcelas a deduzir do quantum

debeatur, pelo MM. Juiz primário.
Contra-razões de fls. 154/155, requer o desen-

tranhamento dos documentos de fls. 150/151, e pela manutenção

do julgado.
Parecer da Douta Procuradoria Regional do Tra-

balho, pelo conhecimento e provimento do agravo.

É o relatório.

V 0 T 0

JUIZO DE ADMISSIBILIDADE

recurso.
Atendidos os pressupostos legais, conheço do

JUfZO DE MÉRITO

"Todos os meios legais, bem como os moralmente

legítimos, ainda que não especificados neste código são hábeis

para provar a verdade dos fatos, em que se funda a ação" (art.

332 do CPC)
TRT ~ L30.024

4

T R.T. L30. l83
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I. ~ J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

F4.

PROCESSO TRT AP — 072/93
— 03

Insofismavelmente os documentos de fls. 150/151,

comprovam o pagamento de verbas rescisórias ao obreiro, ocor-

rido no curso da ação.
Além de referidos documéntos, a teor do item I,

do art. IQ do Decreto-lei 779/69, gozarem de relativa presun-

ção de validade e se encontrarem devidamente autenticados, tra

tam-se de depósitos em conta corrente do exequente, cujo paga-

mento é inegável.
Neste sentido, também é o parecer do Douto Pro-

curador do Trabalho, Dr. Manoel Jorge e Silva Neto, pelo qual

"pode o pagamento ser. provado por qualquer meio moral, e juri-

dicamente admissível (art. 332, CPC), até mesmo obstar o enri-

quecimento sem causa do exequente."
Assim, merece reforma a douta decisão primária

para que do valor apurado ãs fls. 13'0, sejam deduzidas as'm-

portâncias constantes dos documentos de fls. 150/151.

CONCLUSÃO

Isto posto, conheço do recurso e dou-lhe provi-

mento nos termos da fundamentação supra.
o meu voto.

~+6 C4V()

J
JOSIAS/IJIACEDQ

XAVIER

JMX/14v
1IIT ~ t30.mW
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p.J. - J.T. - JUNTA DE coNcILIAI,AQ E JULGAMENTo DE

RSCTZ, : yR,UICTSCA TJ& ASS1S VADAIJAT&ZS

RRCDD, : UT&G

TRCC.I - 8&i !90 ls JCJ

I.II,I . JUIZ
&

Ho «a&lculo de Fls. 18 I jA foras& dcdu":ido os va

&.ores I:a os a tJ.t. lo de verb:'oseis Triao == Con&D1. d= Verbas

r sc.i'trios. ResIa e;scluir do c;IJculo as F,-'rias ca1culacIas As

fl -" . 12'&/130 ~

Valor firias il;». 129

Juro s 29, 3í&!

Valor das 'P.4'ias& ea& 30/10/92

Cr&&) 33.381.85&8 &77

Cr-'.600.913,15

Cl 0 $ 3 i82 789 &92

C II. 0,00015 39

Juros ?g';

1&isrias en 01/03/95

R&I" 8) . 7 53, 3 5

R'3 ] .890,9.I

Ru 8 ú I'I &2&9

Valor fl & .

Valor atual i" . I, 1009705&I

Jus Os -I;"

SonIA

n nos & érias

DLf. D vida ao Tíícte.
C. Proc .

I' T S a s.r deDosi todo na Cont

Vinculada do Rec to ~

R,". 18.88,3&80

R,'&" 20 ~ 790 51

R; 831,02

R,'. 2'~~ J3

R "'.»I.&I, 29

R,& &I85» 3

Rl;" 15.899) 81

TDTAL D'"VIDO 1 El 'ECDA I&,'II 01/03/95 RS 29.183,48
IL superior apreci acão.

Goiâ nia&,l&I de rs rço de 1995.

~ &

Eira» & I&o&ía

A &u!& t» Judic»»io
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P.J. - J. T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE
1- JCJ DE GOIÁNIA — GO.
PROC.843/90

EMBARGOS Jt EXECUTO

Vistos, etc.
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, opôs a fl. 187/

189, EisiEARGOS A EXECUÇÁO que lhe move FRANCISCO DE ASSIS VALADA-

RES, alegando, em síntese, que nâo houve compensações das verbas
pagas ns rescisâo do contrato do recte, áduz quitação das verbas
devidas.

0 Embargado manifesta-se a fl. 193, rebatendo
as razoes do Embargante.

A Srs Contadora manifesta-se a f1.193.
É o relatório.

FUNDAMENTOS

0 Embargante alega a falta de compensação,en-
tretanto o cálculo de fl.184 apresenta dedução do valor pago as
f1.150/151, o valor calculado para as férias, f1.129u130, não foi
deduzido originalmente, mas os cálculos foram retificados a fl",
193, incluindo tal deduçâo, portanto assiste-lhe razâo em parte.

Quanto a quitaçao pretendida pela Embargante'ão

foi demonstrado o pagamento das verbas oriundas da decisão de
f1.165/166.

CONCL U SÁ O

ISTO POSTO, julgo PROCEDENTES EN PARTE, os Em

bargos a Execução, oposto por UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, con-
soante os fundamentos que integram esta conclusão, fixando o va-
lor da execução em R8 29.163,48, sem prejuízo de futuras atuali
zaçoes.

Intimem.,ee.

Goiânia, 2 4 de março de 1995.

etii s Pereiro

ule o nabfiho Substituto
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P.J. - J. T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

ILEGTE. : 'FBAIIC IS(IO 'DZ ASSTS VAT.A DAILES

BE(JDO. : UIITVEBSIJIADE 1,.DEHAT, 'DL; &OTÍS — IIE(l

PROC. II"- 843/90 1&& JCJ

ATIJAT íZA&;AO/DleDUgXA

Total fls. 150 ........... (',r,'J 396. 860,80

Total fls. 150 em 31/10/94 H4 2. 227, 59

Total fls. 151 ........... Cz4 26. 699,98

Total fls. 151 cm 31/10/94 B)103,13

Total fls. 130 Cr(& 120. 439. 826, 46

Valor atualizndo (0,00014205)

Juros 24&&

BS 17.108,48
H,I'. 106,04

SOM(A

I(enos valor pa~&"o fls. 150/151

l Total devido no E(sete.

Custas Proc.
Total I!E(ITS a ser depositado nn. Conta

Vinculada do Becte.

'I.'OTAL DEVTDO PELO BCDO El'I 31/10/94

R4& 21. 214
&
52

R,'&[ 2. 330,72 ''L

B,!J 18.883,80
B:II 424, 30

B(~& 13. 711 51

B!L 33. 019 &61

Goiânia, 10 de nove(abro de 1994.

Eleaea :e .V .! &&I..

At»nee.".t J~ii i 'ri&&
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C 0 fh C I IJ S ft 0

Nesta data, faro cnnrluscs ns presenl!s aulrs ao

I'1 1 1 ur' l'ios

l") d, 7 I rle I.i'I Q~7/
Diretor dr; Secielaila

V Q
0 tl CAlf P, ,rita

Adtuntn dn DrrntCr;«1 S "r: r e 1 o r 10

J4J Golen n úO

8Pc
Pfl lW

,l t.'d O

I-
pg'/é.a 1

//(i((lg

Aftta ftfrtr rr ftrngn /firtgt
dulz 'u irchnlhO

CERTl D Ao
Certifico a dou lá n.", r,e 'n, data fiz a

Golánra, g5 / / / Pj
Dirclor de relorio

Joaf. ftf/ircfo . ftfenrlãh~
Secretário éeorct rlizalio

l'. JGJ - Golánia - GO

Func. Beq~ut itaón
zionnlr/ I 'r, nrirr ) r

Frrn ., I, I... IIIIIO

Nesta de'a ftrc j:nlada aoa F es~tes atltoa

~y~Zpóf,.~,~r,zj/e,//,,
Op ~, Z4 ó. ttt K

* I. Il s lecret,
J

Oonntd nrmign Leifa
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Vrtldcrrttr'ltirs k 43i5

rtdlunto da Oirstsrs its Sec.etario

1'. JCJ - Goionio - 60



JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALIIO DA la'EGISTO

Ss.-

ACÓRDAO N" 0803/96
TRT-AP-0152/95

RELATORA
REVISOR
AGRAVANTE
AGRAVADO
ADVOGADOS

ORIGEM

Juíza DORA MARIA DA COSTA

Juiz JAIR BORGES TAQIJARY

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS — UFG

FRANCISCO DE ASSIS VALADARES

João Elias teixeira e Silva e outros

João Rezende e outros
I'CJ DE GOIÂNIA

AGRAVO DE PETIÇÁO — EXTINÇAO DA

EXECIJÇÁO

Nega-se provimento ao agravo de petição que visa a declaração de

extinção da execução, porque nâo demonstrado o pagamento total das

verbas deferidas pela decisão-exeqiienda.

Vistos e relatados estes autos, ACORDAM os Juízes do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 18'egiâo, em sessão ordinária, por unanimidade, conhecer do agravo

e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da Juíza RELATORA.

0
0

Goiânia, 5 de março de 1996,

(data do julgamento)

OCT OS DE M. DRUMMOND MALDONADO

Presideote em exercloio

4a ce
DORA MARIA DA COSTA

loira-relatora

EDSON BRA A SILVA

Represeotaote Mioistdrio Público do Trabalho
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RELATORIO

Contra a r, decisão de fl. 194, que julgou procedentes, em paire,

s embargos a execução, agrava de petição a Universidade Federal de Goiás, alegando

fite esse Egrégio Tribunal condenou-a pagar ao reclamante décimo terceiro salário,

içarias e FGTS, no valor de R$29.163,48, sem contudo especificar a que título e essa

nportância não é devida, porquanto todas as verbas trabalhistas, oriundas do vínculo

mpregatício, bem como férias, décimo terceiro salário, dias trabalhados e FGTS,

kcorrentes da rescisão dos contratos por prazo indeterminado, foram pagas, relativas

n período de 01.08.87 a 27.04.91, conforme folhas analíticas juntadas aos autos,

Contra-razões as fls. 235/236.

0 Parecer da d. Procuradoria, opina pelo conhecimento e

nprovitnento do agravo, opinando para que seja reintegrado ao valor a ser executado

s quantias referentes as férias.

É o relatório.

VOTO

Admissibilidade

admissibilidade.
Conheço do agravo, porque presentes os pressupostos de

Mérito

0
0 A recliunada-agravante foi condenada a pagar ao reclamante férias,

íécimo terceiro salário e FGTS de todo o período trabalhado, ou seja, de 01.07,87 a

l0,06.89, porque acolhida a tese da contratação por prazo indeterminado (acórdão de

IL 83/85), dizendo, ainda, que os dociunentos de fls. 38/41 não quitam as férias, apenas

fazeis
a sua comunicação, pelo que são devidas.

Realizado o cálculo, apresentou a agravante impugnação aos

nesmos, pedindo a dedução do valor pago por ocasião da rescisão do contrato de

trabalho por prazo determinado, alegando que o pagamento ocorreu após a decisão do

Iribunal, juntando termo de rescisão, fls. 137/138.

A impugnação foi julgada improcedente, entendendo o Juiz "a quo"

improvado o pagamento, fl. 142/143.

Apresentou a reclamada agravo de petição, fls. 147/149, julgado

firocedente, detenninando a dedução das importâncias constantes dos teimos de
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cscisões de fls. 150/151.

Retornando-se os autos a Junta de origem, vem, agora, a

:eclamada, ora agravante, alegar a quitação total do débito, juntando os mesmos

locumentos que embasaram anterior embargos a execução e ayavo de petição,

luerendo a extinção total da obrigação.

No julgatnento dos embargos, que ora agrava a executada, o MM,

luiz "a quo" determinou a dedução da importância paga a título de férias e quanto â

luitação total pretendida pela embargante, disse que "não foi demonstrado o pagamento

ias verbas oriundas da decisão de fls. 165/166",

Contra a decisão de mandar deduzir as férias discorda a d.

irocuradoria, sugerindo seja "reinteyado ao valor a ser executado as quantias

preferentes as férias".

Entretanto, isto a meu ver é impossível, pois o exeqiiente não se

~ insurgiu, via agravo de petição, tornando-se preclusa a matéria.

Agora, quanto a quitação total, realmente, embora alegue a

tgravante o pagamento total da execução, ou seja, o cumprimento da decisão

&xequenda, isto não ficou demonstrando, se limitando a juntar, novamente, os mesmos

tocurnentos anteriormente embasadores de embargos a execução e agravo de petição,

tfirmando, corretamente, a d. Procuradoria que:

"Saliente-se, por necessário: essa temerária incursão

recursal funda-se nos tnesmos documentos que

lastrearam o v. acórdão, no que pertine a dedução (fls,

178/180 e 150/151 - 137/138).

Este último foi grifado por seu valor coytitivo, bem

como pela sua relação com o presente processo.

Expliquemo-nos: os valores pagos ao exeqúente,

comprovados pelos mesmos recibos de depósitos

bancário, quase onipresentes, tal a abundância de sua

juntada, não satisfazem plenamente o crédito a que

faz jus o obreiro, como se vê pelo cálculo judicial não

impuyrado (fls. 128/130), bem como pela

materialização matemática da dedução ordenada (fls.

184)".

Assim, não demonstrando a agravante que o pagamento realizado

tbrangeu todas as verbas deferidas, não há como acolher a tese da extinção total da

obrigação, mesmo porque o cálculo de fl. 193, aponta diferença a favor do exeqiiente,

tinda que deduzida importância não determinada pelo Eg. TRT,
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Nestas condições, nego provimento ao apelo.

Conclusão

Conheço do agravo e, no mérito, nego-lhe provimento.

Éomeuv to

DORA A DA COSTA
Juíza Rela ora
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Fls.

P.J. - J. T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

RECTE.: FRANCISWCO DE ASSIS VALADARES

RECDO.: UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS — UFG

PROC.N-'43/90 1s JCJ

ATUALIZAQAO

Valor f'ls. 184

Valor atualiz. 1,4542142
Juros 19%

TOTAL DEVIDO AO RECTE.

C. Proc.
FGTS a ser depositado em conta

TOTAL DEVIDOPELA RECDA. EM 01.06.96

Goiânia, 14 de junho de 1996.

RS 18.883,80

R$ 27.461,09
Rl 5.217,61
R 32.678,70
RS 734,25
R$ 23.727,97

R$ 57 140 92

''pJ& ~& (; u ri 'Irnsts

Atondaise uu&smrio
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P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAQÃO E JULGAMENTO DE

PROCESSO: 843/90

Fls. 5 4

RECLJLIIIANTE: FRANCISCO DE ASSIS VALADARES.

RECIAjJTADO : UNIVERSIDADE FEDERAD DE GOIÁS.

0 ERT1DXO.

CERTIFICO que, em cumprimento ao

Art. lo, VIII do Provimento 02/94 do Eg. TRT-189 Regi-
ão procedi a abertura da conta 00977085-0 da Agência

2555 do Ilanco Caixa Econômica Federa1.
N'ada mais.

Gynr 07 de agosto de 1996.

P! 'Di . d Sec taria.
Tcaldcmir Alces da Crus

rrdjooto ao Dirorore do Secretaria
'i'. Jo.l - Gr&iâoi - Go
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I JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 180 REGIAO

C E RTI D~O

Certifico que a presente petição foi protocolizada,

em ~~ / o( / ~~,sobona 5~~~ ~~

contendo:

DL — lauda(s)

procuração(ões)

3 5 outros documentos

C" ..) -„ I /m p j) j1J~

OBSERVAQOES:

0 c.l 03

Goiânia - GO, ~~ / + /19

nrz 13i/liz

Auxiliar Especializado

TRT -18'. Regráo

T R. T.-I 30 062



P. J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

A U T U A ' 0

Aos dias do mes de de hum

mil, novecentos e noventa e ~ , na SECRETARIA DA COBREGEDO

BIA REGIONAL, faqo a autuaçao do presente Precatorio
do que para constar, eu,

lavrei este termo. Edirrrrrr Alces Birrllss
Iiecreikia Esiraoializadrs

R E M E S S A

Nesta data, remeto estes autos a S.G.P.

Goiânia, ~] de ~3 de 1996.

0-g'ecretario

da C regedoria Regional
Glória siogsrrs shr Cunha CamPos

Socreiária da Corregedona Regional
5uisstituta

TERMO DE BECEBIMElflQ

CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes autos enviados

pela SECRETARIA DA CORREGEDOBIA REGIONAL.

=Goiânia, ~4 de Og, de 1996.

liliane L. Rori« I'sttu

Asei tento scf.«rttllla
Gobtnelo do Ptoeidanclo

TRT 1.30.024
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(',ni â» ia, ) g dln ~ &I&, 1996

0 1 x
U E r

Soc&r. I:;rr i o-(&ora I (I q I'p;~pi (lcric i a
er, .Ialia

n ooicrOn«',.,
dd«ciannr -';

0 N C 0 0 S A 0

Neslri &IDLTI, ín(;(I nono l(rsos ns pr &serrl es aulns an I.,xm'-

,Irriz íl&basl,iãn Il. &In I'eiva.

ílni âiiri&1, Ip (lrr gg &Irn .1.9961.

'a(1(;I (rl rlr'Io-í c(al. (!;~11 ircnsJL(leric i a
L(lia&Ill 'r..''ú

i(erro(an«l PCI P U

Gabmero da Pleolddncia

Vistos os autos.
Encaminhem-se os autos a Eg. JCJ de ori

gem para cumprimento integral do provimento n- 02/94/
do Exm'-. Juiz-Corregedor Regional, c/c Ato n-'1.554/
92 do Col. TST.

Goiânia, ~ de 'P de 1996

Juiz SE oTIAO R. AIVA

Presidente do Tribun Regional
do Trabalho — -'egião



REMESSA

ir. rZ.
o i',d.d....d.....,, e il

Batrrraittfo- Donafo Mirantfa
Secretário de Corregedorie Regional

ta Jurta d. concittacao u Ju!gametao

.; r : i

2J hGQ 199ó

G C t.cs.'! i A — 1 nO.

CONCLUSÁQ
NeSta data, f;..",O Csnrrua:S CS preteiiteS autOS att

A Ma úe DE da 19

QQNQLUSQQ

P g 5o1enfe 8
sus ~ O cor I ototl ol

Vistos etc.
Cumpra-se a determinagão cons-

tante no anverso desta.
Em 27.ago.96

ocfrtyuss Peretrra
Lfufz do Tfet4tho Subtttttttfat

CER TI DA(3
Certifico e dou ffr que, nesta, data ftz ~

remessa do mandado ao SDMJ.

Goiania, ~/ g P / P6

P &~d
Dirotor de secretario

palro 'Valente E cffl/sc

Aus. Ooetectonat
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ROcob "o dr 0 5 /~P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO PIstírt /0/ $~
V, Pr zszo
"s e s ge No~ t/6/

1'UNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA — GO
Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno — Goiânia/GO.

Mandado n'717/96 /
Proc. 1'CJ/GOIÂNIA-843/90
RECTE: FRANCISCO DE ASSIS VALADARES
RECDO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

MANDADO DE INTIMAÇÂO/NOTIFICAÇÂO, passado na forma abaixo:

O(A) Doutor(a) JOAO RODRIGUES PEREIRA, Juiz do Trabalho Substituto

da 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia.

MANDA, ao oficial de Justiça, a que couber por distribuição, que a vista do

presente mandado, estando devidamente assinado, que em seu cumprimento, se dirija

a AV. B, ESQ. C/ RUA 5, SETOR OESTE, ED; CENTRO EMPRESARIAL GOIÂNIA

OESTE, 7'NDAR - NESTA onde é encontrado o Sr. Representante Judicial da
União Federal no Estado de Goiás e o notifique/intime para:

(X) Tomar ciência do despacho abaixo transcrito.

FICA V.S', NOTIFICADO PARA, QUERENDO, MANIFESTAR-

SE NOS TERMOS DO ART. 3'O PROVIMENTO 02/94 DO

EG. TRT-18'EGIAO.

0 QUE CUMPRA NA FORMA DA LEI.

0
Dado e passado, nesta cidade de Goiânia aos 03 dias do mês de

setembro de 1996. ftossaua FFleury ktiion 0 Souza
I r etnriu

Eu, - GO Diretora de
Secretaria, datilografei e subscrevi.

~ puas eretra
Jur 'sbsrrro Substituto
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Certifico e dou fé ao itl'. Juiz aue compareci,
no dia 13.0.96, no endereço indicado, onde procedi a entrega
do mandado ao DR. Roberto Rodrigues de 0liveira r procurador-
Chefe Substituto, o qual de tudo ficou ciente e recebeu a
contra-fé.

goiânia, 13 de setembro de 1906.

Márcie Cristths Alves dos Reis
Ofrclel de iurhee
T R T - 18a Região

JUNTAGTI;
4este sts ts Jhhte SPS tãteeehieel

aos~ / „.. de, ~c&
de Sscretsrts

JUNTOS

táehstd Ferrhrg» I ~

pese, ããerãmerrscL'



SERVIÇ.'0 PÚBLICO FEDERAL
ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO
PROCURADORIA DA UNIAO EM GOIÁS

5 l'.4 1'~ ru p& I.& I 5 /q J / p

PROCESSO N'43/90 (Prec. n'45/96)
RECLAMA/AO TRABALHISTA
RECLAMANTE: FRANCISCO DE ASSIS VALADARES
RECLAMADA: UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ-PRESIDENTE DA I'UNTA DE
CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GOIÁS.

Encaminhem-se os autos a Contadoria, para
se manif'estar, com urgência.

Em 10.out.96

+ ", «&o á3 Cosh
gmz c n.'ALHO
aub-

A UNIAO FEDERAL, pessoa jurídica de direito público interno,
pela Representante Judicial que esta subscreve, designada na forma do art. 69 da Lei
Complementar n'3/93, vem, perante V. Exa. manifestar-se sobre o Precatório
referente ao processo em epígrafe.

Compulsando os autos verifica-se a regularidade do procedimento4'uanto a observância das formalidades legais contidas no ato n'.554, do TST e art.
3'o Provimento n'2/94, da Corregedoria Regional do TRT.

Conforme as disposições das normas mencionadas, nesta fase da
execução compete a este órgão jurídico, tão somente, verificar se a instrução do
Precatório atendeu as disposições legais e conferir a documentação juntada em cópia
com a original constante da Ação Reclamatória.



Porém, em análise aos cálculos, o Setor competente desta
Procuradoria constatou erro material nos cálculos, conforme planilha anexa,
implicando em um diferença de R$ 8.586,22 (oito mil, quinhentos e oitenta e seis
reais e vinte e dois centavos) em desfavor da União (Planilha anexa).

Isto posto, somos pela sustação do feito até que a Universidade
Federal de Goiás seja notificada e o erro demonstrado seja sanado.

Após, então, retornem os autos a esta Procuradoria para novo
pronunciamento.

É o parecer.

Goiânia, dg outubro de 1.996.

,. e Jlrarqnes JJnenó
ããcãacacataátc Judicial da Uu.'ãr

OhB - Go 5.ótl

st-ufg.nei



PROCESSO Na 843 / 90 - 14 J.C.J. - Geiánia - GO.
AÇisrO RECLAMAT6RIA TRABALHISTA
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS VALADARES
RECLAMADA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

PARECER Na 352-A/9ô

CÁLCULO DE SUBTRAÇÁO DE VALOR PAGO FLS. 150/151 E ATUALIZAÇÁO DA DIFERENÇA A SER PAGA

(=) VALOR ATUALIZADO ATÉ 05/91 PLANILHA 352/96 .

(-) VALOR PAGO EM 07/05/91, FLS. 150 A SER DEDUZIDOS .

(=) DIFERENÇA A SER ATUALIZADA DE 05/91 A 08/91

(=) VALOR ATUALIZADOS ATÉ 08/91 ( 34,75% X Cr$ 1.902.285,05)....

(-) VALOR PAGO EM 26/08/91, FLS. 151 A SER DEDUZIDO.

(=) VALOR RESTANTE DO DÉBJTO A SER ATUALIZADO DE 08/91 A 3 I/05/96 ....

(=) VALOR ATUALIZADO ATÉ 31/05/96 (0,0039808 x Cr$ 2.537.199,81 ).............,..

.... Cr$ 2.299. 145,85

....Cr$ 396.860,80

......Cr$ 1. 902.285,05

........Cr$ 2.563.899,79
i /

....,...Cr$ 26.699,98

......Cr$ 2.537. 199,81

.......R$ 10.100,09

JUROS DE MORA DO PERÍODO (05/90 A 02/91 - Lei 2.322/87 - 03/91 A 05/96 Lei 8. 177/91 = 73,45).R$ 7.418,52

g ~ a)-SUBTOTALI. .......................................................................,R$ 17. 518,61

VALOR FGTS A SER ATUALIZADO (PLANILHA 352/96 CORRIGIDO ATÉ 05/91) A SER
DEPOSITADO EM CONTA VINCULADA (DE 05/91 A 05/95 - Cr$ 2.987.561,99 x 0,0058476)............R$ 17.470,07

JUROS DE MORA SOBRE ((05/90 A 02/91 - Lei 2.322/87 - 03/91 A 05/96 Lei 8.177/91 = 73,45)...........R$ 12. 831,77

b ) - SUBTOTAL II ( FGTS A SER DEPOSITADO EM CONTA VINCULADA)......

(+) SOMA DOS SUBTOTAIS I E II ( R$ 17 518 61 + R$ 30 301 84) ..

(+)CUSTAS PROCESSUAIS ( VALOR CONFORME FLS. 266).

......R$ 30.301,84

.......R$ 47.820,45

......R$ 734.25

(=) VALOR TOTAL DEVIDO PELA RECLAMANK ATÉ 01/06/96.. .....R$ 48.554,70

( quarenta e oito mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e setenta centavos)

OBS:
a ) - Os juros foram contados a partir da citação íls. 20.v. cm base na súmula 224 - STF

b ) - Os cálculos apresentados as fls. 141, 184, 193 e 266, apresentam equívocos técnicos, pois os
mesmos estão com aplicação de percentual de juros sobre valores com incidência de juros de períodos
anteriores, denotando aplicação de juros sobre juros, o que eleva o valor para maior a execução. Ex.

(R$ 100,00 x 1,7345% = R$ 173,45) diferente de ( R$ 100,00 x 1,25% = R$ 125,00 x 1,25% = R$
~56,25 x 1,2345% = R$ 192,89 ), se somado os percentuais, o resultado será 73,45% nos dois casos,

mais sé um é o que corresponde a realidade. ( 25% + 25% + 23,45% = 73,45%)

c ) Não houve desconto prevídencíario, devendo o mesmo ser cobrado há época do levantamento do
débito e também o imposto de renda.

Goiânia, 26 de setembro de 1996.

Jfirrrato lute dd 71 ouro Andrade
Praaaradaria da urdãa/GG

Maa õ.021.0834



ASSISUFG.XLS
PROCESSO N'843/90-1'.C.J. - Goiânia - GO.
ABRAO RECLAMATÓRIA TRABALHISTA
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS VALADARES
RECLAMADA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

PLANILHA No 352/96

ATUALIZAivAO DE VALORESATE05/91, PARA PROCEDER DESCONTO

MES/ANO SALÁRIO 13'ALARIO F.G.T.S. INDICE DE COR.
RECEBIDO A RECEBER (ôo/o o 40o/o) MONETARIA

13'ALARIO F.G.T.S
CORRIGIDO CORRIGIDO

abr/87
mai/87
jun/87
jul/87
ago/87
set/87
out/87
nov/87
dez/87
jarú88
fev/88
mar/88
abr/88
mai/88
jun/88
jul/88
ago/88
set/88
out/88
nov/88
dez/88
jan/89
fev/89
mar/89
abr/89
mai/89
jun/89
jul/89
ago/89
set/89
out/89
nov/89
dez/89
jan/90
fev/90
mar/90
abr/90
mai/90
jun/90
jul/90
ago/90
set/90
out/90
nov/9D
dez/90
jan/91
fev/91
mar/91

56.692,80
59.631,38
71.657,65
71.557,85
47.567,63
51.210,05
62.364,66

116.610,94
150.099,72
187.614,79
210.700,52
315.755,80
315.755,80
315.755,80
371.581,40
403.640,35
551.907,08
669.960,00
813.264,41

1.172.052,85
1.486.313,88

2.198,43
2.199,40
2.199,40
2.199,40
2.859,04
2.864,04
4.946,91
5.093,89

10.494,28
15.411,09
21.996,07
29.023,72
54.868,10
91.760,98
56.073,88
61.605,54
66.994,77
61.146,54
60.865,46
60.895,33
60.980,62
79.130,00
79.320,09
79.320,09

143.294,35
142.061,79
187.119,15

6.349,59
6.678,71
8.014,46
8.014,46
5.326,45
5.735,53
6.984,84

13.060,43
112.574,79 16.811,17

21.012,86
23.598,46
35.384,65
35.364,65
35.364,65
41.617,12
45.207,72
61.813,59
75.035,52
91.085,61

131.269,92
1.486.313,88 166.46,1

246,22
246,33
246,33
246,33
320,21
320,77
554,05
570,52

1.175,36
1.726,04
2.463,56

29.023,72 3.250,66
6.145,23

10.276,11
6.280,27
6.899,82
7.503,41
6.848,41
6.816,93
6.820,28
6.829,83
8.862,56
8.883,85

79.320,09 8.883,85
16.048,97
16.910,92
20.957,34

11.108,1406
9.1 83,3360
7.439,41 00
6.303,4735
6.116,8745
5.751,1016
5.441,9448
4.984,3790
4.417,2164
3.870,0037
3.321,5816
2.815,8260
2.427,2251
2.034,8992
1.727,7133
1.445,4219
1.1 65,2879

965,5922
786,7347
612,0067
482,1985
374,4060
305,9815
258,4072
215,5000
194,1311
176,6177
141,2942
109,5901
84,6212
62,2517
45,2352
31,9834
20,8291
13,3427
7,7224
4,1897
4,1897
3,9758
3,6273
3,2740
2,9608
2,6236
2,3073
1,9781
1,6569
1,3783
1,2878

497.267,21

716.698,32

928.277,25

156.903,07

70.532,18
61.332,88
59.622,83
5I).518,92
32.581,25
32.985,59
38.011,12
65.098,11
74.258,57
81.319,83
78.384,20
99.580,70
85.837,97
71.963,50
71.902,45
65.344,23
72.030,63
72.453,71
71.660,21
80.338,07
80.270,21
92.187,80
75.373,28
63.654,17
53.084,72
62.163,20
56.654,10
78.284,61
62.522,87
99.460,32

107.449,05
111.439,62
103.967,05
127.999,55
137.111,05
48.498,79
28.908,18
31.437,05
27.227,92
24.727,06
22.329,69
20.221,76
23.261,81
20.497,71
17.573,14
26.591,53
21.930,02
26.988,87

SOMA DOS VALORES ATUALIZADOS ATE 05/9L... 2.299.145,85 2.987.561,99

Obs:
os valores dos salários foram retirados de fls. 128/129, e atualizados até 05/91, para possibilitar o
desconto dos valores de fls. 150/151, e nâo incorrer em equivoco da aplicado de juros sobre juros.
Foram suplimidos os valores referente a férias.

Goiânia, 25 de setembro de 1996

rv/eo-szCko ns ckrcm.o ~rcrru. RENATO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 180 REGIAO

CERTIDÃO

Certifico que a presente petição foi protocolizada,
em CCl / ZO / 9&,sobone
contendo:

lauda(s)

procuração(ões)

outros documentos

OBSERVAÇOES:

Goiânia - GO, M /~ /19~

Yn ido /tloclrodn l'le d 8iftst e 8ouro
Resistente chefe án seter áe Recettimeoto de

Pette6es t Protocolo)

T. R T . C30 062
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P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE

1'UNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA — GO
Rua T.51, esq. c/T.01, Setor Bueno - GOIÂNIA - GO

PROCESSO: I'JCJ/GOIÂNIA- 843/90
RECTE: FRANCISCO DE ASSIS VALADARES
RECDO: UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS - UFG

nova atuaiiza9ão.

MM. JUIZ,
Com razão a Recda. acerca da aplica9ão dos juros nas atualiza9ões. Apresento

A T V A L I Z A o

DIF. RECTE.

VALOR FLS. 130

MENOS FÉRIAS FLS. 129 (FLS. 293)

Cr$ 93.104.380,38

Crr 33 381 85 77

Cr$ 59. 722. 523,61

~o
FGTS A SER DEPOSITADO Cr$ 60. 175. 835,41

VALOR ATUALIZADO 0,0002116

JUROS 76,36% .

SOMA

MENOS VALORES PAGOS

DIF DEVIDA AO RECTE

FGTS A SER DEPOSITADO

C . PROCESSUAIS

TOTAL DEVLIDO PELA RECDA. EM 01. 10. 96 ....

VALORES PAGOS

R$ 12. 637,29

~R 9.649 83

R$ 22.287,12

R~ 4 036 70

R$ 18.250,42—

R$ 22. 456,29

R~ 814 13

R$ 41. 520,84

FLS. 150 - 07.05.91 ...„.......Cr$ 396.860,80
Atualizado até 01.10.96 .......R$ 2.340,52
+uros 64,81% ...................R$ 3.857,41

FLS. 151 26.08.91 ..............Cr$ 26.699,98
Atualizado até 01.10.96 ...... R$ 111,25
+ Juros 61,16% ...................R$ 179,29

J.C.J. - 1.60.046



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE

VALOR BASE * PARA CÁLCULO:
INSS - 10.185,52 X 85o = 814,84
IRPF - (18.250,42 - 814,84)25% — 315,00 = 4.043,90
*OBS.: Calculado considerando os valores já pagos sob o mesmo título as fls. 179.

VALORES ATUALIZADOS ATÉ 01.10.96

A superior apreciação.

GOIÂNIA, 22 de outubro de 1996.

Eleuza Gurg Acosta
Atendente diciário

.C.J. - 1.30.046
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Vistos etc.
Homologo os cálculos de fl.

Dê-se vista ao Representante
Judicial da União.

Int.
Em 31.out.96
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PODER JUDICIÁRIO a O & 9 & 2I.P'Q
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIA(/ÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

y.,~ ÍLV

MANDADO DE I NTIMAQAO

PROCESSO PRIMEIRA JCJ DE GOIANIA- 00.643/90-6.
RECLAMANTE(S) : FRANCISCO DE ASSIS VALADARES
RECLAMADO(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS UFG.
MANDADO N'& 2043/96.

0(A) DOUTOR(A) ANA MARCIA BRAGA LIMA, JUIZA DO TRABALHO., EM

EXERC&CIO NA PRIMEIRA JCJ DE GOIANIA, NO USO DAS ATRIBUICDES QUE
LHE CONFERE A LEI.

M A N 0 A, AO OFICIAL DE JUST IDA, A QUE COUBER POR DISTRIBUICÍio,
QUE A VISTA DO PRESENTE MANDADO, ESTANDO DEVIDAMENTE ASSINADO, QUE
EM SEU CUMPRIMENTO, SE DIRI JA ONDE O'NCONTRADO (A) 0 (A)
REPRESENTANTE JUDICIAL DA UNI)(0 FEDERAL, END. Aú. B, ESQ. C/RUA
05, SETOR OESTE, GOIANIA/GO, E 0 (A) INTIME PARA : TOMAR CIÊNCIA DO
DESPACHO DE FL . 49 VERSO .

'" VISTA AO REPRESENTANTE JUDICIAL DA
UNI%O.

0 QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LEI

D 0 E PASSADO, NESTA CIDADE DE GOIANIA — GO, AOS 07/11/96. EU,
ROSSANA FLEURY DA SILVA E SOUZA,

DIRETOR DE SECRETARIA, MANDEI DIGITAR E SUBSCREVI,

ANA MARC BRAGA LIMA
JUIZA 0 TRABALHO.



CIENT

Em,j.../g /9
José Vilas a ilesa



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT - 189 Região)

JCJ de

RECLAMANTE:4

RECLAMADO: EJ PW

PROCESSO JCJ No

CERTIDAO

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaqões contidas no r.

mandado de fls., compareci as ~ horas do dia do mês de

do ano de 190
nesta comarca

onde procedi a

CIQ na pessoa do Sr.

CARGO OU FURCAO
o qual,

de tudo ficou ciente 0 contrafé.

0 referido é verdade e dou fé.

Olical da Juaaca Avaliador

OFICiAI
Sinara de Ollilelra, Peix láOa JUSTioA AVALIAOOII

TR.T. - I.30.049
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TIIIGUHAL ltEGIQNAL DQ
SERVIQO PÚBLICO FEDERAL yr /«=' ""'P.& REGISTO

ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO
PROCURADORIA DA UNIAO EM GOIÁS~ ii"I 1~ 4 3 ~

PRGTQCOLO
PROCESSO n' 843/90-6 (proc. n'45/96)
RECLAMA/AO TRABALHISTA
RECLAMANTE : FRANCISCO DE ASSIS VALADARES
RECLAMADA : UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ-PRESIDENTE DA 1'UNTA
DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA.

J.
A Secretaria para inf'ormar se o Provi-

mento 02/94 foi integralmente cumprido.
Em22.nov.96

DIC iir ard bago
riof do rabalho

A UNIAO FEDERAL, já qualificada nos autos do precatório
em epígrafe, vem perante V.Exa., manifestar-se na forma abaixo.

Instada a se pronunciar no Precatório em referência nos
termos do Ato n'554/92 — TST e Provimento n'2/94 -TRT-18'egião,
esta Procuradoria procedeu a análise dos autos verificando sua
regularidade formal.

Porém, quanto aos valores apresentados foi detectado erro
material; tudo conforme Parecer as fls. 42/43.

Através do r. despacho de fls. 42 foi determinada a remessa
dos autos a Contadoria, a qual manifestou-se acolhendo o parecer desta
Procuradoria.



Com vista dos autos, novamente foram verificados os cálculos~
agora âs fls. 48, pelo Setor Contábil deste órgão, concluindo por sua
regularidade.

Assim, Excelência, atendidas as formalidades legais e
constatado que corretos os cálculos as fls. 48, somos pelo prosseguimento
do feito.

É o parecer.

Goiânia(GO),/já de novembro de 1.996.

e ergues Bueuo
N e
Leppeecntenre Judicial da JJrijíri

obs - oo s.ee

diversas.nei
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Vistos eto.
Determina-se a remessa dos pre-

sentes autos ao Egrégio Regional.
Em 27.nov.96
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li Dra. L6CIA para aa providências.
Eai 20 nov 1996.

SERVIÇO PÚBLICO ao

ADV -GERAL DA
PROC RIA DA UNIAO E OIÁS

OFfCIO PU/GAB/C 4 /96
Goiiade, g I de oovembm de 1996

Senhor Reitor,

Pelo presente, comunico a V.Sa. que encontra-se

em tramitação na 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia o

processo de n'43/90, Ação Trabalhista, ajuizada por FRANCISCO

DE ASSIS VALADARES, em desfavor da União Federal/UFG.
Outrossim, informo-lhe que o referido processo

contém várias inexatidôes nos cálculos apresentados, conforme c6pias

da petição e parecer n'52-A/96-PU/GO, em anexo.
Face ao exposto, solicito que esse conceituado

6rgão promova junto a 1'CJ a retificação dos referidos cálculos, nos

termos em que estabelece o artigo 463, I, da Lei Processual Civil,

objetivando assim o cumprimento final do precatório.

Atenciosamente,

JOSO VILAÇ
Procu rad

A Sua Magnificência o Senhor
Dr.ARY MONTEIRO DO ESPIRITO SANTOS
DD.Reitor da Universidade Federal de Goiás
NESTA



PODER JUDICIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABAI I-10 18e REGIAO

C E RTI DÕo

contendo:

Certifico que a presente petit;âo foi protocolizada,

6 0-84~
lauda(s)
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OBSERI/AÇOES:
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FLS.NO. g0
RUBRICA~

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

RUA T-51 ESQUINA COM T-1 SETOR BUENO

DESTINATÁRIO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS
UFG
CAMPUS II SAMIAMBAIA

GOIAN IA

NOTIFICAÇÁO NS 11339/96
PROCESSO NS 00.643/90-6 RT

RECLAMANTE.'FRANCISCO DE ASSIS VALADARES

+ RECLAMADO : UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS
UFG

FICA V. SA. NOTIFICADO PARA 0 FIM DECLARADO ABAIXO :

COMO REQUER, ESCLARECENDO-SE QUE A UNIÁO FEDERAL JÁ SE
MANIFESTOU PELA REGULARIDADE DOS CÁLCULOS (V, FL. 53).

S/SEED

EM 03 DE DEZE BRO DEi 1.996 (3"- F)
DATA DE POSTA M: 04 DE DEZEMBRO DE 1.996 (4- F)

WANDERSON ERE IRAS DA SILVA
SECRETÁRI CI'IZADO
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P. J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

CONCLUSÂO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos
ao Exm-'uiz Platon Teixeira de Azevedo Filho.

G ia ia, 6 de Z- de 1997.

rra a Corregedoria Regional

Vistos os autos.
Requisite-se.

Goiânia, (/de ~~ de 1997.

Juiz PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO

Presidente do Tribunal Regional
do Trabalho-18~ Região

TRT - 1.30.024



PARTE EM BRANCO
SCR - 18. RE

Ediinar Aisss Borges

Secretátlo Especialisgdp

TERMO DE JUt ITADA

Nesta data, faro juntada, aos presentes autos, do doo,

ts-gfjtjf rfaggjg+da fis, ~ & 6O

Goiânia,gg da ~ de t9~%

Serre ' Correge ria Regional

Edungr Alces Borges

Secretário Especializado



g'of)or gu3iciário

3 .«C ho K. L lio

Bri ]una j Regional )o 8ra falho 3a 1$. Meyiã o
OF/TRT/SCB-SP/¹ 081/97.

K."Goiania, ( i'e fevereiro de 1997.

Senhor Reitor,

Informo a V. Exe que nos autos da
reclamaçao trabalhista, movida por FRANCISCO DE ASSIS VALA-

DARES contra a UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS — U.F.G., pro-
cesso RT-843/90, em tramitação na Eg. 1-'Junta de Conci-
liação e Julgamento de Goiânia, foi esse órgão condenado ao
pagamento da importância de RS 41.520,84 ( quarenta e um

mil, quinhentos e vinte reais e oitenta e quatro centavos),
conforme consta de precatório anexo.

Tendo em vista o transito em julgado
da decisão proferida e, em conformidade com o Art. 100
parágrafos le e 2e da Constituição Federal, Arts. 730 e seus
incisos, e 731 do Código de Processo Civil, solicito a V.

Exe se digne de determinar as providencias legais, necessá-
rias a satisfação do debito.

A oportunidade, apresento a V. Exe

as expressoes de consider açao e apreço.

EXMe SR.

PROF. ARY

MAGNÍFICO

~ei ~v ~(6
0

(ee qa
Juiz PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO

o~,~Presidente do Tribunal Regional ei
0

do Trabalho-18-'egião

MONTEIRO DO ESPÍRITO SANTO

REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS — UFG

GOIÂNIA — GO.

Tm.T, c30.025



OF/TRT/SCR — SP/¹0~81 97 Pf . na 245/96
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 18a REGIAO
RUA T-29 - ESQ. COM T-51 - SETOR BUENO

COMPROVANTE
DE ENTREGA

I + 2"JsiyqyI PROCESSO N'48/90 J C.J. «t
I @I,, z

I

I

I

I

I

I

I

I

I

Rodovi aGO-080 Km 08 Cam
CIDADE ESTADO

GOIÂNIA
RECEBI 0 EM ASSINATURA DO DESTINATÁRIO

DESTINATÁRIO

X¹ SR. PROF. ARY MONTEIRO 0
ENDEREÇO

CERTIFI 0 c re te(a) Q@~ fci r cabido(a)
Dolo á" st nata c entp I / QQ/ )+, conformo reci-
bo (SEF(u AR; luntado nesta data Dou fe.

Go:érta, trPQdc (3~ de 19 il +i

Secretaria da CorreaeJoria ltevir nai

Edimav Alves Borges
Secretário Especializado



Bri]unal %eyienal 3e Gra]alce 3a ui'.'(eyiãe
OF/TRT/SCR-SP/Ne 082/97

Goiânia, i 6 de fevereiro de 1997.

Senhora Juíza,

Sirvo-me do presente para, com as
minhas homenagens, encaminhar a V. Exe copia do requisitório
referente ao processo RT-843/90, entre par tes FRANCISCO DE

ASSIS VALADARES e UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS — U.F.G., no
valor de RS 41.520,84 ( quarenta e um mil, quinhentos e

vinte reais e oitenta e quatro centavos ).
A oportunidade, apresento a V. Exe

os protestos de consideração e aprego.

EX¹ SRe

yo

0

y
gO

Presidente do Tribunal Regional
do Trabalho-18'Região

Juiz PLATON TEIXEIRA DK AZEVEDO 1'ILHO

JUÍZA-PRESIDENTE DA EG. le JCJ DE GOIÂNIA

GOIÂNIA — GO.



OF/TRT/SCR-SP/¹082/97 Pf 5. ng 245/96

I

PROCESSO N 943/9O
I

I DESTINATÁRIO

XMg SRg. JUTZA-PRESIDENT
ENDEREÇO

I CIDADE
I

I GOIÂNIA
I RECEBIDO EM

.I ~.M Qa
I

J.C.J.

ESTADO

GO(.
ASSINATU)A DO DESTINATÁRIO

qnesrrna PuyF+y dn Silva e Scttgtt
,I rratorlu

'0:

TRIBUNAL REGIONAL OO TRABALHO
DA 18a REGIãO

RUA T-29 - ESQ. COM T-51 - SETOR BUENO

COMPROVANTE TRT -18'EGIAO
DE ENTREGA

CERTIFICO c r h
foi recebido(a)

paio dast n"ra c rnrzli Q / g g
bo (SEEU A ) u rraao nesta data Dou fé.

Gorânra,gf/f do g S dc 190%

aecr teria ria Crer eg« I ria lh gia»r I

Edi mar Algas Bazgee
Secretário Especializado
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IvtiNISTÉRIO DA EDUCAÇAO E D6 'DESPORTO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

PROCURADORIA JURÍDICA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DO

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SEDIADO EM GOIÂNIA - GO.

~ - Ilustrada Secretaria do Tribunal Pleno

~ - Processo RT n'40/90 - OF/TRT/SCR-SP/N'81/97

pqpgp ~ill íi
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O'I ABR l99T
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+ ISrCnrW&a Oa COarÍunnV;Í

Ma ifeste-se a E Sra

Juiza-Presidente da Eg. 1-'CJ de Goiania.

9
"

~ , IIII d 0 I d 1997.

'Juiz PIATON TE IM DE~ FIIHO

Presidente do TRT da 18-'Região

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, já qualificada

nos Autos epigrafados em que FRANCISCO DE ASSIS VALADARES pleiteia o

recebimento de Férias, 13'alário e FGTS, a título de verbas rescisórias, por seu

Procurador Autárquico, respeitosamente vem a presença de Vossa Excelência

comunicar que opôs Embargos a Execução por Erro Material perante a douta1'CJ,
em 23.1.97, sob o n'033879, cópia anexa, os quais ainda não foram decididos.

Essa providência foi levada ao conhecimento da Corregedoria-

Geral da Advocacia Geral da União, em resposta a uma solicitação sobre retificações

de cálculos da reclamação em comento, consoante cópia anexa.



Em razão do exposto, devolve-se o mencionado oficio dessa

procedência, enquanto se aguarda a manifestação da Instância do 1'rau.

N. termos,

P. deferimento.

Goiânia - Go, 25 de março de 1997.

mo 8ilna
Pwaweder ~

0e

pe0028pj.397
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INISTÉRIO DA EDUCA@O E DO DESPORTO i~ ixG IOC:i" ; C;.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

PROCURADORIA JURÍDICA

Excelentíssima S nhora Doutora Juíza Presidente da 1'unta de Conciliação
e Julgamento da ustiça do Trabalho em Goiânia - GO.

Ilustrada Secre ria
- Processo n'4)/90.

A UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS,
já qualificada nos autos da RT proposta por Francisco de Assis Valadares,
por seu Procurador, vem â presença de V. Ex'. apresentar

EMBARGOS A EXECUTO POR ERRO MATERIAL
em face do que passa a expor:

0 reclamante pleiteia mediante a RT mencionada,
fosse a rescisão dos seus contratos de trabalho or razo determinado feita,
tomando-se por base de cálculos como se indeterminados fossem, sendo o
pedido final (da petição inicial) deduzidos nos seguintes termos:

"Isto posto, pede e requer o seguinte:
a) seja declarado em sentença que a relação
empregatícia entre o reclamante e a reclamada é
re ulada or um contrato de trabalho or razo
indeterminado;
b) seja a reclamada condenada a arcar com o ônus
decorrente do contrato de trabalho por prazo
indeterminado e somados os períodos dos
anteriores, para todos os efeitos, trabalhista, tais
como: férias 13'alário, FGTS, gratificações e
outros decorrentes da relação do emprego;



c) condenação da reclamada em honorários
advocatícios, nos termos do art. 133 da CF c/c o
art. 20 do CPC;
d) citação da reclamada para, querendo, vir
responder os termos da presente ação, sob pena de
revelia e confissão da matéria fática.
"Protesta provar o alegado por todos os meios de
provas admitidos em direito" (grifou-se).

possui a assertiva:
Contestada, veio a Sentença de mérito, cujo final

"Isto posto, resolve a 1'JCJ de Goiânia, por
unanimidade 'ul ar im rocedente o edido"
(grifou-se).

yO
TRT, que reformou
cálculos de 1'.3.95,
histórico de baixa
relativos a:

.Com os demais trâmites judiciais, inclusive pelo
in pejus a Sentença, a UFG foi condenada a pagar, com
o valor de R$ 29.163,48, e que em 1'.10.96, num período
inflação, foi dito que esse valor seria R$ 41.520,84,

a) Férias,
b) 13'alário e,
c) FGTS.

Apesar disso, os documentos carreados aos autos
comprovam que o reclamante fora contratado na UFG e posteriormente
demitido sem contudo nunca ter feito parte do seu Quadro Permanente, só
alcançado por pessoas que logram aprovação em Concurso Público, fato esse
sem embargo nem objeções, aliás, tal como dito na inicial (item n').

Das Férias

No que diz respeito as férias, foram todas elas

~ usufruídas pelo reclamante haja vista as Comunicações de Férias assinadas
pelo referido reclamante (doc. 1 a 4 e 14).

Adernais, os documentos 109, 111 e 125 dos autos,
comprovam plenamente os pagamentos das férias relativas os anos de 88, 89
e 90, apresentados pelo próprio reclamante, na inicial da RT.



Registre-se aqui que, apesar do contrato de trabalho
por prazo determinado, indicar início em 1'.7.87, na realidade o mesmo
(recite) só iniciou o período de trabalho em 1'.8.87, data que a partir da qual
recebeu salários (doc. 1 a 8, 10 a 15 e 20).

Em virtude do efetivo gozo das férias, a verba
condenatória não é devida, tornando-se injusta a imposição de tal ônus para a
UFG, porquanto não há fundamentação legal para pagamento de férias já
usufruídas tempestivamente. Diante disso, quaisquer incidências
remuneratórias sobre férias pretensamente não gozadas ficam prejudicadas,
configurando erro material o pagamento pretendido.

Do 13'alário

Quanto aos 13'alários reivindicados pelo
reclamante, igualmente foram-lhe integralmente pagos, consoante
comprovam cópia de sua Ficha Financeira Individual, correspondente a cada
período, no Código 19 indicando o pagamento (doc. 5 a 9).

Como se isso não bastasse, eis que se tratam de
Fichas Financeiras Individuais e analíticas de cada mês de interesse do
referido recite, aliás, comum a todos os servidores desta IFE, os contra-
cheques (amostragem) comprovam cabalmente que o recite recebera salários
ou rendimentos, neles incluídos os 13'alários (doc. 10 a 12).

Igual sorte teve o referido recite quando do
pagamento da sua rescisão de contrato de trabalho ocorrida em 27.4.91,
sendo contemplado com 13'alário, férias e FGTS (doc. 9, parte 1 e 2).
Melhor sorte teve ainda o referido recite uando da rescisão com lementar,
que o contemplou com Férias e FGTS (doc. 9, parte 3)

Assim exposto, fica caracterizado erro material nos
cálculos da condenação, com a conse uente desobri a ão da UFG efetuar
mais de uma vez, além do que efetivamente já pagou ou indenizou ao recite
por ocasião dos pagamentos de salários ou rendimentos mensais e da rescisão

~ de contrato de trabalho, inclusive a rescisão complementar (doc. 15 e 15-A,
16, 20 e 20-A e 21).

Do FGTS

A vultosa quantia referente ao FGTS pretendida
pelo recite é ficção, é miragem, é virtual, porquanto os documentos



comprovam que o mesmo fez parte de todas as relações de servidores
optantes do FGTS, anexas, cujos valores foram depositados em conta própria
em seu beneficio, de tal modo que nenhuma parcela lhe é devida, quer porque
depositada em sua conta na mesma data e do mesmo modo e procedimento
comum a todos os servidores desta Instituição Federal de Ensino, quer por
ocasião da rescisão de contrato de trabalho - doc. 9 - (doc. 22 a 58). Esses
documentos são a Relação de Empregados - RE e as Guias de Recolhimentos
- GRs, relacionados com o FGTS dos empregados da UFG.

Os pagamentos de salários ou vencimentos
efetuados por esta Instituição é igual ao que é efetuado por essa Especializada
Justiça, ou seja, através de fita magnética enviada ao banco depositário, razão
pela qual não há outro meio mais adequado que se presta a tal fim, em face da
quantidade de pessoas beneficiárias, rapidez e segurança, que fazem dos
sistemas eletrônicos confiáveis e seguros.

Além do mais, todos os servidores da UFG,
contratados e portanto celetários ou celetistas mesmo que não tenham sido
demitidos antes do Regime Jurídico estabelecido pela Lei n'.112/90, que os
transformaram em servidores estatutários, já receberam os valores do FGTS,
mediante decisões judiciais, quanto mais aqueles, como é o caso presente do
recite, que foram demitidos.

E ainda, os documentos n'5 e 20 estabelecem que
o Codigo de Saque é 04, que permite o levantamento do quantum depositado
na conta vinculada do empregado, no caso o recite, conforme especificação
anexa (doc. 59).

Diante disso, não restam mais dúvidas que, se o
recite teve o seu Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho com o Código
de Saque 04, é porque possuía conta vinculada do FGTS. E mais que isso,
recebeu também valores a cota do FGTS por ocasião de sua rescisão do
contrato de trabalho (doc. 9).

Igualmente, por todo o exposto, caracterizado está
erro material na elaboração dos valores a título de FGTS, porquanto, o
quantum a esse título ou já foi levantado pelo próprio recite mediante o
Código de Saque 04, ou por ocasião do TRCT, devendo a UFG ser
desobrigada de efetuar, novamente, tal pagamento.

Assim, demonstrados cabalmente que os valores
pretendidos pelo recite não são mais devidos porque quitados, haja vista a



farta documentação, os presentes embargos por ERRO MATERIAL devem
ser julgados procedentes a fim de afastar da Universidade Federal de Goiás a
imposição de efetuar pagamentos indevidos a quem já recebeu cada parcela a
que tinha direito, sob pena de impigir a ora embargante o pesado ônus de
prática de ilegalidade, com afronta aos princípios insculpidos na Constituição
Federal, entre os quais o da legalidade e da moralidade.

Conquanto a ora embargante não possui intenção ou
interesse de locupletar-se de seus servidores ou ex-servidores, seus atos
guardam a mais perfeita transparência e boa-fé, vem ao seu encontro o
princípio da PRESUNÇAO DE VALIDADE (doc. 21, por exemplo)-
relativo a RECIBO de pagamento de Rescisão de Contrato ao ora embargado,
assim estabelecido pelo Decreto-lei n'79, de 21.8.69.

Demonstrado erro material, devem ser julgados
procedentes estes embargos a fim de desobrigar a embargante e de resto o
erário de efetuar pagamentos indevidos ao embargado, hoje superior a cifra
de quarenta e um mil reais, eis que nada deve porque o recite/embargado já
recebera tudo a que tinha direito.

Protesta por todos os meios de provas em direito
admitidos e os moralmente legítimos.

N. Termos,

Pede deferimento.

Goiânia, 20 de janeiro de 1997.

glae Ccba44 ~

~r~~
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E DO DESPORTO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

PROCURADORIA JURÍDICA

OF. N'94/97 - GAB-UFG Goiânia, 17 de fevereiro de 1997

Sr. Corregedor-Geral,

Em resposta ao Oficio n'8/97/CGAU/AGU,
datado de 07 de janeiro do fluente ano e por mim recebido no dia 17,
subseqiiente, em que são solicitadas informações acerca da Reclamação
Trabalhista proposta por FRANCISCO DE ASSIS VALADARES em
desfavor desta UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS (Proc. n'43/90
- 1'CJ de Goiânia - Go ), cumpre-me encaminhá-ias, consubstanciadas na
última peça judicial protocolizada em 23.1.97, onde á UFG discorda dos
valores apresentados como débitos trabalhistas, com supedâneo em
documentos idôneos, cópias anexas.

A oportunidade, apresento a V.S'otos de
consideração e apreço.

ARY MONTEIRO DO ESPÍ TO SANTO
Reitor da UFG

Ilmo. Sr.
Dr. WELLINGTON DOS MENDES LOPES
MD. CORREGEDOR-GERAL DA ADVOCACIA DA UNIAO-Substituto
SHIN, QL 4, Conj. 4, Casa 1, Lago Norte
CEP 71510245 - BRASÍLIA-DF



Ao Dr. 30ITO ELIAS TEIXEIRA E SILí/A para adobar as provida cEm 21 jan 1997.

P/ocu

ADVOCACIA- KRAL DA UNIAO
CORREGEDO GERAL DA UNIAO

Ofício n' J 3 /97/CGAU/

Brasília, 07 de janeiro de 1997.

Magnífico Reitor,

Refiro-me ao Oficio PU/GAB/CAI/GO N'73/96, de 11/11/96, dirigido a VossaMagnificência pelo Senhor Procurador-Chefe da União em Goiás, a respeito da AÇOTRABALHISTA ajuizada por FRANCISCO DE ASSIS VALADARES, em desfavor daUnião/UFG (Processo n'43/90 — I'CJ de Goiânia).

A propósito, encareço fornecer a esta Corregedoria, com a maior brevidadepossível, pormenorizadas informações sobre o cumprimento das providências solicitadas nomencionado expediente (retificação de cálculos), destinando-nos, na oportunidade, cópia dequantas peças se relacionem com o assunto.

Atenciosamente,

WEL
LOPES

ocacia d - Substituto

,'P's

A Sua Magnificência o Senhor
DR. ARY MONTEIRO DO ESPÍRITO SANTOMagnífico Reitor da Univerãigde Federal de GoiásGoiânia - GO

Ok 01 0-97.DOC/m5/RiaP



hb'.oo m
Ao Dr. 30AO ELIAS T(IXEIRA E SILVA para manifestar sobre os
calculos e posterior encaminhamento a Coordenaçao 0Ie Grça
mento ~ / /gI(

m 24 f ev 1997.
l

ure. e ac C7ceé é (30
proc odor.eorel o Ure

g c/cr gu)iciáric

3 .I c. 30 '8.
L ll,.

re]una 6Ceyianal 3a Bra]allia )a 1$.'egiã s
OF/TRT/SCR-SP/Ne 081/97.

Goiânia, ( 8 de fevereiro de 1997.

Senhor Reitor,

Informo a V. Exe que nos autos da

reclamaçao trabalhista, movida por FRANCISCO DE ASSIS VALA-

DARES contra a UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS — U.F.G., pro-
cesso RT — 843/90, em tramitação na Eg. 10 Junta de Conci-
liação e Julgamento de Goiânia, foi esse órgão condenado ao

pagamento da importância de RS 41.520,84 ( quarenta e um

mil, quinhentos e vinte reais e oitenta e quatro centavos),
conforme consta de precatório anexo.

Tendo em vista o trânsito em julgado
da decisão proferida e, em conformidade com o Art. 100

parágrafos le e 20 da Constituição Federal, Arts. 730 e seus
incisos, e 731 do Código de Processo Civil, solicito a V.

Ex'se digne de determinar as providencias legais, necessá-
rias a satisfação do débito.

A oportunidade, apresento a V. Exe

as expressoes de consideraçao e apreço.

Juiz P+TON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO

i((r'esidente do Tribunal Regionalo
do Trabalho-18'Região

o9

EP-'R.
PROF. ARY MONTEIRO DO ESPÍRITO SANTO

MAGNÍFICO REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS — UFG

GOIÂNIA — GO.

T.iI.T.. 1.30.035



P.J. - J. T. - JUNTA DE (ONCILIA(,AO E JULGAMENTO DE

D

FD

C3

ozCi

Cr
r
Cr

1'UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE GOIÁNIA - GO
Rua T-51, esquina com Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO

Oficio Precatório n'14/96

em que figura como Reclamante FRANCISCO DE ASSIS VALADARES e

UNIJJJERSIDADE FEDERAL D GO!ÁS - UFG cor,.o Reclamado, na Fcrn.a

abaixo:

C3
C3
V1

rjr3

Precatório para pagamento da importância de R$-57.140,92, devida ao

Reclamante e UNIÁO FEDERAI, extraldo dos autos1'.C.J./GO n'43/90

ri j

3

'..

J ~ '3

C"

rrl y-
CJ r

0
Ao Excelentlssimo Senhor Doutor Juiz Presidente do Egrágio TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO.
0 (A) Doutor (a) ANA MARCIA BRAGA LIMA,Juiz (a) do Trabalho,

Presidente da 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia - Goiás, na forma da Lei, etc.

F A Z S A B R que por este Julzo e Secretaria se processaram os autos
da Ação Trabalhista movida por FRANCISCO DE ASSIS VALADARES contra UNIVERSIDADE

FEDERAL DE GOIÁS - UFG, registrada neste Jufzo sob o n'43/90, Livro 1990, Fls. 248, constando
dos autos os seguintes atos processuais e documentos conforme se segue:

a) Petição Inicial - fls. 02/05

b) Procuração - fls. 06

c) Procuração com poderes expressos para receber e dar quitação - fls. 06

d) Contestação - fls. 26/33

e) Sentença - fls. 42/43

f) Recursos - fls. 45/50

g) Despacho de recebimento do recurso - fls. 52

h) Acórdãos - fls. 82/85 e 164/1 66

i) Certidão de trânsito em julgado da última decisão proferida na causa - fls. 260 VERSO

j) Cálculos de liquidação - fls. 184

I) Sentença homologatória dos cálculos - fls. 184 verso

m) Citação da fazenda pública (Art.730 do CPC) - fls.185/186

n) Cerlão de inexistência de Embargos por parte da Fazenda Pública, ou de sentença de rejeição deles,
Ji jnndo oferecidos, com cerôdão de seu trânsito em julgado - fls. 194

J.crz . J.30.346



P.J.. J.T. - JUNTA DE CONCILIACÃO E JULGAMENTO DF

Emvirtudedoque EP CA a V.Exa.ocumprimentodo presente,tal

como nele se contém, ordenando V. Exa. as providâncias necessárias no sentido de ser efetuado o

pagamento da importância de R 57,14f),92 (dnquenta e sete mil, cento e quarenta reais, noventa e dois

centavos) á disposição desta Eg'1'unta de Conciliagão e Julgamento, cuja conta abrir-se-á no momento

do depési:o, na Agância bancária dast" FORO TRABALHISTA, imporiância ossa de conformidade com

a decisâo transitada em julgado.

Dado e passado nesta cidade de GOIÂNIA - GOIÁS aos 18 dias do mes de

junho de hum mil novecentos e n anta e seis.
fincvtll l

l ullrv ul 'l~0l 'll "o', o datilog(áfei e eu, ~SJLQJI .

Diretor (a) de Secretaria, conferi e subscrevo o presente precatério.

* segue, em anexo, cópia do cálculo.

(3
ANA IvlARCIQ I)RAGA LIMA

Juízagd Trabalho.



PODER JUDICIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18e REGIAO

CERTIDÃO

em

contendo:

Certifico que a presente petição foi protocolizada,
a~ / e+ ..b..g 7 z~r /9 4,

lauda(s)

procuração(ões)

outros documentos

OBSERVAÇOES:

Goiânia - GO, 2 6 / ~z-) /199 7

ia
dur

Secrerório Eeoeciolizodo

Tsr-zs'. Região

T. R. T . r 30 cez



REM8 ESSA
Nesta data, remato estes autos a E ~ ! — ... /r/

M~~...M ...A.....gZ'..t...../ .................................

Goiânia, ....87 . e ...„ct.............. e !939
\

10 ooâtâS (iâ - . SS
Seeretaio de gorrefedorie rosei

do Ee'. ?,tt.Z de 18', Ret!ido

ia.'turca âe Cooog roubo e Ju'.„aroento

11 ABR 1C9I

r

C'Of "NI/-'b — f.sC. ~
CO888:8.uSKO

Mete data. fa9) coa!usaa oa tetoetfrtftut N!!88 âft

puasl ..sr '

Diretor de Secre!aria

C 0 fd C L U S Q S,

~ro 'Vuknfe r.rrria gr//irr
Aux. Judioidria

Vistos, etc.
Apensem-se aos principais.
Go.,15/04/o!7.

Marcelo 3 og(eira 7 edra

Juiz do Trobolho



P. J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

~e Cabrraí
patríCia ~ele

rie Correge
$ecreterte 0 r Reglee

TRT
- "

TRT 1.30.024



'1 L&IYIO Iob RI' r

'óleo@:r

I! I

O'= I&'I'IlcICO que, nesta data, r cehi os pres" nt .8 asnos

'ct alertes O/Q'-, 'r'I a
C J X.'~ — ' —j-

~riOritir',
1 (c(

úoignia-G?, 'fl" d'Vida 6 de 19 fP'arrrtn

ie da et& r e duris tirai, al

per jcin íeita Cabral
Estagiária

Secretaria da Corregedoria Regionai

TRT - 13 s Regiao

" tj I'I T W n W

Nesta data, faço JLI1t ido os pi c 11tos GUto. tle
(,'js . t"- 3C.,(,l @ií.tg~,-,g 5 5 I '1(;t

IÉ' (I'I c(t r Éleçt( Yrtt t E((y) ts tfatY)
çtlfrt,' 0( íc& (6 0o / 0't

i'.U l.f .'o... 11C(.C do I, .! I .rs /.cjroi

Patrjcja Pena Cabral
Estogia ia

Secretaria da Corregedoria Regional
TRT - 13 e Região



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

I'UNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO QE GOIÂNIA-GO
RUA T.51, ESQ.C/T.01, ST. BUENO, GOIANIA-GO.

OF. I'JCJ/GOIÂNIA-745/98 Goiânia,18 de maio de 1998

Do: Juiz do Trabalho Presidente da I'JCJ/GOIÂNIA-GO
Ao: Juiz Presidente do Egrégio TRT - 18'EGIAO

~efProc. I'JCJ/GOIÂNIA-843/90
Recte: FRANCISCO DE ASSIS VALADARES
Recdo: UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

Sr. Juiz Presidente,

A par de cumprimentá-lo, encaminho-lhe em anexo,
devidamente instruído com as peças necessárias, para prosseguimento, os autos do
Precatório TRT - n'45/96(referente ao Oficio Precatório I'JCJ/GOIÂNIA-n'14/96),
tendo em vista a alteração do valor devido pela Executada, face a decisão proferida a
fi. 344 e cálculo de fi. 350, dos autos do processo supra identificado, cujas cópias
seguem em anexo.

A oportunidade, apresento a V.Exa., protestos de elevada
estima e distinta consideração.4

MA 6 UEIRA PEDRA

Juiz do Trabalho Presidente

oscioss.wpd



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGISTO

1'UNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
RUA T.51, ESQ.C/T.'D1, SETOR BUENO - GOIÂNIA-GO

Ofício Precatório n4 013/98 - Retifica ao do Ofício Precatório n'14/96
Precatório para pagamento da importância de R$ 24.512,50 devida ao

Reclamante e UNIÂO FEDERAL, extraido dos autos1'.C.J./GO n4

843/90, em que figura como Reclamante FRANCISCO DE ASSIS

VALADARES e como Reclamado UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

- UFG na forma abaixo:

4 Ao Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente do Egrégio TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO.

0 (A) Doutor (a) MARCELO NOGUEIRA PEDRA, Juiz do Trabalho

da 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia - Goiás, na forma da Lei, etc.

F AZ S A B E R que por este Juízo e Secretaria se processaram os autos

da Ação Trabalhista movida por FRANCISCO DE ASSIS VALADARES contra UNIVERSIDADE

FEDERAL DE GOIÁS- UFG, registrada neste Juízo sob o n'843/90, Livro 1990, Fls. 248, constando dos

autos os seguintes atos processuais e documentos conforme se segue:

a) Petição Inicial - fls. 02/05

b) Procuração - fls. 06

c) Procuração com poderes expressos para receber e dar quitação - fls. 06

d) Contestaçâo - fls. 26/33

e) Sentença - fls.42/43

1) Recursos - fls. 45/50

g) Despacho de recebimento do recurso - fls. 52

Q) Acórdaos - fls. 82/85 e 164/1 66

i) Certidao de trânsito em julgado da última decisão proferida na causa - fls. 260 verso

j) Cálculos de liquidação - fls.184

I) Sentença homologatória dos cálculos - fls. 184 verso

m) Citação da fazenda pública (Art.730 do CPC) - fls.185/1 86

n) Certidão de inexistência de Embargos por parte da Fazenda Pública, ou de sentença de rejeição deles,
quando oferecidos, com certidao de seu trânsito em julgado - fls.194.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA IS'EGISTO

PE AS COMPLEMENTARES:

o) Decisão que ensejou a retiflcação do cálculo: fl. 344

p) Cálculos de liquidação - fl. 350

q) Sentença homologatória dos cálculos - fl. 353/v

r) Citação da Fazenda Pública - fl. 354

s) Decisão de rejeição dos Embargos por parte da Fazenda Pública: fl. 361

~ t) Certidão de trânsito em julgado da decisão dos Embargos por parte da Fazenda Pública - fi. 364/v

0 u) Inteiro teor do despacho que ordenou a formação do Precatório - fl. 366

Em virtude do que D E P REGA a V. Exa. o cumprimento do presente, tal

como nele se contém, ordenando V. Exa. as providâncias necessárias no sentido de ser efetuado o

pagamento da importância de R$ 24.512,50 (vinte e quatro mil, quinhentos e doze reais, cinqâenta

centavos) á disposição desta Eg''unta de Conciliação e Julgamento,a ser depositado na contan'77.085-0,AGÊNCIA: 2555, DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, importância essa de conformidade com

a decisâo transitada em julgado.

maio de 1998.

Dado e passado nesta cidade de GOIÁNIA - GOIÁS aos 11 dias do mês de

Eu, Adregilda Domei da Costa, Secretária Especializada, digitei, e eu,

. Dvetora de sscretanQiretor (a) de Secreta ia, conferi e subscrevo o presente precatório.
c J.G.J - Golhnia. Go

* seguem, em anexo, cópias das
mencionadas.

e s com lementares, conforme acima

EIRA PEDRA

Juiz o Trabalho

of-precB.wpd
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PODgR JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

I'UNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Processo n'43/90
;-',i Vistos.

A peça oposta pela, Universidade Federal de Goiás
,;. i g(fls.269/273, com documentos) a título de embargar a

. j"execução movida por Francisco de Assis Valadares é serôdia
f...f@e despropositada.
,« .j;f.„'., A uma, por haver sido protocolada (f1.269) meses após

-&,a,expedição do ofício precatório (fls.267/268-v). A duas,

~Propor
pretender, ao fundamento de denunciar "erro material"

"~í; que pode ser apreciado "de ofício" — , .revolver discussão
&jr" sobre questões de direito e de fato já sepultadas pelo

r

trânsito em .julgado (sentença de fls.42/43; acórdão de
~

.„,", fls.82/85) e por decisões em fase de execução (fls.142-
~,;-"„":. v/143, 164/166, 194 e 253/256). Nos ííltímos "embargos"
f',f)"(fj+.269/273) não se aponta qualquer "erro material"
i:;m&~specífíco,emanado da conta que prevalece (fls. 266 e 261).

Não pode o caminhar da execução ficar â mercê das .

'M~ wtentatívas,não apoiadas em lei, de interferências indevidas
+ das partes.

Ressalte-se:, inão se indica na peça de fls. 269/273
gí qualquer erro emanado da conta. de fl 266, tendo-se como

parâmetro as anteriores decisões; tenta-se apenas revolvez
„r ~j~,'. questões já decididas no momento processual oportuno
&!0,"«.',(fls.42/43, 82/85, 142-v /143, 164/166, 194 e 253/256).
ii':.;:. Diante do exposto, nega-se o prosseguimento as

pretensões contidas na peça de fls. 269/273, cuja
manutenção nos autos, com os documentos que a acompanham e
a manifestação de f1.342, permite-se apenas para
documentar.

Nota-se, entretanto, que a atualização de f1.266, que
prevalece até o momento, baseou-se na conta de f1.184,
quando deveria ter considerado a de f1.193, que aquela
superou (fls. 194 e 253/256).

Assim, determina-se, "ex-officio", seja feita nova
actualização, tendo como base a conta de fl. 193.

Por consequência, torna-se sem efeito o "ofício
. ~« precatório" n'14/96 (fls. 267/268 e 337) .

Comunique-se, com urgência, o inteiro teor desta
decisão ao Exm'uiz Presidente do E. TRT-18 Região, eis
que+&pedido o ofício requis'tório n'81/97 (f1.340), como
informa o ofício n'82/9 ( . , com valores que não

.I mais subsistem.
Intímem-se.
Aos 20.03.97

L N ES FORTINI
Juiz do Trabalho Substituto

«~

Éi
Fp~
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L"', RT/DSPD SISTEMA DE CALCULOS JUDICIAIS

!'11

F Is. '.'3..... g (g

(Q

Pag.: 001

ka

!

R E S U M 0 D E C A L C U L 0

'. )d

ESSO : 01-0843/90
,9!1183(i'EM : 01 — GOIANIA

1111"C!8 I

;! . !,1A

,,! Ik IPL

CRHDITOS PARCIAIS VALOR(RS) PAGO(S) CRHDITOS PI)(AIS

23.627,97

884,53

0!00

0,00

OIOO

0,00

0,00

0,00

0,00

OI00

23.627,97 - TOTAL DO(S) RHCTH(S)

884,53 - Custas Prccessuais

0,00 - H. Advocat.

0,00 - H. Periciais

„, Ot00 -. Diversos

24. 532,50 -. TOTAL DO CALCKO

Goiania, 03 de JUNHO de 19978&)"i

,'„'0

ID~R',f

I'!P,",.
'" ores atualizados ate. 30/05/1997.

F.G.T.S a recolher
I

28.583 70

r/6LULI STA
CLEUS SO DE IMe

RTOR



ec&alt&

/CI

f

„,~siso
pJOIC.IA &&&p,LHO

yo D~

/ ' pt 8'

se etat~
ao~ &



C 0 hJ C L IJ S /1 0
Neata ri,.h i Cu I nr, Xrxu. u I, ~ .rrrrnx sulca

'=."'„—'"'''--'-'e

CO SCS

'tlf!& I I rxl rio & nitra

Sacra!irra 1 apeniaiiraúa

PRII

l.d ('1 I'I

Vistos, etc.
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CERTI D%o
Certifico e dou fs li Ir., n. xla data fiz a

fomeasa rio mau .

Co!an!:,, g ,
%v-"- í-

Homologo o cálculo de fl. 350.,

Expe!;a—se mandado d citar,ao na forma

do artigo 730 de CPC.

Go., 3/07/97.
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N.', & Rr ocesso : '&00,'').."/9(.t-r& RT

v( I I I'1 I I " ',l j& I(? '1& J!l I( i!'i 'i i i '- "' ' " Manélaido I Nfl!l 012/97
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LO 'N06UEIRA'EDRA„JUIZ DQ-1(l'.ABALI. 0. da PRI14FCIRA JCJ

ituada no enderego supra:.ii ~ ~ ~ I

icial ~ ; de Justic a Aval)@dor»., guelra vis lia Ido
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RT 1'CJ n'43/90

Vistos etc....

Tendo em vista que a decisão de fls. 344 tornou sem efeito o

'14/96 já que este foi expedido com valores incórretos,

"oficio precatório n

reyogo a parte na ort final do despacho de fls. 253/verso, posto que nã

'dade de cita ão da executada na forma do art, 730 do, a p qCPC até or ue

a"a de nova o ortunidade

incrível na atual fase processual a concessao a executad P

para embargar a execução:

Comgida a conta na forma como deteltninado pela r. decisao

de fls. 344, bastaria expedir comunicação ao Juiz-Presidente para requisição de

novo precatório.

Inoportunos os Embargos do Devedor aviados ás fls. 355/357,

cumpre rejeitá-los liminarmente. De qualquer forma, os çrttbargos são

intempestivos, o que também atrai a fejeição liminar.

344.

Cumpra-se,
' n, a parte final da âepjçpça de fls

t
;,r "

1 ntimem-se.

Goiânia, 18 de novembro de 1.997

CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE

-Juiz do Trabalho Substituto-
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luiz do Trabalho
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P.J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGISTO

SCR/SP - Prec. n'45/96, RT n'43/90

N L A

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao Exmo.
Juiz Platon Teixeira de Azevedo Filho.

Goiânia,34 de junho de 1.998.

NILMA AL S OLI IRA MOTA
Secretária da Corregedoria Regional

SCR/SP - Prec. n'45/96, RT n'43/90

Vistos os autos.

Tendo em vista que a r. decisão de fl. 78 tornou sem
efeito o Oficio Precatório n'14/96 (fls. 02 e 03 ) e nos termos do
inciso Vl item 9 da instrução Normativa n'11/97, aprovada pela
Resolução n'67/97, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho,
encaminhem-se os presentes autos â Egrégia Junta de Conciliação e

Julgamento de origem para os devidos fins.
Após, voltem-me conclusos.

Goiânia,2&de j o de 1998.

Juiz PLATON TE IRA DE AZEVEDO FILHO
Presidente do Tribunal Regional

do Trabalho-18'egião



P2. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGISTO

TRT - 18'/SCR-SP/Precatório ne c&6/~6

ERM DE ERIFI A DE F L

Contém estes autos 'Z6 folhas

numeradas e rubricadas, de que para constar
lavro este têrmo.

Em~ / junho / 1998.

ávio Costa Tormin
Auxiliar Judiciário
TRT/18'egião

Nesta data, remeto estes autos a a~

Em ~4/ junho /1998.

F ávio Costa Tormin
Auxiliar Judiciário
TRT - 18e Região

29 ."J,"i 1998

C:reerreaer&verffle.wpl



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18-'REGIAO

I'lanfilaila n2 14.; 8/co8

NANDADO INT II4A(xAQ/NOT IF ICAIFAO

Pl~'.QCESSfl l'IB i C)i3. 84 C/RC)-(í
RL!CL.AI'IANTE. FRANCISCO DE ASSIS VALíiDí)RE'ECL

AjJADA;,UNIVERSIDADE Fl=DEI"AL, DE Sí)IAS

NARA BORS!ES I"''AADI PINTO jUIZA DO 1 f!AB(il-IIQ. PRI! IEIRA 10 T Dff CDC!IAt4Iíi
Nfí!NDíi a ã!ú 0+ 1. C cal Cle JLtatl gá! „4 gLtia CciLtbet'!Dt'li S t)' IQLlí g "la Cllië't
vi ê»ta da presente mánrjada„ê!!staf1Lo df)vi.ëJamente assinado a cjLlêí cf)l
sf!' i i\mpi iftic"'.fi Lo „sca di r i j ai f1Q ::fldiárel~c) : AV. 8 ; FS!0 „0/RLIA f)í o SETOR
QES!TE) Sí)XÁ!NIA — SCÍ ande e .=-.nc:aritrada RCJPRí SEI'JTENTE JU).)XCT.)'rl. DA
UI I X ifQ FEDE) .'AL. ra nrít i+ i qi!e I ir)t im;;:.'aira".

) Camparc'.Ger perante está Junta cle iJncil i.acíia Fo Jul gament.. Cle
á«r ha!'ás f!o dia / / a &iL!ciienc. Lía relrat:i.va a lgerc.'I.ac)af„átcí cli I::, clc)pi.a
segcle anF )cat c)i)de! clevcrra apl esc-'.fita cle 'rísoi !al'tí cia l. ".: /CLT) Grafa =s
pl" ovas» fli te j L! I gar" flearassaf" .". ás a c:Gn!o'áifí(xí cl-'"')aaurnen tos ra /au
testcmu- f)hás (ár t I, ga»: 8../ D481 -la CL1 ) . Dc!vcíra estar preoíente „

.Í. I ICJF pt:íf1dentefDLan te cia L c! mj)af'""".'.!, rr~o: 1! CJlá sist t (s) i" epl" esL n Lfa (s ), nc I)a
da Lrai (art í'. go 84 al /ELT) ', mit p'he í)acul taclc). a «, uh«st i LL! i gaa
prevista da parágrafo 18

.@fr!P:i&
. 844 Gansoli-- dada.

G
(X ) Tomar i'if ric i«i X)ci AL abaixa transr rita.
í X ) I'Ial 'tc)" mos cia i na isa VI Lem 09 da I ne tr-ur Na I'iormati va n. 1 1/ /7

apr-av:.icla pr)la Re«)c)l!tr,:.-'(a n. Á)7/77a do Cr)lcánto Trilo!!Qal Supê r'ic)r da
Trêíbal ha a á. Af-;L'ara se man 'cestár .

ÍL3 !Cal il IIP='".L' LJII 'Ill%'W tf-)Í Mit-t F. C3 W W rtat ID'ita) L M T

Dado : nassadaa nesta ai.dadc- fie '-QIANIA-80a aasi4/07/98
Di!o!o orG

!. JD.J - Goranra - GD
Cora Fer í -. sL!bsL! cav i

QBSERV! Íí í',0 f Nandado expecli. cJa nas tf»rmos cia Ar-t. !2 "C:AP(JT'
Par ter i«i OC)5/78'iL! 30.08.8!.. Sfoguc» GBpia,utenticadá da í=l. 85
dc)sr át!.tcos d : Pr ecátór io.



CE R TI DAO
Certifico e dou fé que, nesta data flz ~

remessa no m nus&to ao SOMJ.

e re.,

4 Diretor de Secretaria

8larlou Serrrlro rfe O. Cruz
Técnico fudiciário

TERMO DE Eli TREé-A
Nesta dytlr faço entrar :t dos presa ttee

autos. com Jg s fot'' -" rjoriccsrsentjp nume-

rada.. e r:t'r'.nc'.: : eo Dr 4k&

Gciânia, 53 c : 6 4 dto Wg

WX Diretor de Secretaria

RtieJou 5aurfro o'e 0,
Téaúco JudícfJilo

l ls T- ll T O

p g C E 8 '"
., sentãA

Nesta d=tn

gcigntaPT
~ét~ d

fg l ltse

-/

JUNTADA
Nesta dato, laço juntndn cco preecntoo autos

dt YZÁf I3JQJOA.3...O+...,,~]ctJ..

Diretct r:e o reteria..~
JUNTOS

Ltrcfsne A yres Barbosa
Estagiéria de Dtreito
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„(PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18-'REGIAO
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ateis Carlos de Castra Coelho
Procurador hefe - Subotitvto



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO 18'EGIAO

DIRETORIA DE DISTRIBUIÇAO DE MANDADOS JUDICIAIS

JCJ DE GOIÂNIA-GO

RECLAMANTE :

RECLAMADO :

PROCESSO N' . if ~3 /86-5 MANDADO

N'ERTIDAO

CERTIEICO que, em cumprimento as determinar;ões contidas no r. mandado

de fls., compareci as, 5 0 horas do dia 4 I o mês de
s

do corrente ano, a I J'&5 E=~
nesta comarca de

do ~ F
, onde procedi a

, na pessoa do Sr. (a)

, o qual, de tudo

ficou ciente e RECEBEU/RECUSOU a contrafé.

0 referido é verdade e dou fé.

VslNJsl MARISA D FIGUEIREDO

Oficial de./us(ica Avaliador



JUNTADA

Nesta d-tp, fogo jurtp"-a ece presentes autos

JUNTOS

Kucbne Ayres Barbosa
Estagiária da rtrrattp



SERVIDÃO PUBLICO FEDERAL
ADVOCACIA-GERAL DA UNIAQ
PROCURADORIA DA UNIãO EM GOIÁS

PROCESSO N'43/90
A/AO TRABALHISTA
RECLAMANTE: FRANCISCO DE ASSIS VALADARES r u~
RECLAMADA: UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

4J ( )
i.'&

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ-PRESIDENTE DA 1'UNTADE CONCILIADO E JULGAMENTO DE GOIÂ NIAiiGO.

Junrads nas t rmas ds Portar'a 1.'CJ n.

Ou5/9.'. d. 39/06/98.

Goiânia ..0~../.-~./ r~ ( - ~ .'l

r%I ~ I ~ I ~ ~ \ ~ ~ e ~

Lucfane Ayres Barbosa
éstagiária óe Direito

A UNIAO. pessoa juridica de direito público interno, por seus
Representantes Judiciais in fine assinados, ex vi do ait. 9', t9 3', c/c o art. 69,
da Lei Complementar n'3, de 10 de fevereiro de 1993, vem, a digna presença
de V. Exa., no processo em epigrafe, para expor e ao final requerer o que se
segue:

1 A União, conforme MANDADO n'435/98, foi intimada por
esse I. Juizo para nos termos do Vl, item 9 da Instrução Normativa n'11/97
aprovada pela Resolução n'7/97, do Colando Tribunal Superior do Trabalho,
manifestar sobre o processo Precatório.

2 A Contadoria desta Procuradoria por excesso de trabalho, não
esta conseguindo dar vazão aos processos que ali chegam, o que de certa
forma, está dificultando a que esta Procuradoria atenda a todos os prazos
processuais.

3. 0 objetivo desta Advocacia é o atendimento integral a todas
as determinaçoes judiciais. Aliás, nesse sentido, peço vênia para transcrever a
r. decisão do MM. Juiz Trabalhista, Dr. ISRAEL BRASIL ADOURIAN, verbis:



"PRECATÓRIO N'61/96 - PROCESSO N'04/89

Vistos etc.

A manifestação do representante legal da União prevista no
Ato n'554/92, Provimento 04/94 e, finalmente na Resolução
Administrativa n'7/9? do TST que instituiu a Instrução Normativan'l, não se restringe ao atestado de que o instrumento do Precatório
encontra-se em conformidade com os autos originais.

Ao contrário, cabe ao Representante Legal da União, nesta
oportunidade, exarar Parecer crítico concernente â formação do
precatório, atestarulo que tal instrumento reflete os exatos limites do
comando coercitivo que emana da coisa julgada, cabendo-lhe,
portanto, apontar todos e quaisquer erros materiais supervenientes ao
trânsito em julgado que de alguma forma alterem a vontade do
Estado inscrita na manifestação judicial que pós fim ao processo de
conhecimento.

Dar interpretação reshítiva ao item 9, do inciso VI, da
Instrução normativa n'l do TST implica em releger â Advocacia
Geral da União a convicção de mero conferente de peças do
precatório, exegese que não se coaduna com o sistema jurídico legal
positivado.

Desta forma, e
fls. 19/22.

Sustenta a União Federal que houve na atualização dos
cálculos, a incidência de juros sobre juros, o que contraria a legislação
em vigor.

A. marufestação da União se dá nos resguardodo interesse
público.

Assim, em nome do interesse póblico determino a remessa dos
autos originais â Contadoria Judicial para que seja exarado parecer
circunstanciado no que se refere ãs alegações da União Federal de Qs.
19/22.

Traslade-se para os autos originais as cópias desse despacho.

Como o parecer nos autos, façam-me conclusos.

Intimem-se as partes e a União Federai.
Goiânia, 27 de fevereiro de 1998".



/(,U
4. 0 Gódigo de Processo Givil em seu artigo 181, diz que, em

motivo justo, a parte ou as partes podem prorrogar o prazo dilatório, verbis:

"Art. 181 — Podem as partes, de comum acordo, reduzir ou
prorrogar o prazo dilatório, a convenção, porém só tem eficácia
se, requerida antes do vencimento do prazo, se fundar em
motivo legítimo.

51' 0 juiz fixará o dia do vencimento do prazo da
prorrogação".

Ante o exposto, a União requer, data venia, dilação do prazo não
inferior a 30 (trinta) dias.

Pede deferimento.

Goiânia,Q'7de julho de 1998.

Sdtral»ho
Cera~ - i do una»»~i»ante Jrrdicicl
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Autosu'843/90 5 ~Ra c4 0M~4~ &- @(&s I RG )

Vistos.
Concedo a União Federal mais 30

dias de prazo para manifestação,
conforme solicitado a fl. 92.

Intime-se.

Aos 13 de agosto de 1998.

Nara Borges Kaadi Pinto
Juíza do Trabalho



PODER JUDICIARIO
JUST(gA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Nanclado 11". :008/98

NANDADO INTINA()AO/NOT IF ICAQAO

PROCESSO NB( 0(3.845/cl(0—b JLIITGS DO PR('OltT6HIO HB 245/96
RF CLANANTE : FRANCISCO DE ASSIS VALADARES
I"!ECI ANADA(LJNIVERSIDADE FEDERAI DE GO IAS

NARA BORGES I"':AADI PINTO JU( ZA DO TRAB(AI flO ~ PRINET RA JCJ DF" F»CI IANIA
N»ANDA» ao OFic1al cle Justl(at Et que coubctr por distribui(a!Q c(cl(r rl
v i st.«t cio pt Esent.c! 111«tílda.do „est. lodo devi damet'lt.e étss1 f'tadc:) r qc.te» E'm

seu cumprimento( se dir i ja no enílerero(AV. Bt ESG. C/f".UA (38, SE1(3R
OESTE( GOIANIA — GG onde e encont;rado REPI..'ESENTAIWTE JUDIC;1AL DA
UNIWO FFDERAL EN GOIÁS e notit i que', inti ne para".

( ) Comparecer peraíite e«ota Junta de Cr1nciliagao e Jul qamento de
as horas do dia / / a audiencia relaLiva «l Recl«imac"ao cuJB copia
raeg(te anP."«l t onde devet «1 E(pl'SC»nt«l CIB FC«raa («lt" t 1 gO 84b/L LT) CC!Ot «(S
pt" (Jvars ql(p. JL(1 g«al'Ecessi&l'" Ías r co(letal(Le de documet 1 Los Q jQL(
tps tomu"" nhas ( ar ti gos 82/245 da Cl.. T ) . DE! vE»t" »1 Í:"s tal'" pt" esE f1 t(1,
indc pendentemente do u,...' - de seu(«») represc r1te (s) „pena
da Lc. i (ar ti go 844 (QL. ~ pnflog — lhe Í «leu l ta(ia a subst i tu J. ;:ao
previ st«l do paragrako .'. - - : ~ÍJ 34. con«sol i- dadcl.

(X ) Tomar ciencia Do despacho de Fls.g r abai.::o t.ranscrito.
(X ) Vistos.

Conceclo «4 Un1«(cl Frede»t" al mais .'0 ÍJ1»ls (Je pt" i".Q pat" a
maniá=estac"(o t con+orme sol 1 ci tado 'l t 1.

I 1 it. 1líle-'..
IC3( Gl(LJM I LIMI- We-tt Mt(-I I=(C3P«.'MW 13 W L W X

Dado e p«(ssado„nesta cidade dp GGIANIA-GG«ao(«s21 /08/(18
Pedro Vele(de I,imc Filho

rcdjunto do Dirotor ác Socrctorlo
Eu „~ ~ . 1S JGJ/50(A(e(A ~*Gc( I"QnFE! r i e subscr(a»v :I

OBSERVA(3AG".Nandaclo e;;pedido nos termos do Art. E»cl "CAPUT" t da
Pnrlar.ia 0!08/88 dia ."0.(3b.%3(»acomp«inhado da r-taspectiva cbpia
aut(»nticad'i de sentença jdecis.io/despacho.



C j' 'j. f u a ir
Csrtthcc e dou fb que, neste, data fls a

remessa do mandado so SOMO.

Golanla, N4

Ireter de Secretario

parl„'orr Zan7ro ã', Cr„-g

J@f'&Y@l IA

datai fasc juntsds scs p: srntes sstsn

ne w
@é~ . (t. 0g d. te/

~ ds Secretaria
J TOS

. oslo~
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D t I' 'o r . L?)I' Qt?l cjj

'--dom. ( f O'& eg
CARO .:..(g~?,2.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Mct d d =!Li 8/
Ermo+

MANDADO INT I flAIFAO/NOT IF I CANAD

PROCESSO f&83: IJCI.845/80-G AUTOS DO PREOAT6HIO ¹ 245/96
RECLAI'IAM I EI.FRANCISCO DE ASSIS UALADARES
RECLAFIADA I UNIVERSIDADE FEDERí?I DE GQI AB

NARA BORGES I:".AADI PINTO JUIZA DQ TRABALHO. PRIFIEIRA JCJ DF, GQJANIA
fiANDAr ao OFicia), de Justigat a que c;ouber par distribui.r-ao que a
vista cio presente Itlolllclclclot esiattida cJc?v?claolefltF'ssinaclot qctF Fm
seu cumpr imentr3, sFJ di r i ia no c flcler c ga t r tV. 8 „EBI? . C/RUA C)5 e BETQR
OESTE? GOIANIA— GO ande e encontra~do REPRFSENTANTE,TIJDICIAL DA
UNIf(O FEDERAL Etf GOIÁS e nat I Fique', in Lime paral

( ) Comparecer perante esta Junta de Canc:i 1 iagac! e Julgamenta de
ns horas do CJI a / / a audienc Ja relativa a ReclatTiagart cu„'Ia c i3lptã
segue ane:;a „onde devera a present a dst esa (ar ti go 84ih/CLT) cam as
I3I' das cILle 5 Lll fiar ílecc?I»sal' a. r cons tela te cl(a dc!CI ttlien ta«; c?/ou
testemu- nhas !arti.gos 8 /,45 da CLT) .Deve?ra estar presente„
indepcendeilteífler lte da co mpareciinento de seLt {s) l tapresenl.F's) perla
da LF! 3 (ar ti ga 844/CLT) senda- — 1 t?c? Faleci 1 ta dst a subst i I ui r;. Tc?
pl'"evi s Lsl cJc3 ptlr agl ata 18 da al'" Li ga 84: consal .I- dldo ..

(X ) Tomar cicncia Do despacho de Fls.tJBt abai:;a transcr.i to.
(X ) U is Los „

Concieda ei Llni1{o Fecler eli m-tis '0 dias cte pr aaa para
mani Fest ar so r canFarme sol i ci tado A -F 1 . 82.

Intiftle-se.
ICJ GILIM C LIMI- Wt-tt Mif-"I I=ICJWMt-t XQ e-I I M X

Dado e pa. »ado„nesta cidade» de GO1ANIA-GQt ao "I/08/ciB
Pedro Yalefife I,ima Filho

ed)unto de I? Iretor de 1 . etad

Eu „.... 1e. JCJ/Bgli?I?R&.-.SO......./....."....... Canltt?r Í. e «iLII3SC;r" teVi

OFISFRVAÇAO" fdanCIadQ e" peCII, tJO OOS ter" FIOS CIO Al'"i". cg "CAPUT"
3 dei

Portaria IIID5/SB do "0.06.98? acoml!anhado da respectiva cúpia
autenticaria de sentenga/deciseia/despacho.



E &~/ /

Ruberto Piadrig e Oliueire
Procurador Chda



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO 18'KGIAO

DIRETORIA DK DISTRIBUIÇÂO DE MANDADOS JUDICIAIS

1G. JCJ DK GOIÂNIA GO

RFCLAMANTF Francisco de Assis valadares

RECLAMADO: Universidade ederal de Goiás

PROCESSO N' MANDADO N' 98

CKRTIDAO

o mês dehoras do diade fls., compareci as

do corrente ano, a Advocacia Geral da Uniao
Goiania , onde procedi a intimaoao

, na pessoa do Sr. (a) Roberto Rodrigues de

Procurador Geral ,oqua, etuoI,d td

nesta comarca de

Uniao Federal
Oliveira

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaqões contidas no r. mandado

ficou ciente e /RZUUSQW a contrafé.

0 referido é verdade e dou fé.

M'ZÉLlsl GO ES VALENTIA

Oficiril de Justiça A va/iador
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SERVIQO PÚBLICO FEDERAL
ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO
PROCURADORIA DA UNIãO EM GOIÁS

PROCESSO N'43/90 - Precatório n'45/96
RECLAMAÇAO TRABALHISTA
RECIJitMANTE: FRANCISCO DE ASSIS VALADARES
RECLAMADA: UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ-PRESIDENTE DA 1'UNTADE CONCILIADO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA — GOIAS

K
"""'/'-"I "'- 'oo-

::",''u'íisiio&

nJásqakí soi~
ep': so'ps

JUNTADA e Ates subsequentes noy ter

mos da portaria n.', Art../......
n. ... Q9 ... ....

"-~o,2-": lCy,'= V
,i

juciane
ggtsaj &a ds Direita

CX3

~4
cr~

A UNIAO, já qualificada nos autos, vem perante Vossa
Excelência, atendendo a determinação contida no Mandado de fls. 88,
expor e requerer o que se segue.

Para melhor entendimento do posicionamento que será
expressado pela União nestes autos, cumpre proceder uma digressão
sobre o feito, a iniciar dos cálculos apresentados no início da Execução

Os cálculos inicialmente apresentados e discutidos as fls.
128/130, 141/142, 184,193 e 266, foram analisados quando da primeira
manifestação desta Procuradoria neste Precatório, em outubro de 1996,
oportunidade em que foi observada a aplicação de juros sobre juros e
apontada uma diferença em desfavor da União no importe de R$ 8.586,22
(oito mil, quinhentos e oitenta e seis reais e vinte e dois centavos).



Os referidos parecer e cálculos foram acolhidos pelo Setor ~~
Contábil dessa Especializada, âs fls. 48/49 e de consequência os valores
apresentados pela União foram homologados as fls. 49 V', em 31.10.96.

Posteriormente a Universidade Federal de Goiás opôs
Embargos a Execução por Erro Material, as fls. 269, os quais ensejaram a
v. Decisão de fls. 344.

determinou:
Ao decidir os referidos embargos o i. Juízo do feito

"Assim determina-se 'ex-offício', seja feita nova
atualização, tendo como base a conta de fls. 193."

Ora, Excelência, na conta de fls. 193, estão incluídos
valores decorrentes da aplicação de juros sobre juros, erro reconhecido por
essa Especializada.

Destarte, se a conta de fls. 193, por força da decisão de fls.
344, deve servir de base de Cálculo para nova atualização, então, dela
deve ser expugnada a incidência de juros sobre juros, posto que trata-se
de correção já levada a efeito e ratíficada pelo Setor de Cálculos Judiciais,
conforme fls. 48 do Precatório.

Ante o exposto a União requer, após a atualização dos
cálculos de fls. 193, conforme determinado, mas sem a incidência de juros
sobre juros, retornem os autos a esta Procuradoria a flm de que, estando
regular, o procedimento siga seu trâmite normal.

Termos em que
Pede deferimento.

Goiânia, gg'de outubrode1.998.

H d va Marques BÍÍeno
Rcpreaenlanle Judicial da Uniã.

nÍÍdi - OO
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Autos: 843/90-6

CONCLUSÃO

Nesta data faço co lusos os presentes autos ao MM. Juiz
Presidente.

Goiânia, 15 de, tubro de 1998.

Domingos rce o . asco
Assistente S cretário

Vistos os autos.
Ao cálculo.

Data Supra

gy te Cav os B. de & ~
)ata 40T~
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Bela IHbr A. CnrlalcrJete

Secretaria Especializada

1O JGJ de Golhnla - Go



Processo n'1-0843/90

MM.Juiz

A r, decisão de fls.344 determina que seja feita nova atualização,
tendo como base a conta de fl.193.

atualização de fls.350/353.
A Contadoria, em cumprimento a referida decisão, apresentou a

A União Federal, intimada a manifestar-se sobre a formação do
precatério, assevera as fls.97/98 que, em se cumprindo a r. decisão de fl.344 dos autos principais,
estar-se-á incorrendo na capitalização de juros.

Ante o exposto, cumpre a esta Contadoria informar que, nos cálculos
t de fls.350/353, limitamos a cumprir a determinação de fls.344. Entretanto, para não aplicar juros
sobre juros, teríamos que partir do cálculo original, não olvidando-se das alterações posteriores.

A superior apreciação.

Em,26 d ou bro e 1998

ELÊU D SO E LIMA
Diretor de Serv ço istrib ição de Feitos e

'1
1 s ud'ais



Autos: 843/90-6

CONCLUSAO

Nesta data o conclusos os presentes autos ao MM. Juiz
President .

Goiâni 26 d novembro de 1998.

Domingos rce o . Vellasco
Assistente Se retário

Vistos os autos

Vista ao Reclamante, por dez dias.

Int. gL,

Data Supra.

r
L%&5

Juiz Presidenia



Fls. HRubrica~

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PBIHEIBA JCJ DE GOIAHIA
Bua T-51 Esquina com T-i Setor Bueno

DESTINATÁRIO
FRANCISCO DE ASSIS VALADARES

A/C JOAO REZENDE
RUA 88 HQ 485 SETOR SUL

GOIAN I A GO

Not i f icagéo NQ 15515/98
Processo NQ 00.843/90-6 RT

Reclamante: FBAHCISCO DE ASSIS VALADARES

Reclamado : UNIVERSIDADE FEDERAL OE GOIAS

r
UFG

Fica V Sa. notificado para o fim declarado abaixo:

Vista ao Reclamante„ por dez dias.

/seed

Em 27 de novembro de 1.998 (6a f 3
Data de postagem. 0 de novembro de 1.998 (2a f )

WANDEBSON RE IRA DA SILVA
Secretéri Especializado.
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Exmo. Sr. Dr.,Juiz Presidente da J" J.C.,J de Goiânia-Goiás.

JDIrfADA e /"'" "'''" "'. s nos termos

PROCESSO n" 843/90 '""
'íman

G .'r. U,.A P./:...,/..~
José
Diret()
j~ J Ec Ill'Ig

FRANCISCO DE ASSIS VALADARES, já qualificado nos autos da
reclamatória trabalhista proposta em desfavor de UNIVERSIDADE FEDERAL DE
GOIÁS, também qualificado, via de seu advogado, infra-assinado, vem a presença de
V.Exa., em atendimento ao despacho de fls., requer o chamamento do processo a ordem em
observância aos depachos de fls. 344 e 371, sendo totalmente descabida a cota exarada pelo
Setor de Cálculos.

P. Deferimento

Goiânia, 11 de dezembro de 1.998

JOA R ENDF. — 0 8/GO. 7.158
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Autos: 843/90-6

C 0 NCLU SAD
Nesta data faço conclusos os presentes autos ao
MM. Juiz dente,
Goiâni 17 dez mbro de 1998.

Donnngos Mar lo C. Vellasco
Assistente ecretário

Vistos os autos.
Ao Cálculo.

Data Supra.

9Harce& %arr
Juiz Presidente
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Sesta data, íaro ju:tada aus u:'.cases autos

'~.;.. 5:~:- ..:.eji .. ;- jíR.l'$)

Patrícia Velo.. E ~...ao . Eeua

Estagiáno



PODER ZVMC7AMO
ZVS77+A DO 7~Mil.WO

D//~7O~ DO SER VE(."0 DE CAI CUX,OS XVMC//AIS

Proc. N 843/90 -1'CJ/GO
Exequente: Francisco de Assis Valadares
Executado: Universidade Federal de Goiás - UFG

Tendo em vista a manifestação de fls. 376,
solicitamos a Vossa Excelência a definição do procedimento a ser adotado.

A superior apreciação.

Goiânia, 12 de janeiro de 1999.

Lívia tima Gondim
Calculista

El/us.Bâmaso de Lima
vítor



Autos 843-90

CONCLUSAO

Nesta data, faqo conclusos os presentes
autos ao MM. Juiz Presidente.

Goiânia, 18 de janeiro de 1998.

P/diretor de Secretaria
Graziela E angelista Martins

Assistente-Secretário

Vistos.
Face ao teor da manifestado de fl. 376,

remetam-se os autos a Contadoria, que deverá atualizar
a conta de fl. 193, evitando-se a capitalizado de juros
sobrejuros.

Data supra.

Nurrt BOrges Kurrdi Pinta
Juiza do Trabalho Substituta
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TRT/DSPD DIRETORIA DO SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C A L C U L 0 go+

PROCESSO : 01-0843/90
ORIGEM 01 GOITNIA

SCJ:

CREDITOS MCIAIS UALOR(ES) PESO(S) CRBDITOS BRUTOS

61.223/37

0,00

0,00

5.685,06

462,44

0,00

0,00

OIOO

0,00

0,00

61.223,37 - TOTAL DO(S) RECTE(S)

0,00 - Custas Processuais

0,00 - H. Advocat.

5.685,06 - H. Periciais
462,44 - Diversos

55.075,87 - TOTAL DO CALCULO

e,

Goiania, 22 de 01 de 1999.

Valores atualizados ate 30/09/1998
OBS. : F.G.T.S a recolher

Retencao Previdenciaria (INSS)
Retencao Fiscal (Imp. Renda)

0,00
7

0,00

"H. PERICIAIS" REFERE-SE AO VALOR PAGO (FLA. 150/151) ATUA-
LIZADO CONF. DEMONSTRATIVO ANEXO.
"DIVERSOS" REFERE-SE AO DESCONTO PREVIDE IO RESPEITADO 0
LIMITE LEGAL.

Cesse ' ue L'"'4

CALCU I STA
I!',lcc,: C', -

3 Acosta
A:Jlrae:v8 eQ Ca celso

0'JDFCJ

Dir
Ca c

Servico de
Judiciais



TRT/DSPD DIRETORIA DO SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C A L C U L 0

Pag.2 00

~gd

PROCESSO : 01-0843/90
ORIGEM '1 GOITNIA

001 - FRANCISCO DE ASSIS VAIADARES

INSS -& 1.234,59 I.RENDA -&

PRINCIPAL DEVIDO / PRINCIPAL A SOMAR ( TOTAL PRINCIFAL f F,G.T.S. DEVIDO F.G.T.S. A SOMAR TOTAL F.G.T.S

30.962,99 /
30.260,30

iW

4~
cV

t4

Pp



TRT/SPD

RELATORIO D E P A R A M E T R 0 S

DIRETORIA DO SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.4 00

go9

PROCESSO : 01-0843/90 COD. RECTE: 001
ORIGEM '1 GOITNIA
CALCULISTA : ELEUZA G ACOSTA F.G.T.S — SOMA

EES/ASO ITEE

11/S7 150 - 13. SAL!!RIO DEVIDO

ll/88 150 - 13. SALARIO DEVIDO

ll/89 150 - 13. SAL!!RIO DEVIDO

ll/90 150 - 13, SALKO DEVIDO

03/91 150 - 13. SALARIO DEVIDO

03/87 200 - FGTS DEVIDO

04/87 200 - FGTS DEVIDO

05/87 200 - PGZS DEVIDO

06/87 200 - FGTS DEVIDO

07/87 200 - PCPS DBVIDO

08/87 200 - FGTS DEVIDO

09/87 200 - PGPS DEVIDO

10/87 200 - FCXS DEVIDO

ll/87 200 - POIS DEVIDO

12/S7 200 - FGTS DEVIDO

01/88 200 - FGTS DEVIDO

02/88 200 - FGTS DEVIDO

03/88 200 - FGTS DBVIDO

04/88 200 - FGTS DEVIDO

05/88 200 - FGTS DEVIDO

06/08 200 - PGTS DEVIDO

07/88 200 - PCPS DEVIDO

08/BS 200 - FGTS DEVIDO

09/08 200 - PGTS DEVIDO

10/88 200 - FGTS DEVIDO

ll/88 200 - PCPS DEVIDO

12/SB 200 - FCXS DEVIDO

01/89 200 - PGTS DEVIDO

02/09 200 - FGTS DEVIDO

03/89 200 - POIS DEVIDO

04/89 200 - FGTS DEVIDO

05/89 200 - PGTS DEVIDO

06/89 2M - FGTS DEVIDO

07/89 200 - PGI'S DEVIDO

OS/S9 200 - FGTS DEVIDO

112574,79

1486313,08

29023.72

79370,86

62373.05

4535,42

4770.51

5724,61

.,l. 5724.61~ 3804,61

rra, 4096,80

4989.17

932S.SS

'1013.96
15009,18

16856,04

25260.46

25260,4e

25260.46

29726.51

32291.23

44152.57

53596,80

65061.15

93764.23

235289.22

175870.00

175.95

175.95

175.95

228,72

229,12

395.75

407,51

039.54

DDABTID IBDICE DIVISOR BASE



TRT/SPD DIRETORIA DO SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.

RELATORIODEPARAMETROS

PROCESSO : 01-0843/90 COD. RECTE: 001
ORIGEM 01 GOITNIA
CALCULISTA : ELEUZA G ACOSTA F.G.T.S — SOMA

EES/ADO ITEE

09/09 200 - FGTS DEVIDO

10/09 200 - FGTS DEVIDO

ll/89 200 - FGTS DEVIDO

12/09 200 - PGTS DEVIDO

01/90 200 - FGTS DEVIDO

02/90 200 - PCl'S DEVIDO

03/90 200 - FGTS DEVIDO

04/90 200 - PCZS DEVIDO

05/90 200 - FGTS DEVIDO

06/90 200 - PGTS DEVIDO

07/90 200 - FOIS DEVIDO

08/90 200 - PCZS DEVEO

09/90 200 - FGTS DEVIDO

10/90 200 - FGTS DEVID0

ll/90 200 - FCXS DEVIDO

12/90 200 - POIS DEVIDO

01/91 200 - FGTS DEVIDO

02/91 200 - FGTS DEVIDO

PRIOR DO ITEE GDAETID IEDICE DIVISOR BASE

1232.09

1759.69

4643,00

4389,45

7340.08

4485.91

4928.44

5359,59

4891.72

4869.24

4871.63

4878,45

6330,40

6345.614

12699.34

0
46. 11463.55

" 11364,94:

14969,53
I

tp



TRT/SPD SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS

M E M 0 R I A D E C A L C U L 0

PROCESSO : 01.0843/90
ORIGEM 01 GOITNIA
CALCULISTA : ELEUZA G ACOSTA

CODIGO RECTE : 001

13. Sl!LKO DRRIDO

Jee

FRV

88R

18R

JDD

800.

seT

ODT

ROV 112574.79

Dez

J88

ABR

seT

ROil

Dee

4535.42

4770.51

5724.61

5724.61

3804,61

4096.80

4989.17

9328.88

21013.96

15009.18



TRT/SPD SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.:

MEMOR I A D E CALCULO

PROCESSO : 01.0843/90
ORIGEM '1 GOITNIA
CALCULISTA : ELEUZA G ACOSTA

CODIGO RECTE : 001

13. SAIARIO DKDO

JAE

13fV

M
ABR

JK
100

SET

00T

ROV 1406313,SB

DEE

JAS

EEY

M
ABR

JDE

~ JK

SET

00T

16056,04

25260.46

25260.46

25260,46

29726.51

32291,23

44152.57

53596.80

65061.15

93764,23

235289.22

175870.00



TRT/SPD SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS p g. :+f
M E M 0 R I A D E C A L C U L 0

PROCESSO : 01.0843/90
ORIGEM 01 GOITNIA
CALCULISTA : ELEUZA G ACOSTA

CODIGO RECTE : 001

ANO:89

D. 8818810 DEVJDO

100

SET

OIIT

NOV 29023,72

DEZ

JAN

A8R

QOO

NOV

DEZ

175.95

175,95

175,95

228.72

229.12

395.75

407.51

839.54

1232.89

1759.69

4643.80

4389.45



TRT/SPD SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.: 0

M E M 0 R I A D E C A L C U L 0

PROCESSO : 01.0843/90
ORIGEM 01 GOITNIA
CALCULISTA : ELEUZA G ACOSTA

CODIGO RECTE : 001

13. SAIARIO DEVIIXl

JAE

FEV

DAR

AHR

100

SET

OOT

ROV

DBB

JAII

FEV

EAR

AER

RAE

JDE

4100

OOT

DEZ

79370.86

FOTS DEVIDO

7340,08

4485.91

4928.44

5359.59

4891.72

4869.24

4871.63

4878,45

6330.40

6345.61

12699,34

11463.55

I'44„
404':r„,

0g



TRT/SPD SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS

M E M 0 R I A D E C A L C U L 0

PROCESSO : 01.0843/90
ORIGEM '1 GOITNIA
CALCULISTA : ELEUZA G ACOSTA

CODIGO RECTE : 001

13. BALNEIO OENIOO

JAN

NAR 62373.65

ABR

BET

NO!l

BEZ

JAN

IEY

ABR

NAI

OAOO

OOT

NOV

BEE

11364.94

14969.53



TRT/DSPD DIRETORIA DO SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.8001

LAT RIO D E A TU I ZACA

PROCESSO : 01-0843/90 COD. RECTE
ORIGEM : 01 — GOIBNIA
Calculista : ELEUZA G ACOSTA
Data de Ajuizamentoo 11/05/1990

001

Data Base de Calculo: 30/09/1998

PRINCIPAL

A CORRIGIR

P,G,T.S

A CORRIGIR

COEPICIEHTH PRIMC. CORRIG.

DE CORRECAO COMVERTIDO

POIS CORRIG, JUROS PHIMC,COMVEHTIOO PGTS COMVEHZIOO

COMVIRTIDO 8 t JORCô OE HORA t JORCS OE HORA

07-03

87-04

87-05

87"06

87-D7

4 FO9
87-10

87-11

07-12

88-01

88-02

08-03

08-04

88-05

88-06

aa-o7

88-08

00-09

88-10

88-11

88-12

09-01

09-02

89-034 a9-04

89-05

89-06

89-07

89-08

09-09

89-10

8%2
90-01

90-02

90-03

90-04

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

112574,79

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0/00

0,00

O,OD

0,00

0,00

0,00

1486313,88

0,00

0,00

0,00

0,00

0/00

O,OO

0,00

0,00

0,00

D,oo

0/00

29023,72

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4535,42

4770,51

5724/61

5724,61

3804,61

409ó,ao

4989,17

9328/08

21013/96

15009,18

16056,04

25260,46

2526D,46

25260/46

29726,51

32291/23

44152,57

5359ó,80

65061,15

93764,23

235289,22

175870,00

175/95

175,95

175,95

228/72

229,12

395,75

407,51

839,54

1232,89

1759/69

4643,80

4309,45

7340,08

4485,91

4928,44

5359,59

0,072041

0/059558

0,048248

0,040881

0,039671

0/037298

0,035293

0,032326

0,028648

0,025099

D,021542

0/018262

0,015742

0,013197

0,011205

0,009374

0,007557

0,006263

0,005051

0,003969

0,003127

0/002428

1,984482

1,676736

1,399438

1/261172

1,147146

0,918967

0,713705

0/551805

o,4oaaaa

0,294934

0,208552

0,135820

0,087003

0,050355

0/027319

0,027319

0,00

0,00

O,OD

0,00

0,00

0/00

0,00

0,00

3225,04

0,00

0,00

0/00

0,00

0,00

0/DD

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4647,70

0/00

0,00

0,00

O,OD

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0/Do

0,00

6052,95

0,00

0,00

0,00

0/00

0,00

326,74

284,12

276,20

234,03

150,93

152,00

176,08

301,57

602,01

376,72

363,11

461,31

397,65

333,3ó

333,09

302,70

333,66

335,68

328,62

372,15

735,75

427,01

349,17

295,02

246,23

288,46

262/83

363,68

290,04

4ó3,26

500,42

518,99

968/47

596/18

638,61

225,89

134/64

146,42

itte

eie

etti
ettt
eei

teu

eei

ettt

teii
eei

eei
eei

eei
iee

eis
ci/i

eei

eei

O,OD

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0/00

0,00

6494,91

0,00

0,00

0,00

0/00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

D,oo

0,00

9360,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0/00

0,00

0/00

0,00

0,00

12190,04

0,00

D,oo

0,00

0,00

0,00

658,02

572,19

556/24

471,31

303,96

307,72

354,61

607,33

1212,39

750/68

731,27

929,03

800,83

671,35

670,81

609/61

671,96

676,03

661,81

749,47

1401,73

859,96

703,19

594,14

495,88

580/93

529,31

732/42

585,72

932,96

1007,8D

1045,19

1950,40

1200,65

1286,10

454,92

271,15

294,88



TRT/DSPD DIRFIORIA DO SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag„002

RELATORIO OE ATUALIZACAO

PROCESSO : 01-0843/90 COD. RECTE : 001

ORIGEM : 01 - GOIBRIA

Calculista : ELEUZA G ACOSTA

Data de Ajuizauento: ll/05/1990 Data Base de Calculo: 30/09/1998

DATA

90-05

90-06

90-07

90-00

90-09

90-12

91-01

91-02

91-03

PRINCIPAL

A CORRIGIR

0,00

0/00

0,00

0,00

0,00

0,00

79370,86

0,00

0,00

0,00

62373,05

P.G.T,S

A CORRIGIR

4091,72

4069,24

4871,63

4878,45

6330,40

6345,61

12699,34

11463I55

11364,94

14969,53

0,00

FGTS CORRIG. JUROS

CONVERTIX

126,01

115,17

104,00 99,22

94,10 98,14

308I29 97,08

95,47 96,03

163,8O 94,99

123,85 93,96

102,14 92,94

125,73 91,93

0,00 90,93

COEPICIENTE PRINC. CORRIG.

DE CORRECAO CONVIRTIX

0,00

0,00

0,00

0,00

OIOO

0,00

1023,73

0,00

0,00

0,00

482,83

D,025924

0/023652

0,021348

OI019306

0,017107

0,015045

0/012890

0,010804

0,008987

0,008399

0,007741

~ba

I ~

TOTAL X PRINCIPAL

ea.s TR!L X P.G.T.S.

0,00

0,00

0,00

OJOO

0,00

0,00

1996,17

O(00

0,00

0,00

921,87

255,38

230,69

207,19

106,61

213,42

307I15

319,39

240,22

197,07

241,31

0,00

30. 962,99

30.260,38

PRINC,CONVERTIX PGTS CONVERTIDO

4 JUROS DE NORA 4 JUROS DE MORA



MEMORIA DE CALCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 01-0843/90
RECTE : 001
ORIGEM : GOIÂNIA

Relac)o de itens que compZe o cálculo do I.N.S.S

* 150 — 13. SALARIO DEVIDO

ANO/MES VALOR I.N.S.S. INDICE I.N.S.S CORRIGIDO

87/11
88/11
89/11

+0/11
91/03

9005,98
118905,11

2321,90
6349,67
4989,84

0,028648
0,003127
0,208552
0,012898
0,007741

2-58—j00 l(3,34 q-3~82 As 5,94

81,90
38,63

TOTAL DE I.N.S.S
4Á/&é

~~&,99 = Smú@



TRT c»«»«» A 1 U A L I 2 A C A 0 D I A R I A «»«»«» SPD

PROCESSO : 01-0843/90 Data de Terno Final : 31/12/1998

Cr$ 396860 - Valor apurado eu 07/05/1991

(x) 19620.94994796 - Coefic. Atualizacao Ronetaria

R$ 2831,55 - Saldo

(x) 1.9183 - Juros de 7/5/91 ate 31/12/98

R$ 5431.76 - TOTAL Atualizado

07/05/1991

] I.N,S.S

TOTAL RECFE [F3] TOTAL IMSS [F4] TOTAL IR [F5j RES1810 j ATUALIEA

&Alterar&

TRT «»«»«» A T U A L I 8 A C A 0 D I 8 R I 8 ~c»«» SPD

PROCESSO : 01-0843/90

Cr$ 26699.98

(x) 13862,11071661

RS 134,59

[x) 1.882

RS 253,3

Data de Terno Final: 31/12/1998
-ze

26/08/1991 26/08/1991 ~Valor apurado ea

Coefic. Atualizacao Ronetaria
'

u,

Saldo

Juros de 26/8/91 ate 31/12/98

%TAL Atualizado

] I,N.S,S
IDEAL RECTE (P3] TOTAL IRSS [P4] TOTAL IR [P5] RESURO ] ATUALIEA

Total: e5 &alterar&



CONCLUSÂO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao MhL Juiz Presidente.

Goiânia, 27 de janeiro de 1999.

P/diretor de Secretaria
Graziel vangelista Martins

Assistente-Secretário

Vistos.
Vista as partes, por cinco dias, da retificaqão

dos cálculos.
Intimem-se.
Data supra.

*l~

Nurrz Borges Rurrdi Pinto

Juiza do Trabatho Substituta



F 1 ..".. Ho,. 3
Rnhrtca

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

í BTNEIBA .1C.T OE GOTAHTA
Rna T — 51. Fsquina com T-.T. Setnr Bvenn

OFSTINATARTO
FRANOTsco Oí=. Assí,, vAI,..ADAREG

A/C .TOAO RF7FNOF..
RUA 88 No 485 SFTOR SUI...

GOTANTA GO

Not;i.firarán No r11.880/99
Processo No 00„848/90-6 RT

Reclamant:e;. FBAHCTSCO OF.. ASSIS VAI..AíiABFS

Reciamado ... UNTVFRSTOAOE FFOFBAI.. OF GOT.AS
l.!FG

Fica V,.Sa... nntificailo para o fim rier laraNo abaixo;,

Vista as partes r&or- cinco mias, Ia ret:i ficacao rios cAIculns,.

s/seeri

Fm 29 rie janeirn Ne .1 ..999 (W&a f )
í)ata de postagem.", 01 «Ie teve r e 1 r n Ne 'I

.. 999 (2a f )

IrJANOFRSON - FTBA OA STI VA
Secretári« Fspectal.ira&in..



Fls.,Ho..5
Rí&1&r ic

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÃO

PRTMF..T.RA .TC.T OF í"OT.ANTA
Roa T — 51. Fsrluina cnm T-1 Set:nr Bííenn

OFSTINATí&iRTO
UHTVFRSTOAOF.. FF/OFRAI... OF.. GOTAS
UFG
CAMPUS TT., SAMAMBATA

GO.T. AN T. A

Nnt,i f ica9!ln No í&14í&9/99
Processn No Oí&„84'/9n-6 RT

Recl.amante.. FRANí:TACO OF. ASSTS& VAI..AOARFS

Rer:lamarlr& .; UNTVFRSTOAOE FFFOFRAI... OE GOTAS
UFG

F.i.ca V.,Sa„ notifir:arln para n fim deí".lar'&dn ai&ai&ío-..

Vista As nartes por cinrn dias., ria retifica9%o dos cá.lcu1os..

s/seed

Fm ?9 de janeiro rle 1..999 (6a f 1

l&ata de postagem.". r& 1 &le f eYe I" el I" 0 &Je 1 ., 999 (?an f )

wAHOFRSOH .RFTRA nA Síl... VA

S&ecret ir i . Fspecializadn..
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO E DO DESPORTO
UlVIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

PROCURADORIA JURÍDICA

Exm'. Sr. Dr. Juiz Presidente da 1'unta de Conciliação e julgamentocde
Goiânia-GO.

nrvrADA A7

da lona:
'

SubSeqae i
~ Ai(e

(Proc. 00.843/90-6-RT)

J.s~ Cu" ',/" "./4. r
a ~ Secreipdp

oiâ ni'~

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, já
qualificada nos autos da Reclamação Trabalhista contra si proposta por
Francisco de Assis Valadares, notificada a se manifestar sobre a retificação
dos cálculos apresentados âs fls. 98 a 110 dos autos, vem, por sua
Procuradora Autárquica, com poderes ex lege, â presença de V.Exa., dizer:

Que o período a que se referem os cálculos de fls.
98 a 110 é de 03/87 a 02/91. A contratação deu-se em 01.07.87, portanto, no
período de 03 a 06/87, não há o que se falar em direitos devidos ao
reclamante, pois, proceder de tal forma, seria uma concessão extra perita.

Que os pagamentos de férias e 13'alário já foram

compro vadamente feitos, mediante a apresentação de contracheques
juntados pelo próprio reclamante, as fls. 22 a 122 dos autos (referente a 7/87
a 12/90) e fls. 125/126 (referente a 01 a 03/91).

Quanto ao FGTS, houve o devido recolhimento,
conforme relação dos servidores (Doc. anexo), referente a março/91, que
corresponde fielmente a respectiva quitação, autenticada e constante de fls.
dos autos.

Para os demais períodos requeridos, o
procedimento foi o mesmo, e as quitações foram juntadas (as quitações se
encontram as fls. 314/15, 317, 319/26 e 328/34), e aqui vale repetir, com a
devida autenticação bancária.



Diante do que, reitera a Reclamada o seu
entendimento de que nada mais deve ao Reclamante, razão porque, requer
seja excluída a UFG da condenação no pagamento pleiteado, por ser injusta
e contrária as provas nos autos.

Requer ainda, seja dado ciência a AGU, para se
manifestar sobre os cálculos em questão, nos termos do art. 11 do Dec.
2.214/97.

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

'eia // 'ar!uni er'ry urario
P"ocUIQclola Anlál9GÍcg/IJPQ

ir144.1163057 - OtuJ/GO 6.922

PE014P10299 (Pj2)



2 7 js(ÍQR '1 " '

t/rcfrill ICAI ÁU UA AG ENC IA

11 C

: CAh)PUS UNIVERSITÁRIO GO

~pl~'M)NA

tcotlghttcA POIS
RELAÇAO DE EMPREGADOS

DEPÓSITO INICIAL

IDENTIFIcACão DA EMI'RtsA

Nome

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

Enderece (Rua. Avenida. Prata. NC/complanenlo)

CAhPUS II BLOCO ICB-IV — REITORIA

CGC/CEI

01567601/0001 3

Carlmno CIEF

j
Ilt» /C

'OIÂNIA
:/o/gféncia I cód, Empresa

, »Uncru
)Uu

Númera DV

UF

GO

!

compeléncia
I

"- lug»

03[91( 01

C E P Bal»o

74000 CAEIPUS II
IDENTIFIGACão DDDEPOstto

[li]Rep/a/0 ~E» al/vsu [33j Ai/ úlvrdualru»r

Clúade

GOIÂNIA

UF Cód. Al/vldade

G 90. 02

Ur/m»1

/lao cf/rpfcgedo
Engdade Rlanoópka Isenta de~ Judkrtl G recolnrmenlO mensal

(Para uso do Banco)

r v do onpregado

.'ANA N(ARIA BORGES

,
ANTÕNIO CAPPI

'J.ÁÕNIO LORENZO NIARTINEZ

I EDITH TEREZA P. ZACARIOTTI

!

FERNANDO PLAZA KALLEA

'RANCISCO DE ASSIS VALADARES

GERARIUS HENDRI EUS N. OREI)(IRSS

EfLIO IFURTADO DO ANLARAL

IMQGLD WUST

JOXO BATISTA DUARTE

I
LAERTE ARAUJO PEREIRA

; IAARCOS BARCELOS CAIRO

I

~ )LAR BRIGID BROWN

I
PABLO S IAGO VALADARES DIEZ

'Í PIETRO SASSATELI
I RAUL CONDE
I

RUTH CATARINA C. R. DE SOUZA

PIS/PASEP Uala cdmiasao

17025922275
10230891532
10235276356
10206256456
10043958130
17002204570
10224795926
10044585591
10678328762
17029794921
10813262051

17029794972
12008092579
10092717931
10106336689
10050476863
12310371299

0109 87

010379
030375

'10879

010765
010887
180274
010787
0501878
150687
160490
010787
300781
130375
150977
030787
051087

I/vur upcéu

0109 87

010379
030375

010879
010765
010887
180274
010787
050187
150687
160490
010787
300781
130375
150977
030787
051087

'lastmnenlo(

)
orla

( ) In/ormm data e código áe afastamento para os onpregados afastados no més do Nco-

Ihmmnlo. mesmo gue snn depósgo a iecalnm.

Carteira de ímnafno

'l5U39 "'007

08051 291
10308 202

70824 549
67823 060

09587 001

20715 227
76716 005

75403 227

09577 008
82670 589

16237 010

96754 002

93176 227
95006 291
48853 154

25803 010
TOTAL DESTA FOLNA

(Nóo I/ens)ode/)

Número áa canta Valor deOósito JAM

13.281 47
32.598 72
27.145,83
16.163,03
42.264,68
14.164)95
38.465)06
32.510,55
22.791)77
19.072,96
36.578)16
6,434,64

19.037)50
17,531)01
28.585,68
30. 072,01
19. 072) 96
15.

n lg n I I/P /



27 )~j/-0 I J i

.iFGTS
RELAIVAO OE EMPREGAOOS

DEPÓSITO INICIAL

,Il/Ur/ICAI Ao UA AGENCIA
'I

IOENTIFICACAOOA EMPBESA

Nome

Endereço ipua, Aveniáa. Praia. N'-/complemento)

CGC/CEI

Carunoo C/EF

I ..Iratm UF CEP Bairo Cidade UF Cód. Auvldade

;I:/rrj»énCia Cód.émpreaa ICOmpeténCla hálOOO
.' ut »ro IOv Núme/o Dv Més

I
Ano

L

nuel

CT1

IOENTIFICACAO 00 DEPÓSITO
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Data emissão
284BRGS

Praga
GO IAHIA

I
4

SERVICO PÚBLICO FEDERAL

OS3OEfVf S/IEP/fo+StfAk
ON LINE ON LIHF

958-áf á5-13*
ON LINE ON LINF

Unidade gsstora
JNIVFRG'!DA!OF FEDERAL DE GOIAS - GO

Banco Agãncie

01 BANCO DO BR4SIL 8»eáe GOIANI4 — CENTRO

Favorecido - nome e endereco
3ANCO DO BRASIL S.A
RV. GO IAS CFNTR4L.

Gestão
1522á

Código UG

Controle
N4 documento
ecoe»L3eo

Código UG

153»52
N4 da conta ds UC
5555á»23-8

Código gesiáo

CGC / CPF
»»»808»00»eáe8,

Estico Agencis N da corira Óo lav Íccic

«ttzs l
k«it«»st»k»ltk««kk «»«««r««»«««»«««»««» P4GAMENTO

Valor por extenso
x«k»»VIHTEC F SETE MILHOES OITOCENTOS E TR IHT4 E NOVE. MIL CENTO E HOVENT4

,IHCO CRUZADOS E DEZOITO CENTAVOS»»k««»»»»«»««««»«««r«r«««»««««»««»«»»»»«it
Xk»44*k»k»«ltn«ttkkkttkkkltitak«ttkk««kk«k»««»«kttkttit«««kk»kk»
»krkkkkkrkkttkrkr»k»k«k»k»st«»kkkrktt«««tt«kr«»«»tl»tt« 27. B39. 8.9,"i, ã:.

Finaadade
3 R . F G 'T S M 4 R r/,l3 t3 .

'+ligo evento

0 ,/383»á
Código evento.

NLIEmpenholcoms-corrente/UolpT ciosa!r/cagão

NLIEmpenho/Conta.corrente/UOIPT Classificsgão

Fonte

Fonte

NP processo
3775/Be - NL»9á
Valor - Czã

27. B39. 195. Sl

Valor ~ Czã

Código evento NL/Empenho/Conte-corrente/UOIPT Classif!cagão Fonte Valor - Czã

Assinaturas

APARFCIDA E P.LOC RTEZ Lá I LI 4 . D C4RVALHO

Via III - Umdsde Gestors Emitente
005286643



Recebimento/Ficha de CompensacGO ~P

OROEB/I BAIfICARIA ON LINE ON LINE» Data emissão Gestão N'ocumento
958-6165-136 r 2BABRBB 15226 "âBP801388

ON LINE ON LINE
Prece

GOI4$ - GO GOIANIA

GOIANI4 — CENTRO
Favorecido - nome e endereco
l4NCO DO BR4SIL S.A

V. GOIAB CENTRAL

Unidaáe gestore
.INIVERSIDADE FEDERAL DF
Banco Agãncia
»1 84NCO DO BRASIL 00868

Código VG
153052

NP de Conta da UG
554556023-6

C4áigo UG Código gestao

CGC / CPF
»0»»000000868»

Banco
» ff r r» r r» r If k»»» ff

Agãncia
SI k « lf IS
'i áa conta do lsvoreci/c

P484HENTO
I/alo. nor extenso
.»r VT.NTE F SETE HILHOES OITOCENTOS ë. TR INT4 E NOVE HIL CENTO E NOVENTA E
"INCO CRUZADOS E DEZOITO CENTAVOS»»»«»»»»»»»»»»»r»»»»»»»»»»»»»r»»»»»»»»»»r
kk»»»»rr»k»k»k K»rrr»««k»»k»k»ls ff»»»rr»r»ff»r»»»rk»k»kr» Valor - Czã

kr»rr»»»ler»»rr»ta«kr»r»rr»rr»r«tfflrhs»»la»al»k»rr»rr»lsr 27*839.195rfEI
Finahdade
lR ~ FGTS HAR/88.

N, processo
3 77 5/ BB - NL 0 96

C4digo evento
53»306

CódigJ+anto

NL/Empenho/Conta.corrente/UO/PT Claasificac&o

NL/Empenho/Conta-corrente/VO/PT. Clsssificacão

Fonte

Fonte

Valor - Czã
27 ~ 83$'95, 110

Valor - Czã

4digo evento NL/Empenho/Conte.corrente/VO T Classificsoão Fonte Valor ~ Czã

Via II - Banco lgravacão ou COMPEl Autenticacão mecãnica no ver

Assinaturas

4PARECID4 /DE P.L. RTEZ EIILI
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SERV&CO PÚBLICO FEDERAL

ORDEM BANCÁRIA
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* . ORDEM BANCÁRIA
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ORDEM BANCÁRIA

i)H I f NI'- isN I í NF.
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Autos 813-90- Precatório

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao MM. Juiz Presidente.

Goiânia, 12 de fevereiro de 1999.

P/director de Secretaria
Graziela vangelista Martins

Assistente-Secretário

Vistos.
0 inciso VI, item 09, da Instrução Normativa

n' l/97, aprovada pela Resolução n'7/97, do c.

TST, visa, tão somente, a dar oportunidade a União de
ver6car a formação correta do Precatório ou apontar
a ocorrência de erro material na confecção dos
cálculos objeto do mesmo.

Intimada para os fins acima delineados, a
União declina, exclusivamente, a ocorrência de juros
sobre juros nos cálculos que originaram o valor do
Precatório, sendo que este Juízo determinou a devida
reti6cação.

Retificados os cálculos, as partes foram
intimadas, sendo que a Executada aponta diversos
erros na conta e alega que nada mais deve ao
Exequente.

Ora, a Executada objetiva, dessa forma, a
rediscussão dos cálculos de liquidação, olvidando-se,
todavia, que a atual fase processual não comporta a
discussão dessa matéria, eis que operado o instituo da
preclusão.

Pelo acima exposto, determino a intimação
da União, na pessoa de seu procurador, para, no prazo
de vinte dias, manifestar-se exclusivamente sobre a
correção dos cálculos de 6. 385, no que pertine a
incidência de juros sobre juros.

Data supra.

Nata Borges Eaadi Pinto
Juiza db Trabalho subsbIuta
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I Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia

RECLAMANTE: FRANCISCO DE ASSIS VALADARES

RECLAMADO:UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

PROCESSO N'843/90-ó MANDADO N'411/99

CERTIDAO

CERTIFICO e dou fé que, em cumprimento as detenninaçóes contidas no r.

mandado, compareci as 1 1 :30 horas, do dia 03 do mês de março de 1999, a Av. República do

Líbano, n 1.875, Edifício Vera Lúcia, 8 andar, Setor Oeste, nesta comarca de Goiânia, onde

efetuei a intimação da União Federal na pessoa de Roberto Rodrigues de Oliveira, procurador

Chefe da União em Goiás, que de tudo ficou ciente e recebeu a contrafé.

Maria Zélia Go es Valença
Of. De Justiça Avaliadora
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S.', & 'ÇO PÚBLICO FEDERAL
AD i,'AGIA-GERAL DA UNIAO
PRt 'RADORIA DA UNIAO EM GOIÁS

-.SSO
PROC'. IeiRlt RT 843/90-1. JCJ DE GOIÂNIA
PRECA1 .etc) N.'45/96
Ofício Pre, ; rio n.'14/96 tírj

clE CD ., r"'ECLAMAN'sFRANCISCO DE ASSIS VALADARES
RECLAMADA: UNIAO (UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS - UFG) ''-t te3

t ri)

EXCELENTÍS'IMA SENHORA DOUTORA JUÍZA PRESIDENTE DA 1.

JUNTA DE CONICILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - ESTADO DE
GOIAS

SENTADA e Ates subsequentes nos tninXÍÓ

da pestana n. 05/9tt p Keeeeec~

n.'..CH..........
Go~g~ee'... oKa~

st,r

Jsssd es de Soma
Adjunto do Dlretor Secretorla

l.o JCJ - tSol toueO

A UNIAO, pessoa jurídica de direito público interno, já qualifltcada
nos autos, por intermédio do Representante judicial infra-assinado, ex vi do ari.
11 da Lei n.'.028, de 12.4.95, c/c o disposto no art. 69 da Lei Complementar
n.'3, de 10 de fevereiro de 1993, intimada para tomar ciência do despacho de
fls. 135 do Precatório em epígrafe, vem, mui respeitosamente, a presença de
Vossa Excelência, requerer a RECONSIDERAÇAO da decisão no que pertine
aos cálculos constantes do citado precatório, as fls. 107/118, com fundamento
nos fatos que se seguem:

HISTÓRICO DA RT N.o 843/90.

1) Com relação aos cálculos, faz-se necessário
relacionar-se minudentemente todas as providências
que desembocaram no valor constante âs fls. 107.



2) Inicialmente, o Reclamante pediu na peça exordial que
o contrato celebrado entre o ele e a UFG/GO, em
1.4/07/89, fosse declarado por tempo indeterminado e
que, consequentemente, lhe fossem pagas: FÉRIAS,
13.'ALÁRIO e FGTS, relativamente ao período
laboral.

3) 0 pedido do Reclamante foi julgado improcedente,
conforme sentença as fls. 42/43.

4) Inconformado apelou, e via do v. Acórdão de fls. 82/85,
este declarou o contrato por prazo indeterminado, e, de
consequência, deferiu o direito a FÉRIAS, 13.'ALÁRIOe FGTS, durante o período laboral. Tanto o
pedido do Reclamante (cópia do Contrato de
Trabalho ãs fls.08 e v.'), como o v. Acórdão de fls.
82/85, delimitam o período laboral ao período de

, 01.07.87 a 30.06.89, como se vê, pois o citado Acórdão
diz. que: o "recorrente foi contratado por tempo

'/'«i determinado, de 01.07.87 a 30.06.89 na função de
~" professor substituto da recorrida" (fls. 83) e, decide:

"Isto posto, declaro o contrato por tempo indeterminado
e, em consequência, defiro-lhe as verbas postuladas, a
saber, férias,'13.'alário e FGTS, durante todo o período
da relapso de emprego" (fls. 85).

DOS CÁLCULOS EFETUADOS NA EXECU AO

Iniciaram-se com a juntada dos contracheques
referentes ao período de 04/87 a 04/91.

2) As fls. 128/129, a Contadoria da Justiça do Trabalho
elabora Planilha de Cálculos, abrangendo o período de
04/87 a 04/91. Observa-se que mesmo tendo sido
prorrogado o contrato, tanto o pedido como o acórdão
limitavam o pagamento das verbas pleiteadas ao
Contrato Individual de Trabalho, cuja data de início era
1.'/07/87, portanto, é injustificável elaborar-se o cálculo
para período anterior ao contrato e que não foi
abordado na lide, caracterizando-se, com clareza,
excesso de execuçao.



Nos cálculos judiciais, as fls. 130, foi feita a atualização
acumulando juros sobre juros e aplicando-se correção
monetária nas parcelas de juros.

As fls. 134/138, a Universidade Federal de Goiás,
embargou os cálculos, alegando que o contrato findou-
se em 04/91 e requereu que fossem deduzidos os
pagamentos a título de rescisão contratual, juntando
cópia da mesma, porém, sem a devida autenticação.

As fls. 141/142, a Contadoria Judicial do Juízo elabora
novos cálculos, objetivando complementar os cálculos
de fls. 130, que por sinal já embutiam juros cumulativos
e correção monetária sobre as parcelas de juros,
acrescentando as verbas rescisóiias, e considerando o
término do contrato em 04/91.

As fls. 142, v.' 143, os embargos, supracitados, são
julgados procedentes, em parte, somente quanto ao flim

do contrato que é 04/91, e improcedentes os
documentos relativos a quitação da rescisão contratual.

Qv
Âs fls. 145/151, a UFG/GO, agravou de petição,
requerendo que.a decisão fosse reconsiderada, e que
fossem deduzidos os pagamentos correspondentes a
rescisão contratual, tendo juntado novamente os
comprovantes de pagamento, desta vez autenticados.

As fls. 158, o Ministério Público do Trabalho, em
parecer fundamentado, opina pelo conhecimento do
agravo.

As fls. 164/167, mediante Acórdão, o TST reforma a
decisão "a quo", determinando a dedução do valor
apurado as fls. 130, das importâncias constantes dos
documentos de fls. 150/151(comprovantes referentes a
rescisão).

As fls. 175/180, a UFG/GO, comunica que embora o
Reclamante tivesse com a Reclamada um Contrato a
Termo, conforme documentos anexados, o mesmo foi
considerado como Contrato por Tempo Indeterminado,
tendo sido somado o período de trabalho
correspondente a 01.08.87 a 27.04.91 (junta
declaração do Setor de Recursos humanos da UFG e

,.7j



comprovantes). É de se observar que numa rescisão
contratual paga-se férias e 13.'m aberto.

As fls. 184, foi elaborada nova atualização de cálculos,
tomando por base os cálculos de fls. 130 (com juros
sobre juros e correção monetária das parcelas de
juros), sofrendo nessa atualização a reincidência da
acumulação dos juros e, novamente, a correção
monetária das parcelas dos juros anteriores, agora
deduzindo-se os valores de fls. 150/1 51.

As fls. 187/189, a UFG embarga os novos cálculos,
com efeito suspensivo, alegando já ter quitado
totalmente o débito, objeto da presente reclamação.

As fls. 193, a Contadoria da Justiça do Trabalho
elabora novos cálculos tomando o valor relativo as
férias apurados as fls. 129 (Cr$ 997.968,80 + CM Cr$
32.389.887,29 = Cr$ 33.381.856,77) e aplica juros a
razão de '9,36%, encontrando o total de Cr$
43.182.769,92;sobre este aplica a correçao monetária
e novamente juros a razão de 28%. Transporta o total
de fls. '184 (que traz consigo, juros sobre juros e
correção monetária das parcelas de juros, e dedução
de fls. 150/1 51), 'ofrendo nesta atualização a
reincidência da acumulação dos juros e novamente a
correção monetária das parcelas dos juros anteriores.
Deduz o valor das férias acima exposto, acresce custas
e FGTS, chegando, então, a um total de R$ 29.163,48
em 01/03/95.

As fls. 194, os Embargos opostos pela UFG são
julgados procedentes, em parte, fixando-se o valor da
execução (cálculos de fls. 193) no valor de R$
29.163,48.

As fls. 197/229, a UFG agrava de petição, juntando
novamente os documentos e requerendo a total
quitação do débito, objeto da presente reclamação.

As fls. 242/246, o Ministério Público opina pelo não
provimento do agravo.

As fls. 253/256, o v. Acórdão nega provimento ao
agravo.



18) As fls. 266 é feita a nova atualização dos cálculos de
fls. 184, que leva consigo os equívocos já apontados e
sem levar em consideração as deduções de fls. 193.

)ti)
~r

19) As fls.269/335, a UFG opõe Embargos por erro
material e junta novamente documentos incluindo além
dos já existentes: Relaçao de Empregados para fins de
FGTS e parte da quitação bancária relativa ao FGTS,
requerendo a total quitação do débito, objeto da
presente reclamação.

20) As fls. 344, declara improcedentes as tentativas da
UFG/GO e determina ex-officio, seja feita nova
atualização, tendo como base a conta de fls. 193,
toma-se sem efeito o precatório n. 14/96.

21) As fls. 350/353, foram utilizados para atualização os
valores apurados as fls. 193, que levam consigo erros
de acumulação de juros e aplicação de juros sobre
juros, conforme acima especificado.

22)

23)

As fls. 355/357, a UFG opões Embargos de Devedor,
alegando que a prova do pagamento foi juntada pelo
próprio Reclamante as fls. 90/122. Pede isenção do
débito tendo em vista as provas materiais juntas aos
autos.

Jg

As fls. 561, são rejeitados os Embargos de Devedor e
determinado que se cumpra imediatamente a parte
final de fls. 344.

24) As fls. 367, consta a certidão do trânsito em julgado.

25) As fls. 368, é expedido Oficio Precatório n.'1/98.

26) As fls. 371, é determinado que seja apensado o Oficio
Precatório 011/98 ao 14/96, tendo em vista a economia
processual, e que é retificado as fls. 373/374.

DO PRECATÓRIO

As fls. 41, a União foi intimada a manifestar-se no
Precatório (Ofici Precatório n.'14/96).



2) As fls. 42/46, a União manifesta-se e informa que
encontrou erro material nos cálculos, juntou planilha e
apontou a acumulação de juros e a correção monetária
das parcelas relativas aos mesmos.

3) As fls. 48, foi elaborada pela Contadoria da Justiça do
Trabalho, atualização dos cálculos, corrigindo erros
apontados pela União, deduzindo tão-somente os
pagamentos efetuados por ocasião da rescisão
contratual.

4) As fls. 49, v.4, foram homologados os cálculos de fls.
48.

5) As fls. 52/53, após intimação, a União concorda com a
formalização do Precatório, constatando como corretos
os cálculos de fls. 48. Entretanto, com base em nova
decisão, foi determinada nova atualização (item 7) e
determinada a expedição de novo Ofício Precatório
(item 8). 0 Presidente do TRT tomou sem efeito este
Precatório (item 9).

6) ~~ As fls. 61/69, a UFG comunicou a oposição de
Embargos a Execução por erro material e que os
mesmos ainda não haviam sido decididos. Comunica,
ainda, que tal providência foi levada ao conhecimento
da Corregedorla da AGU, juntando documentos.

7) As fls. 78, foi juntada cópia da decisão de fls. 344,
determinando que seja feita nova atualização, tendo
como base a conta de fls. 193 e planilha com a devida
orientação.

8) As fls. 84, determina a expedição de novo Oficio
Precatório, com base nos valores definidos as fls. 350.

9) As fls. 85, o Pres. do TRT tomou sem efeito o Oficio
Precatório n.'14/96 (fls. 02/03) e encaminha os autos
a JCJ de origem.

10) As fls. 90/92, a União, novamente intimada a
manifestar-se quanto ao Precatório, requer dilação de
prazo não inferior a 30 (trinta) dias.



11) As fls. 97/98, a União requer que a atualização de
cálculos, de fls. 193, seja feita sem cumulação de
juI Os.

12) As fls. 106 é determinada a atualização dos cálculos de
fls. 193 sem a cumulação de juros.

13) As fls. 107/119, foram elaborados novos cálculos pela
Contadoria Judicial, no valor de R$ 55.075,887, onde:

~ 0 período foi de 03/87 a 02/91, difere do pedido
(conf. Petição de fls. 02/18) e do v. Acórdão,
pois o do contrato de trabalho que fundamenta
pedido tem início em 01/07/87.

~ Considerou o 13.'alário, cuja prova está nos
autos como pago, com quitação do mesmo
juntada pelo Reclamante as fls. 90/126.

~ Considerou o FGTS.

~ Deduziu os pagamentos feitos pela Rescisão
~ Contratual.

14) As fls. 123/133; a UFG reitera o cumprimento e
quitação de todo o pedido citando onde se encontram
nos autos os documentos com probatórios dos
pagamentos feitos.

15) Finalmente, as fls. 135, a União é intimada, com fulcro
no inciso Vl, item 09, da Instrução Normativa n.'1/97,
aprovada pela Resolução n.'67/97- TST, in verb/s:

"Pelo acima exposto, determino a intimação da
União, na pessoa de seu procurador, para, no
prazo de vinte dias, manifestar-se exclusivamente
sobre a correção dos cálculos de fl. 385, no que
pertine a incidência de juros sobre juros."

Em que pese a determinação para manifestar-se exclusivamente
sobre a correção dos cálculos, não há que se falar em preclusão, até porque
caracterizaria uma injustiça social, em nome do formalismo processual,
favorecer o Reclamante em detrimento do interesse público envolvido na
questão.



Nesse sentido, tem decidido o Egrégio TR da 18.'egião, como
se depreende do julgado a seguir reproduzido:

"Um pedido de providência, não uma impugnação formal ao
cálculo, visando a evitar o enriquecimento sem causa por parte
do exequente, objetivo que encontra pleno respaldo na
legislação (art. 964 do CPC), quanto aos princípios ínsitos a
ordem pública, é apreciável mesmo após o prazo para embargos
(AP. 219/91 - AC 541/92, Rel. Juiz Saulo Emídio dos Santos — DJ
20.09.92)
(in Jurisprudência do Tribunal regional do Trabalho da 18.'egião,de Varan Ferreira, voL I, pág. 134)

Com a devida vênia, pela importância e pela propriedade do
momento, permita-se citar a r. decisão do MM. Juiz Trabalhista, Dr. ISRAEL
BRASIL ADOURIAN, ao decidir caso semelhante, e que ora se transcreve,
verbis:

"PRECATÓRIO N.'61/96 — PR N.'04/89

Vistos etc. - i~ ~'"- -~~ Lãs Or

A manifestação do representante legal da União prevista no
Ato n.'554/92, Provimento 04/94 e, finalmente na Resolução
Administrativa n.'7/97 do TST que instituiu a Instrução
Normativa n.'1, não se restringe ao atestado de que o
instrumento do Precatório encontra-se em conformidade com
os autos originais.

Ao contrário, cabe ao Representante Legal da União, nesta
oportunidade, exarar Parecer crítico concernente a formação
do precatório, atestando que tal instrumento reflete os exatos
limites do comando coercitivo que emana da coisa julgada,
cabendo-lhe, portanto, apontar todos e quaisquer erros
materiais supervenientes ao trânsito em julgado que de
alguma forma alterem a vontade do Estado inscrita na
manifestação judicial que pês fim ao processo de
conhecimento.



Dar interpretação restritiva ao item 9, do inciso VI, da
Instrução normativa n.'1 do TST implica em relegar a
Advocacia Geral da União a convicção de mero conferente de
peças do precatório, exegese que não se coaduna com o sistema
jurídico legal positivado.

Desta forma, examinam-se as alegações veiculadas na peça de
fls. 19/22.

Sustenta a União Federal que houve na atualízação dos
cálculos, a incidência de juros sobre juros, o que contraria a
legislação em vigor.

A manifestação da União se dá nos resguardo do interesse
público.

Assim, em nome do interesse público determino a remessa dos
autos originais a Contadoria Judicial para que seja exarado
parecer circunstanciado no que se refere as alegações da União
Federal de fls. 19/22.

Traslade-se para os autos originais as cópias desse despacho.
@tos~

Como o parecer nos autos, façam-me conclusos.

Intimem-se as partes e a União Federal.

Goiânia, 27 de fevereiro de 1998". (g.n.)

Imaginar que a audiência do Representante Legal da União
estabelecida como necessária, na espécie, pelo Egrégio TST, dar-se-ia apenas
para verificação da correta formalização do precatério, data venia, é
demasiadamente simplista. Se assim o fosse, Excelência, ela seria inteiramente
dispensável, uma vez que o Serventuário da Justiça, detentor de fé pública, está
apto e capacitado a bem fazê-lo.

Adernais,

tal manifestação estaria
prejudicando o princípio de celeridade do processo trabalhista e, não há porque
não dizer, estaria desmerecendo a Instituição que representa a União judicial e
extrajudicialmente, ao fazê-la mera autenticadora e conferente de peças
processuais.

Ressalte-se que a manifestação da União não é feita na
condição de Reclamada, mas na condição de representante legal do patrimônio



público, a quem compete zelar pelo interesse público, direito da sociedade,
oferecendo proteção ao patrimônio da coletividade em detrimento de eventuais
enriquecimentos ilícitos de terceiros.

DOS ERROS MATERIAIS

A União ao verificar os autos, constatou que nos cálculos
sucessivamente elaborados ocorreram erros flagrantes, cuja materialidade é
absoluta, não se traduzindo em alteraçao da sentença, mas simples aplicação
incorreta de índices de atualização, e principalmente inobservância de diversos
documentos acostados aos autos, inclusive pelo Reclamante, onde é evidente a
comprovação de que inúmeras parcelas já foram pagas.

Sobre os erros materiais é cediço que contra eles não corre a
preclusão, ao contrário do afirmado no despacho de fls. 135, reproduzido
abaixo, in ver@is:

"Ora, a Executada objetiva, dessa forma, a
cálculos de liquidação, olvidando-se, todavia,
processual não comporta a discussão dessa
operado o instituto da preclusão." (g.n.)

rediscussão dos
que a atual fase
matéria, eis que

Diz o CPC, no seu ait. 463, I, que;

"Art. 463 — Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e
acaba o ofício jurisdicional, sé podendo alterá-la:

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte,
inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo:"

Com respaldo em Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade
Nery, In Código de Processo Civil Comentado, Ed. RT, 3.'d., pág. 672,
reproduzimos o seguinte aresto, in verbis:

"Liquidação de sentença. Pretendida retificação do cálculo por
erro material não afronta a coisa julgada (CPC 610), podendo ser
corrigido a qualquer tempo (STJ, 2.'., RMS 1864-7-RS, reL Min.
Américo Luz, v.u., j. 27.10.1993, DJU 21.2.1994,p. 2184."
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Como a sentença de conhecimento, no presente processo, nao é
condenatória, mas meramente declaratória, o juiz pode condenar na ação de
conhecimento, declarando a obrigação de pagar, mas relegar a apuração do
quantum debeatur para a liquidação da sentença. Nesse sentido, conclui-se que
não ofende a coisa julgada a simples correção de erros materiais, por isso
mesmo, podendo ser alegados a qualquer momento, inclusive corrigidos de
oficio pelo juiz.

Sobre o assunto, manifestou-se o E. Superior Tribunal de Justiça,
referindo-se a violação da coisa julgada, em Acórdão no RESP 194789/RJ
(98I0083927-5), publicado no DJ em data de 01/03/1999 pág. 425, Relator
Ministro VICENTE LEAL, data da decisão 02/02/1999, órgão julgador 6.'urma,
in verbis:

Ementa:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUTO DE SENTENÇA. CÁLCULOS.
COISA JULGADA. YIOLAÇAO. INEXISTÊNCIA. SENTENÇA
CONDENATÓRIA. OBSERVANCIA. CORREÇAO MONETÁRIA.
JANEIRO DE 1969. PERCENTUAL UTILIZADO.

- Em sede de /iquidação de sentença, somente é cabível a
retificação da conta se constatada a oconéncia de erro material
ou desrespeito ao comando expresso na sentença, sob pena de
ofensa á coisaj ulgada.

- Precedentes deste Tribunal e do extinto Tribunal Federal de
Recursos.

- Em sede de liquidação de sentença, o cálculo da correção
monetária deve ser efetuado de modo a refletir a efetiva
desvalorização da moeda, provocada pelo fenómeno da inflação,
sendo descabido o uso de índices que contenham expurgos ditados
pela política governamental.

- No julgamento do RESP n.'3.055-0/SP, Relator Min. Sálvio de
Figueiredo, a Corte Especial deste Tribunal decidiu pela aplicação do
percentual de 42,72% no mês dejaneiro de 1989.

— Recurso especial não conhecido.

Decisão Por unanimidade, não conhecer do recurso especial.
(negrito nosso)

Por outro lado, a sentença deve ser executada segundo o que
nela se contém, de modo expresso e implícito, fielmente. Em caso contrário,

11



j(9

evidencia-se o desacato a autoridade da coisa julgada. Veja-se STJ, Ag.
34.4410, rel. Fontes de Alencar, j. 30.3.1993, DJU 6.4.1993, p. 5953.

No caso, algumas correções são impostergáveis, em face do
cálculo que considera-se eivado de ínexatídões, onde foram ignorados
documentos que comprovam pagamentos pleiteados, quando procedida a
liquidação, e ofensa a coisa julgada. Como se demonstra, a seguir:

a) No cálculo, foi incluído o mês 03/87, por engano, uma
vez que nenhum documento juntado aos autos ou
requerido faz referência a este mês;

b) 0 valor para a base de cálculo foi tomado
erroneamente, isto é, utilizado para o mês 03/87 o
contracheque que se refere ao mês 04/87, conforme
consta de fls. 92. Supondo tratar-se de ajuste da
Contadoria Judicial, em face da sua forma de cálculo,
também não poderia ser considerado como mês 03/87
para efeito de correção monetária, tendo em vista que
o mês de competência (trabalhado) tem sua quitação
(pagamento), no mês subsequente, assim como a
competência para recolhimento do FGTS;

c) Em consequência da utilização indevida do valor
correspondente ao mês de abril, como se fora do mês
de março, acarreta que os valores lançados para
cálculo do FGTS foram equivocados, não obedecendo
a ordem cronológica de lançamento;

d) Decorrente do erro acima, os valores subsequentes
foram lançados consecutivamente no mês anterior ao
devido, refletindo-se em todo o cálculo;

e) Em ofensa a coisa julgada, a Contadoria Judicial
promoveu o cálculo considerando valores devidos a
partir de 03/87, em oposição ao contrato de trabalho,
quando este tem data de início em 1.'/07/1987. Tanto
o pedido do Reclamante, como o v. Acórdão que
condena a Reclamada ao pagamento de valores
correspondentes ao período laboral, tem o mês 07/87
como marco temporal inicial;

12



f) Os meses 03 a 06/887, nunca poderiam ter sido
embutidos nos cálculos, quando não fazem parte da
condenação.

Desse modo merecem correção.

Embora a determinação de fls. 135, seja para manifestar-se,
exclusivamente, sobre a correção dos cálculos de fls. 385 (diga-se 107), no que
pertine a incidência de juros sobre juros, entendemos como dever de oficio
apontar que:

a) 0 contrato foi celebrado em 01/07/87, conforme fls. 08
do pedido inicial e reconhecido no v. Acórdão de fls.
83;

b) Foram juntados pelo Reclamante os contracheques as
fls. 92/126, nos quais está visível a comprovação do
recebimento de férias e 13.'alário;

c) Foi juntada pela UFG a Relação de Empregados para o
depósito de FGTS, onde consta o nome do
Reclamante, as fls. 298/313;

d) Foram . juntados pela UFG os comprovantes de
quitação bancária de parte do FGTS, as fís. 314/323;

e) Foram juntados, também, pela UFG, os comprovantes
de quitaçao da rescisão contratual;

f) A União junta a Memória de Cálculo AGU/PU n.'12/99,que atualiza os cálculos até 30//09/98, e onde
observa os valores já quitados, indicando as folhas em
que se encontram e anexando aqueles que ainda não
se encontravam juntados, e que comprovam
pagamentos já efetuados.

Em anexo, junta-se:

1) Cópia do Resumo de Cálculo da Contadoria Judicial,
anotadas as discrepâncias observadas no cálculo corrigido.

2) Cópias dos documentos comprobatórios dos pagamentos
efetuados, num total de 40 documentos.
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Diante dos documentos acima relacionados, é necessária
compensação de todos os valores pagos e comprovados nos autos, evitando-se
que a União pague em dobro a mesma obrigação.

Nestes Termos,
P. Deferimento.

Goiânia, C%8 de março de 1.999.

stiaria l.ucila R. rurfente de Caruatt
Representante Judicial da Uni"n

QAB.CiO 5. 589

ircttciecc é Olin i npnl ãaa
Oksl Ona $ 3 2
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PROCESSO N'43/90 - 1'.C.J. DE GOIÁNIPQO
RECLAMAÇÁO TRABALHISTA
RECLAMANTES: FRANCISCO DE ASSIS VALADARES
RECLAMADO : UFGo

Franc'ssis UFG xis 0

MEMORIA DE CÁLCULOS AGU-PU/GO N.'12/99

MES FGTS FGTS
ANO REQUERIDO PAGO

DIFERENÇA
APURADA

DOC. DE 13.'AL.
QUITAÇÁO REQUERIDO

13.0 SAL.
PAGO

DIFERENÇA DOC. DE ÍNDICE DE DIFERENÇA, VALOR DOS
APURADA QUITAÇÁO A. MONET. ATUALIZADA JUROS

TOTAI„
EM R$

Jul/87
Ago/87
Set/87
Out/87
Nov/87
Dez/87
Jan/88
Fev/88
Mar/88
Abl/88
Mal/88
Jun/88
Jul/88
Ago/88
Set/88
Out/88
Nov/88
Dez/88
Jan/89
Fev/89
Mar/89
Abr/89
Mal/89
Jun/89
Jul/89
Ago/89
Set/89
Out/89
Nov/89
Dez/89

5.724,61
3.804,61
4.096,80
4.989,17
9.328,88

21.013,96
15.009,18
16.856,04
25.260,46
25.260,46
25.260,46
29. 726,51
32.291,22
44.152,56
53.596,80
65.061,15
93. 764,22

235.289,22
175,87
175,87
175,87
175,87
228,72
229,12
395,75
407,51
839,54

1.232,89
1.759,69
4.643,80

0,00
0,00

4.096,80
4.989,17
9.328,88

21.013,96
15.009,18
16.856,04
25.260,46
25.260,46
25.260,46
29.726,51
32.291,22
44.152,56
53.596,80

0,00
93. 764,22

235.289,22
0,00

175,87
175,87
175,87
228,72
229,12
395,75
407,51
839,54

1.232,89
1.759,69
4.643,80

5. 724,61
3. 804,61

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

65.061,15
0,00
0,00

175,87
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

it encontrado

n encontrado

em anexo
em anexo
em anexo

fl. 314
fl.315

em anexo
fl. 317

em anexo
em anexo
em anexo
em anexo
em anexo
em anexo

321
em anexo

319
320

em anexo
em anexo
em anexo
em anexo

322
em anexo

323
em anexo

324

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

75.049,86
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.482.491,60
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

29.023,72

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

92.904,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.482.491,60
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

20.462,70

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

8.561,02

fl. 100 (2)

fl. 112 (3)

0,00
0,00
0,00
0,00
0 00

-17.854,14 fl. 94/5 (1)

5.724,61
3.804,81

0,00
0,00
0,00

-1 7.854,14
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

65.051,15
0,00
0,00

175,87
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

8. 551,02

0,039671
0,037298
0,035293
0,032326
0,028648
0,025099
0,021542
0,018262
0,015742
0,013197
0,011205
0,009374
0,007557
0,006263
0,005051
0,003969
0,003127
0,002428
1,984482
1,676736
1,399438
1,261172
1,147146
0,918967
0,713705
0,551805
0,405888
0,294934
0,208552
0,135820

227,10
141,90

0,00
0,00
0,00

-448,12
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

258,23
0,00
0,00

349,01
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.162,76

101,36%
101 36%
1 01,36%
1 01,36%
101 36%
101 36%
101,36%
1 01,36%
101 36%
101 36%
1 01,36%
101,36%
101 36%
101 36%
101 36%
1 01,36%
101 36%
101 36%
101 36%
101,36%
101,36%
101 36%
101 36%
101 36%
1 01,36%
1 01,36%
101 36%
101 36%
101,36%
101,36%

230,19
143,83

0,00
0,00
0,00

-454,22
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

261,74
0,00
0,00

353,76
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.178,57

457,29
285,74

0,00
0,00
0,00

-902,34
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

519,97
0,00
0,00

702,77
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.341,33

AGU-PU/GO - actor de Cálculos Judiciais



Franc'ssis UFG.xis 0
Jan/90
Fev/90
Mar/90
Abr/90
Mai/90
Jun/90
Jul/90
Ago/90
Set/90
Out/90
Nov/90
Dez/90
Jan/91
Fev/91
Mar/91

1-27/4/91

4. 389,45
7. 340,08
4.485,91
4. 928,44
5.359,58
4. 891,72
4. 869,24
4. 871,63
4. 878,45
6. 330,40
6. 345,61

12.699,34
11.463,55
11. 364,94
14.969,53
18.323,52

0,00
0,00

4.485,91
4.928,44
5.359,58
4.891,72
4.869,24
4.871,63
4.878,45
6.330,40
6.345,61

1 2.699,34
0,00

11.364,94
14.969,53
20.238,22

4.389,45
7.340,08

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

11.463,55
0,00
0,00

-1. 914,70

325
326
328
329
330

em anexo
em anexo

331
em anexo
em anexo

332

333

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

79.320,00
0,00
0,00
0,00

62.373,05

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

79.320,00
0,00
0,00
0,00

52.352,92

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00 fl.122 (4)
0,00
0,00
0,00

10.020,13 f1.179/180 (5)

4.389,45
7.340,08

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

11.463,55
0,00
0,00

8.105,43

0,087003
0,050355
0,027319
0,027319
0,025924
0,023652
0,021348
0,019306
0,017107
0,015045
0,012898
0,010804
0,008987
0,008399
0,007741
0,007107

381,90
369,61

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

103,02
0,00
0,00

57,61

101 36%
101 36oác

1 01,36%
101 36%
101 36%
100,28%
99,21%
98 15%
97,10%
96,06%
95,03%
94,01%
93 00%
92 00%
91 00%
90,00%

387,09
374,64

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

95,81
0,00
0,00

51,84

768,98
744,25

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

198,83
0,00
0,00

109,45

PREVISAO PARA RETEN AO DO INSS

SUBTOTAL APURADO EM REAIS....
CUSTAS PROCESSUAIS.........................
TOTAL APURADO EM REAIS..............

2.603,01

208,24

2. 623,26 5.226,27
104,53

5.330,80

ObsJ
a) - Atualização monetária até 30/09/98.

b) - Juros contados do ajuizamento a razão de 1% a m. capitalizados de 05/90 a 02/91 e 1% a m. simples de 03/91 até 10/98.

(1) Para apurar o valor do 13'alário, tomou-se o salário pago em 12/87 dividiu por 12 e multiplicou por 9, quando deveria ser multiplicado por 6;
uma vez que o contrato e o v. Acórdão estipulam data de 1'/07/87, teremos : 150.099,72 /12 x 6 = 75.049,86 ( 94/5) .

(2) Foi adicionada a remuneração, equivocadamente, pagamentos de outras vantagens que se referem a pagamentos anteriores no valor de 3.822,28 (fl.100).

(3) Foi adicionada a remuneraçao, equivocadamente, pagamentos de outras vantagens que se referem a devolução do IR descontado em meses anteriores (fl.122),

(4) Houve erro de soma para apurar a remuneração, onde o valor carreto é 79.320,09.

(5) Os valores relativos aos mês 04/91, referem-se as verbas da Rescisâo Contratual.

Goiânia, 22 de março de 1999.

AGU-PU/GO - Soror da Cálculos Judiciais

D erezrrrhn de Assrs

CPCGO rco 6.033
IJhee n.o 30273272
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PROCESSO : 01-0843/90
ORIGEM '1 GOITNIA

SCJ :

CREDITOS PARCIAIS VALOR(ES) PAGO(S) CREDITOS BRUTOS

0 0

63.223,37

OIOO

0,00

5.685,06

462,44

0,00

OJ00

0,00

0,00

0,00

61.223,37 - 337IAL DO(S) RECTE(S)

0,00 - Custas Processuais

0,00 - E. Advccat, I

5.685,06 - R. Periciais
462,44 - Diversos

55,075,87 - TOTAL DO CALCULO

Goiania, 22 de 01 de 1999.

Valores atualizados ate 30/09/1998
OBS. : F.G.T.S a recolher

Retencao Previdenciaria (INSS)
Retencao Fiscal (Imp. Renda)

0,00
1.234,59

0,00

"H. PERICIAIS" REFERE-SE AO VALOR PAGO (FLA. 150/151) ATUA-
LIZADO CONF. DEMONSTRATIVO ANEXO.
"DIVERSOS" REFERE-SE AO DESCONTO PREVIDE RIO RESPEITADO 0
LIMITE LEGAL.

CALCU I STA
Rl:''~' "oda

u)ui U

Dir . QO Servico de
Ca cu s'udiciais



TRT/DSPD DIRETORIA DO SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.:001

R E LATO R I 0 D E AT U A L I ZACAO
PROCESSO : 01-0843/90 COD. RECTE
ORIGEM : 01 — GOIBNIA
Calculista : ELEUZA G ACOSTA
Data de Ajuizamento: 11/05/1990

001

Data Base de Calculo: 30/09/1998

DATA PRINCIPAL

A CORRIGIR

F.G.T.S

A CORRIGIR

COEPICIENTE PRINC, CORRIG.

DE CORRECAO CDNVERTIDO

FGTS CORRIG. JOROS PRINC. CONVERTIDO

CONVERTIDO 8 t JUROS DE HORA

FGTS CONVERTIDO

} JOROS DE HORA

i 872031

eê-04!

07-05

0+7-0

07-07

0
87-11

87-12

88-01

00-oê

88-03

88-04

80-05

00-06

88-07

88-00

88-D9

80-10

88-11

88-12

09-01

09-02

09-03

09-04

89-05

89-06

89-07

89-08

89-09

89-10
(\

89-12

90-01

90-02

90-03

90-04

O,DO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

$ 112574,79$

0,00

0/00

0,00

0,00

0,00

O,OO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

fl48á313(eef
0,00

0,00

0,00

0,00

0/00

O,OO

0,00

0,00

0,00

O,OD

0,00

+29023/72}}

0,00

0,00

0/00

0,00

0,00

64535,4

4770,51

5724,61

5724,61

3804,61

4096,80

4989,17

9328,80

21013,96

15009,18

16056,D4

25260,46

25260,46

25260,46

29726,51

32291,23

44152,57

53596,00

65061,15

93764,23

235209,22

175870,00

175,95

175,95

175,95

220,72

229,12

395,75

407,51

039/54

1232/89

1759/69

4643,00

4389,45

7340,00

4485,91

4928,44

5359,59

0/072041

0/059550

0,040240

o,oóoee1

0,039671

0,037298

0,035293

0,032326

O,D28640

0,025099

D,021542

0,018262

0,015742

0,013197

0,011205

0,009374

D,007557

0,006263

0,005D51

0,003969

0,003127

0,002420

1,904482

1,676736

1,399430

I/261172

1,147146

0,918967

0,713705

0,551005

0,405088

0,294934

D,208552

0/135820

0,087003

0,050355

0,027319

0,027319

0,00

0,00

O,OD

0,00

O,DO

0/00

276,2D

234,03

150,93

152,80

176,DD

301,57

ittH
t}Ht
t}}H
t}H}
H}H
Hiit
}HH
titH

3225,04 602 01 it}ii
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0/00

0,00

0,00

0,00

0,00

4647,70

0,00

0,00

0/00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

6052,95

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

376,72

363,11

461,31

397,65

333,36

333,09

302,70

333,66

335,60

320,62

372,15

735,75

427,01

349,17

295,02

246,23

288,46

262,83

363,68

290,04

463/26

500,42

518,99

968,47

596,10

638,61

225,89

134,64

146(42

HtH
HH}
HH}

t}H}
HH}
H i}i
H iH
tHH
HH}
}HH
t}H}
}HH

H}l}
}H}t

Hit}
}ttH
t}ti}
}t}H

}Htt
HtH
HH}
HH}
tttH
H}H
tHH

tHt t

0,00 326,74

0,00 284,12

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

6494,91

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0/00

0,00

0,00

0,00

0,00

9360,00

0,00

O,DO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

O,DO

0/00

0,00

0,00

12190,04

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

658,02

572,19

556,24

471,31

3D3,96

307,72

354,61

607,33

1212,39

758,68

731,27

929,03

800,83

671,35

670,81

609,61

671,96

676,03

661,01

749,47

1481,73

859,96

703,19

594,14

495,00

580,93

529,31

732,42

585,72

932,96

1007,8D

1045,19

195O,4O

1200,65

1286,10

454,92

271,15

294,08



TRT/DSPD DIRE1ORIA DO SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.:002

RELATORIO DE ATUALIEACAO

PROCESSO : 01-0043/90 COD. RECTE : 001

ORIGEN : 01 - GOIDRIA

Calculista : ELLUZA G ACOSTA

Data de Ajuizaaeuto: 11/05/1990 Data Base de Calculo'30/09/1998

90-05

90-06

90-07

90-08

90-09

0 ',",",',

91-01

91-02

~91-03

PRINCIPAL

A zNIRRIGIR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

~79370/069
0,00

0,00

0,00

+62373/05+

F.G.T.S

h QIRRIGIR

4891,72

4069,24

4071,63

4878,45

6330,40

6345,61

12699,34

11463,55

11364,94

14969,53

0,00

0,025924

0,023652

0,021348

0,019306

OI017107

0,015045

0,012890

0/010004

0,008987

0/008399

0,007741

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1023,73

0,00

0,00

0,00

482,83

COEPICIEHTB PRIHC, CORRIG.

DE INNIRECAO COHVERTIDO

PGTS CORRIG.

CONVERTIDO

126,81

115/17

104,00

94,18

108,29

95,47

163,80

123,85

102/14

125,73

0(00

JUROS PRIHC,CONVERTIDO

4 JUROS DE HORA

azaaa 0,00
aza(a 0,00

99,22 0,00

98,14 0,00

97,08 0,00

96,03 0,00

94,99 1996,17

93,96 0,00

92,94 0,00

91,93 0,00

90,93 921,87

PGTS CONVERTIDO

4 JUROS DE HORA

255,38

230,69

207,19

186,61

213,42

107,15

319,39

240,22

197,07

241,31

0,00

1OTAL DO PRINCIPAL

111PAL DO P.G.T.S.

30.962,99

30.260,38
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VICO PÚBLICO FEDERAL

DENI BANCÁRIA

CONTROLE

RecolhiRESnto de FGTSS Nov/810
DATA EMISSÁO -. GESTÁO Nl DOCUMENTO

DlGIT.AD 8

N DA CONTA OA UG

UNIDADE GESTORA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GDIÁB.

FAVORECIDO

BANCO DO BRASIL S/AO
AGÉNCIA

VALOR POR EXTENSO

Ce

CÓD. UG BANCO AGENCIA

153052 001. 00888 55 556 02~
CGC/CPF/CÓD UG i CÓD GESTÁO

0 008 Pa t E s
PRAGA DE PAGAMENTO

Goijsni~,

(DOZE IIILH5EBD TREZENTOS E

SENTA CENTAVOS),x

TRINTA E SETE MILS QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO CRUZADDS E SES

12, 331.498, BD

CÓD EV OENOMINACÁO DO EVENTO

53 O 306 LieLTidsgjso de
UO/PROGRAMA OE TRABALHO

US~ F BANCO

NL/EMPENHO/CONTA CORRENTE

81NL00409DIsrigEGoss de

FGTS'ONTE

PLANO INTERNO

000 000 000
ASEI N ATO R AS

ij

CLASSIF ICACÁO

TITULO DE CREDITO

P~. 9501/81-1.

VIA HI — UGE

hg PI 4 A/37
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8 pARA USO DA CEF OU IAPAS sbsrsb s s usa am,rm "ur 'Q+xTENBQ
u úéf )rJ J.(.i

~ ~ 19 PARA USO DO PROCESSAMENTO

~
CARIMBO DA AGENCIA
0 (NORMA GIEF rp 047r74I

4
DEPOSITO

=77.910.958 IJ2

~ 8
JUROS E CORREI'ÁO MONETÁRIA

MULTA6

ru
rz0
rz
10

87
00 . PARA USO DO PROCESSAMENTO 'ré
01 - CARIMBO PADRONIZADO DO CGC - APgcar o cerim 18VÁétfo ~

do CGC da Empresa
NOTA: - Na lrlpólese de 0 empregador náo ssr I Eéba

Geral de constribulntes do Ministério 4 EE.Q
cornlgnado com seu número de inseri A

rib4302 - CARIMBO DA AGENCIA ~ Aposicáo, pela énc'egbsftérla do '.
FGTS, do carimbo psdrontzado inslrtuldo pela mairD E(réctffáo
CSAICIEF nr 47774, com a dela do recolhimento,

03 e 09 - Consignar os dados Indicados em Fada eanrtm.

Itp~~nnVAQJ'AGÁ -,Consignar 0 valor da rqmuneragáo paga ou

l
devfdéGtoaétmórsgédos, 'em nome dos quais eátá sendo efetuado o
recaiu(mento.

AG
11 'GENCIA - a igna a Agilncla deposltátis do FGF
12.(NÚMERO UNTA NO TS-Oonsl n ' da contPd~nv

rasa no F ; ftinÍ positáno.

GI
13 - IÍNIDADE DE TRABALHO - Consignar o número que indendfica lunto

ao Banco DeposRárlo, a Matriz ou 4 final ds Empresa ou os seus de.
partamenios no caso de náo exlspr IHlais.

18 ~ QUANTIDADE DE EMPREGADOS ~ Consignar 0 núnlafó de emp ega-
dos em nome dos quais está sendo efetusdo o recolhimento.

11 VIA ~ CEF; 21 VIA ~ BANCO, 31 VIA- EMPRESA

INSIRIICÓES PARA PREENCHIMENTO NO VERSQ.

PR ENCHIMENTO

tes 15
I

ESPEC CA ÓES DO RECOLHIMENTO
DEP NO PRAZO..........

.DEPÓFITO EM ATRAZO ..
OEPÓSITO A INDIVIDUALIZAR .

DEPÓSITO NO PRAZO PARA DIRETOR .

DEPÓSITO EM ATRASO PARA DIRETOR .

DEPÓSITO JUDICIAL .
,RECOLHIMENTO COMPLEMENTAR .

RECOLHIMENTO OE FILANTRÓPICA .
REGIAARIzACÁQ DE REctRHafEN70

17 ~ PARA USO DA CEF OU IAPAS

18 - COMPETENCfA - Consl
riamos representadvo
pondenreg 0+Ágg

Árpgg o os
SO tgé%"o recofhime

CÓDIGO DO
RECOLHIMENTO

116
108
205
310
302
418
507
604
809

rr do más e os dois últimos afga-
se refere a remuneragáo corres.

mo ogf(~1'o más por extenso.

r cor ndenle a 8% ds remuneracáo
pre e dos quais está sendo afim

7
21 ~ MULTA - Consignar o valor da muna devida pela efetlvacáo do reco-

lhimento em atraso.

0 AL rLPv VEIE(Óonãlgnar a éoma1las Pa celas constante dos
22- TQFAL

campos 19, 20 e 21.

2 0 MONETÁRIA ~ Consignar 0 valor total dos furos
rregáa monetária pela efspvacéo do recolhimento em atraso, após

0 trimestre civil em que era devido.
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3 lg'
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E AATH3M3»OMDS QTHZMIGIDSSN, 00' j jl01Õgo Rjj» 'A ' +Q 0 gq

OCRA~R I, RMRRD,RiaTROD - '
OMi . Q~ i 0 Q~)AA'-IJ

Uu - — 80 ~ CD
\AIQQORPõal EP)1 g f Omp E)315 0 ~- I

REI+IT CAO PARA

Tl
ff UM" oA31RIHUM)R — Ol0

~
E 8 ~0Hãef

CRPEcMicacao HIIUENTÓ 0 J of CÓGJMI D . 01IANZiõADE DE f
Jllaoa SSIMRECAO MONETARIA

5 ~ 0 ~0
I RE M To 'OUNOUSDOA '

Ellg L J
I 'CTR J "EUERPC

MULTA 3
~Ut Jfedem UeÕ.mamoe' 5 0 o I~ eooce I eo

55301 EES9 ~RO
;MORE 'AUTEHTICJCao MECENICA . '»m) -- ~ ~,. - TOTAL ~ RECOLHER,

Q f g g 'IIJ —'''(j 7 Q g CI Ó}' g gp IE Q 0 A-SNH; EEPE}-8 ~ NCQI 58 VIA Rf}PREPA

)RSTRDCÕES PARE PREENCNIIZEIIT SO

OIH lie 33 Dao OC df C U INSTRUCÕES PARA PREENCHIMENTO
h efN@ Ce te~W

538

Qy
I I

*~ Éj

00 — . 50 00 PRDCFSSAM NTQ

GffÕl Cf @+PO+& f li te»i Ct

cê&'"4e Myeaf'.~ J4 g
0 AgtNCIJ} ~@g AREJO» oea',g

U'll~~ PUS'I"595
*ii IH

10 — REMO iERACAQ PAGA — C 08 o elo d e~
6 ~~~f Be+. E}f Ge~a, $ EO

tf fff Ig g4I( dooo*'g G/S

Emm o FGTS. I mo o 8 co 0 odeio o
I,*~Aa a@x.l}f}f, ....,. 4,".

+~IHO~I ~U ~ i 0 fiel de

10 0 15

E SPECIFICACÁD DO AECOU'™NTO 1 'ECOLHIMENTO yf IIR

QEPÓSIT'
DEPÓSITO Al ) ES@S&
DEPÓSIT " t: 'A

SS
I

DEPÓSITO No PRAZQ P 3C
MPÓMTO fM ATRASO PARA Dal ~ IEM 00 + 302 I ; 1

DEPÓSITO JUDIOAL ~ ~ ~ ~ ~ EIP }C}}}V
RECOlHIMENTQ COMPLEMENTAA ... 7 0 ôof
REEQ I 0 H Ré c " &GEERCI&
REGUleaiz DE RfcoiHIMEN 'S Ct 8~%.

11 — PARA . :0 lit&H OU IAP

0 01 10 cea 0.

21 MULTA — c 0 o I OSRR d ~ ~ I i Mlo do"
Co)l 'o t 0.

22 — Ipô}IARECQLHER — Coq +ep fft ft}em0000
tT ~ ce Ill 19. 20 ~ 21.
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C/199AA ECOROEjjjCA FEDERAL I
~ ~ 19 PARA USO DO PROCESSAMENTO-

j6LF5EÁjpdddr'

eBCO/Ft fjo INR/é«e tijée .':-l-

O OO~e OSARRADm. jb"-'.4 -.

CARIMBO DA AGÉNCIA13 ub
0 BIORMA CIEF IP 047/Tst 4

xsiniuchltnoD nb ls eo
nbr uss mro obsngtsnuc

4
t

~ 1 CARIMBOP~ DO GGOétóf
u

''Pg'g'0~é+m,l

91/03.01;-'4.~,'g

'FQ$ 9~8PC61ABré

F.
ãI ~ af

eu DERECCLNIMENT0.0R .g$"gg
UEFIVE3S IDADE PZ3K7M IR RIS

vmoqn - MDHBDA AC OSMIRAS
'I otlsxrttotbaq ourftltxo oõ,ETDR
'obclsbsngc,ao S" 43IQASJ

Í
0 armo - 90 r. LC

anginrn - AJA p 4R HUI/Sn . cl

~ 4 DEPÓSITO j»
Ó--- -307 882,07

~ 8 JUROS E CORRECAO MONETÁRIA
x,"I

8 MÍATA

c

4 TOTAL A RECOUtER

"'307.882,07
rq s sx gt xocpl~

f ot mmnlum 'I cbsutõr VIA-CEF; 21 VIA ~ BANCO; 3S VIA ~ EMPRESA
4)

INSTRUCÓES PARA PREENCHIMENTO No VERSO
t

AIPUS II — 3IiOCO ICB ~" e'EE8

~ 'ANCO DEPOSITÁRIO,

CO'NICIAI BAR Á, 5/A~ 3.848'525 88 "-~q

EBPEDIFIDACÁQ Do ILEDQLHIMENTQ qm ~ n cfm o 0 I cóDIGo Do QUANTIDADE DE
RECOLHIMENT '

EMPREGADOS

8 PARA Uso DA DEF QU IAPAB ~j~ ~P RM~&Eõ
" . DQMPETÉNDIA

..Ehcjt N MÉS POR EXTENSO
xxit

-V
AUTENTICACÁO MECÁNICA

)
. a 4

.(.„„,Q-.-act,W,„,AR ~ó'J. ~ C 7.8 8 20'l44 ....,..-.„"-

m

INSTRUCÓES PARA

00-PARAUSODOPROCESSAMENTQ 43 7 Fr'r
j'.

PREENCHIMENTO

I ~ ~ 'I 5
CÓDIGO DO

RECCRJRLIENTO
110

205
310
302
418
507
504
809

01 - CARIMBO PADRONIZADO DO CGC - Apúcer n carimbo padronlxado
do CGC da Empresa
NOTA: - Na hlpotess de o empregador náo ser inscrito no Csáamro

Geral de Const Ibuinles do Mlntstério da Fazenda, deve ser
consignado com xeu núme 0 de inscrloéo no IAPAS.

02 ~ DARIMBQ DA AGÉNcIA . Aposicáo, psts Agsncfa depositária do
FGTS, do csnmbo psdronixsdo insálutáo pela Norma de Execucáo
CSAICIEF rd 47/74. com a data Óo recolhlnmnlo.

03 a 09- Constg afP dgos +ag
10- REMUNERA Álh PAGA - conslgn

duvida aos jjjjjijeuos;"ãtg iiõin
recolhlment

uBáfã"émpa ou
~ando efem o o

lf - AGÉNCIA. .rl na do Fl Tb/ )
12- NUMERO DA CONTA No FGT -Cornignar o numa o da conta da Em.

presa rm FGTS, junto ao 8 co Deposrl4no.

13- UNIDADE DE TRABALHQ ~ consignar o némero que Indentrfica junto
ao Banco Depositário. a Malrix ou a rrual da Empresa ou os seus de-

parlamentos no caso de náo existir filia im

18- QUAN11DADE DE EMPREGADOS - Consignar o numa 0 umfmtfnsqa.r
dos em nome dos quais está senao sfeluaáu 0 eloihimento.

I
ESPECIFICA 8 Do RECOLHIMENTO
DEPÓSITO No PRAZO.............
DEPÓSITO EM ATRAZO
DEPÓSITO A INDIVIDUAUZAR

DEPÓSITO NO PRAZO PARA DIRETQR .

DEPÓSITO EM ATRASO PARA DIRETOR .

DEPÓSITO JUDICIAL...
REBjãLÍÍIMENTQ colxPLEMENTAR .

RfjEL jtE9EIMQ OE FILANTRÓPICA

RÍÁjtgntj jtl."4IECQLHIMENTQ,

PARj2 Uso GEÁ ÉLD fépas

8- C P~NCIA - Consignar 0 número áo més e os dois úldmos alga-/p )
Cj reprpsentadvos ponffo a que ss refere a ramunerac5o correp w

ponégnõe fgBó~, ãsm áxao'0 retendo més por extenso.

' jg'rOEF6SITO - Consignar 0 veto/fmrrsspondents a 899 da remuneraqéo
. pége õ0'devida aos emprega os. em nome dos quais asei sendo efe-- tuado 0 raáclhmmnto. ~U j

20- JURos E coRREI;Áo MONETÁRIA ~ consignar 0 valor total dos juros
e corrsgáo monetária pela efetlvacáo do recolhimento om atraso, após
0 trimestre civil em que ers devido.

21 - MULTA - Consignar 0 valor da multa devida pela efeávagéo do r"
Ihimenlo em atraso. h'Í923Sai 4312~ER - coOgnarjLÁnmm áas PCrceCni@tanteekcs
campos 19. 20 e 21.
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CAIXA ECONÔMICA FEOERAE Pt CARIMBDPADRONITADODQCGC "1"'UIA

Oé RéCOLHIMéNTO-GR 340=.63!'-'07iPL/ll(I'.,JU) Mg

~ 6 RAzÁQ soclAL
NF CJ'))VÉQU/U/tp(. F)5(-r nL 5E L;p g5

ENDERECO COMPLETO

1 ~

~ '
I r TES(A m ; ~ ~ 24.(100

8LOCO IC8 -' 'GQ„'..".,I 'g'" '

4 PP ~ 2 BAIRRO, DISTRITO ' 'UNLC/PR) l -'LA- k UF,
I 6

4 ( 133 AC vuuARAQ I 0
2 BANCO DEPOSITÁRIO ~ REMUNERACÁO PAGA0

é .1 . G2 2
9 AGENCIA ~

1 NÚMERO DA CONTA NO FGTS UMCAOE DE9 1 5 TRABALHO
'IV 0 ten 0. 02

3 ESPECIFICACÁODORECOLHIMENTO nnen J. I CÓDIGO DO QUANTIDADE DE
RE IMENT '

EMP /DOS'(OM QA.

6 PA)DI USO DACEFOUIAPAS " --'- '' COMPETEN
ls Sup tna Itvo etn!

g
N MÉS-RQB4)FTENso

3)Á) LLLÁJ

g-Aa - ~- SI C '~Y'%27OP

~ ~ (9 PARA USO DO PROCESSAMENTO
4

CARIMBO DA AGÉNCIA
0 (NORMA CIEF éP 041()4)

4 DEPÓSITO

252.27095'
8 JUR E CORRECAO MONETÁRIA

XXXZXXXXXX

6
MULTA

4 TOTAL A RECOLHER

lt VIA - CEF; zt VIA - BANCO; st VIA ~ EMPRESA

INSTRUCÓES PARA PREENCHIMENTO NO VERSO

I!79'ELBE pr
,''""r / )/6)Lléd" 3'!JI '. ÁE) l'I

'0 selnleutssV

éáus u'. íAI„'. )é
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CÓDIGO 00
RECOLHIMEMO

116
DEPÓSITO EM ATRAZO . 108
DEPÓSITO A INDIVIDUALIZAR . 205 1

DEPÓSITO NO PRAZO PARA DIRETOR... ~ . 310
DEPÓSITO EM ATRASO PARA DIRETOR 302 ']J

. DEPÓSITO JUDICIAL 416
RECOLHIMEMO COMPLEMENTAR . 507

JÍECOIHIMEMO DÉiPIIANTRÓPICA...... — 604
REGULARIZACÁO DE ÂECOIHIMEMO..... 809

I
~ 17 - PARA USO DA CEF OU IAPAS

18 - COMpETENCIA - Consignar 0 número do más e os dois últimos alga-
rismos reprosedladvps do ano a que se refere 4 remuneragáo corres.
pondenle ad depósl), bem como 0 referido més por extenso.

19 - DEpÓslTQ ~ consignar 0 valor correspondente a 8ts da remuneracéo
paga ou devida aos empregados. em nome dos quais está sendo efe- fg
tuado 0 recolhimento. 4

20 - JUROS E CORRECÁO MONETÁRIA ~ Consignar 0 valor lotei dos juros
e corregéo monelária peta etettvscéo do recolhimento em atraso. após
o trimestre clvg em que era devido.

do CGC da Empresa
NOTA - Na hipótese de 0 empregador náo ser inscrito no Cedesuo

Geral de conslribulntes do Minlsléno da Fazenda, deve ser
consign

02- CARIMBO DA AG NPA ApgáVPZA088a Eosltária
FGTS, do carlmb padronlz tituido áqldrms u
CSAICIEF ns 47ns rjáEIEII

03 a 09 - Cone gnsr os

10- REMUNERAOÁC pAGA - consignar o valor da rem eraoéo pagp ou
devida sos empregados, em nome dos quais esl sendo efeluado 0-
recolhimento.

11 - AGENCIA - Consignar 0 nome da Agérmla depcegárla do FGTS

12 - NÚMERO DA COMA NO FGTS - Consignar o nlimero da conta da Ecv
presa no FGTS, junto ao Banco Dsposgárlo.

~ ~FD z/g INSTRUCÓES PARA PREENCHIMENTO

14615
00 ~ PA USO DO PROCESSAMENTO

ESPECIFICA ÓES DO RECOLHIMENTO
01 - CARIMBO pADRONIZADO DO CGC ~ Aplicar o carimbo padronizado, DEpÓSITO NO pRAZO.

o

ttr
Q0
r

O

13 - UNIDADE DE TRABALHO - Consignar o número que Indentlftca junlo
so Banco Depositáno, a Mstnz ou 4 filial da Empresa ou os seus de-
parlamentos no caso de náo exisdr fi0ais, &ât- 0

16 - OUAMIDADE DE EMPélEGADOS ~ Consignar o número de emprega-
dos em nome dos quais eshl sendo afeleado o recolhimento.

21- MULTA - Consigna o valor ds multa devida pela etedvscáo do reco-r~'Ciro'" -~~ j - . ~-AR
22 - TOTAL A RECOLHER ~ Consignar a soma das parcelas constantes dos

campos 19, 20 e 21.

,..., ~a,.jj& .',j„.
«I.FFjq-

x „;qeej1G&
c C. 55 O
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SERVICO PORLICO FEDERAI

I@IP. TI-'29/8o — DP/DP"-""". BI,! F,

OOIANIA - úaIA9

Dm 21 de ,julho de 1989
,'"- J

Do Tliretor da Divisão Financ..ira do Departamento do Pessoal
Ao Diretor do Departamento de Contabilidade e Pinanças
Assunto: informação (faz)

Senhor Diretor,
I

informamoc a V.Sa.s que o valor do deposito do PGTS doI

dc TUZIIC/89 é de ITCzS 470.296,71, conforme discriminação abaixo:
Coor ã. e I nn. dc, Adm. — JIan. Adm. TIeit.PIT..........., .IICzl& 143. 856,66
Coord. o l"an. do Ens. — IIian.Acad. prof.. up.PIT.........I'CzS 259.482,77
"réord. c Iséu. do :."n ", — I';sn. Unid. TIospitalsr........ ITCz",. 66. 957, 28
T otal......................................",lCzaoI70. 296, 71

I
ée'em

mais para o momento subscrevemo-nos

Atenciosamente,

~e.'eoerloo dos 5ao/os
Dlretcl de OF/DP em exesclclc

acexeSeee
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CARIMBO DA AGÉNCIA
0 (NORMA C IEF Nr 047/74 I

4 DEPÓSITO

26.554.139,89
~ 8 JUROS E CORRECÁO MONETÁRIA

6
MULTA

X

26 3~~4.139989
14 VIA-CEF 24 VIA- BANCO. 34 VIA- EMPRESA
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00 - PARA USO DO PROCESSAMENTO

2
CÓDIGO 00

01- CARIMBO PADRONIZADO OO CGC - Apgcar 0 carimbo padronizado
do CGC da Empresa
NOTA: - Na hlpolese de o empregador néo ser Inscrgo no Cadssrro

Geral de Constribulntes do Mlnisténo da Fazenda, deve ser
consignado com seu número de tnscrlçáo no IAPAS.

02-OARIMBÓ DA AGÉNDIA - Aposlcáo, pela Agllncla deposlfárla do
FGTs, do carimbo padronizado insjrtuido pela Norma de Execugáo
csAIDIEF nr 47/74. com a data do rejolblmento

ESPECIFICA ÓES DO RECOLHIMENTO
DEP SITO NO PRAZO.
DEPÓSITO EM ATRAZO
DEPÓSITO A INDIVIDUALIZAR .

DEPÓSITO NO PRAZO PARA DIRETOR .

DEPÓSITO EM ATRASO PARA DIRETOR .

DEPÓSITO JUDICIAL...........
RECOLHIMENTO COMPLEMENTAR .
RECOLHIMENTO DE EANTRÓPICA ., .
REGfáARIZACÁO D ECOLHIMENTO .

g~

RECOLHfMENTO

I16
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604
809
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03 a 09- consignar os da c~dpermcack ca

10- REM A~A@-Conslgn~oglo)ÉgeBINnerag paga ou .
devld aos emgégadetpZsnbnom~"4Úáls es~sgrjjjfu tuado 0

12 - NÚM 0 A SS ~ Constgnar o némf3 $ nla df«+
presa no F nto ao Banco Depositário.

13- UNIDADE DE TRABALHO- Consignar o número que tgrjntiflc j

ao Banco Depositário, a Matriz ou 4 Rgal ds Empresa ou e
parlamentos no caso de náo existir figais.

étt'H«E( + t
16- QUANTIDADE DE EMPREGADOS - Consignar o número de emp agu-

dos em nome dos quais está sendo etetuado o recolhimento.

IA

se 0
número do més e os dois últrmc .~

}~ }

a que se refere a remunersullo corres-
e o o referido més por extenso.

T - slgnsr 0 valor correspondente a 8% da remuneracáo

paga da aos empregados, em nome dos quais está sendo efe-

,0 recolhimento.

ROS E CORRECAO MONETÁRIA - Consignar o valor letal dos juros
e corregéo monetária pela efetivagéo do recolhimento em atraso. apcs
0 trimestre clvg em que era devido.

21- MULTA ~ Consignar o valor da muge devida pela efetlvagg do reco.
Ihffneqto gra atraso.

c. I' .:.
22 - TOTAL A RECOLHER - Consignar a soma das parcelas constantes .c

cempos19. 20 e 21.
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Autos 843-90 - Precatório

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao MM. Juiz Presidente.

Goiânia, 20 de maio de 1999.

P/diretor de Secretaria
Graziela K ngelista Martins

Assiste e-Secretário

Vistos.
Homologo os cálculos de fi. 107, fixando o

valor do Precatório em R$55.075,87.
Mantenho a decisão de fi. 135 pelos mesmos

fundamentos.
Intime-se a União para, no prazo

improrrogável de dez dias, manifestar-se,
xcl iv m ne, acerca da formação regular do

Precatório, sendo que sua omissão-acarretará a

presunção de concordância.
Data supra.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

M&andado no i. 41A/99

MANDADO TNTTMAí:AO/NOTTFTCAí'AO

E&ROCESSO No» nO.,A45/9íf-í,
RFCI..AMANTF»FRANCISCO (.&F. ASSTS VAI.AOARFS
RFCI...AMADA.", 1!N T VFRS T OADF. FFOFRAI.:: DF.. 80 TA.':

.TOÂO RODRTíe!JFS PFRFTRA,TUIZ OO TRARAI HO PRTMFTRA .TC l'&F.. ROTANTA
MAHDA., ao Oficial. &de,iusi;igae a. que coffber por distrih»i;.ao qf!e a
vista do presente mandadn., estancin devidamente a esi nadfe„ que em
seu curffpri ment n& se eli rija. no endereco»AV „ 8& ES@.,'/RUA 05 & SFTDR
OFSTF., GOTÂNTA-BO onde e encontrado RFPRFSFNTANTF,TIJDTCTAI. OA
1!NTÂO FFOFRAI... e notif i&7ue&&int ime par»f»

( ) Comparecer perante ee&sta ..Iffnta de ínnciliacan e .7&! lgamento cJ&»

as hor&ifs &lo dia / / a affdiencia. relativa a Recl.ar»acao cuja copie&
segue anexa» onde devera apresenta defe.a (artigo 846/Cl T'I com
p rovRs ql fe j Ill ga r necessa!-i as., ro nat RI»te &ie doc; »mentos e/n&!
teste!nu- nhas (artigos A?/?45 "da- CI,TJ..Devera e..tar presente,
:inciepencienteff&ente do ro mparecimentn de, se&f(s) rer&resente(s)., pena
da l...ei (artigo A44/Cl... T,'! sendo- —

1 he.. fac&fl ta&cia a s&inst i tui c'ao
prevista do paragrafo 1Q cin artigo 84'on,.:.,nl.i — cia&in..

(X ) Tomar ciencia do despacho de f 1... :199 cio Precatário n..246/96
&fhai xo tr anscri.tn„

(X ) llomoiogo os cdicui os de fl .. 107,, f inçando o valor do
Precatório em Rf55.,075,87.. Mantenhn a decisão de fl .. 755 pelns
mesmos tunciamentos., Fi.r&a V.,Sa intimado para&, nn prazo
imprc»rrogãvel de clez dias., manifeste-se., excl.&fsivamentee ar,.rca
da formarão reg&!lar do Precatórin„sencio n&fe s»a omissão acarreta-
rã a nr..s»n&cão cie concor&iãncia..

&I"„'ff »;:-::I! !I..I! IEE»;::::: fl.. If il""Ill::::" Ilc &4»"- I" II »a&f& 'á:::: »'.".:If IF I! II""li»" f& I!Cf&»af!& II...... IEE :ll::,...

DRdo e passado., nesi-, c: dacle ne ROTANTA-r&0., ans?6/n5/99
Jeaé Du»de»fn N de So»»za

hd!&f«té Dl d Secreta&1&»

,...,...., ....,...,... I..e...e. J»fnf&»deg.... „...,,...., .......... COnf e'ri e SuhSCrf"..Vi, ..El.f „

DBsFRvArcÂD.". Ma nda do exped! cfo hoste l mos do Ar'i", „?9 "cAPIIT ", cia
Pof 'f:ar'l a r&í)5/9A «de 50.,06 ..98., Rcompanhado cia respect;i va cóni.a
a»te&ntiracfa cia &.«nt c nc a /cf&-r i ~ãnlcf»& nac hn
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SERVI/O PÚBLICO FEDERAL
ADVOCACIA-GERAL DA UNIãO
PRQGURADQRIA DA UNIAQ Elí/I GQIÁs

PRECATÓRIO N.'45/96
PROCESSO : 1.'CJ-GO n.'43/90
RECLAMAis'AO TRABALHISTA
RECLAMANTE: FRANCISCO DE ASSIS VALADARES.
RECLAMADA: UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS - UFG

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) PRESIDENTE;GAg'UNTADE CONCILIADO E JULGAMENTO DE GOIÂ NIA-GO.

I
UNTADA e Atos subsequentes nos tetáMI

t~
da poslníts n.'5/98, ArtJ.........,„~ íííí

Goiânia-GO/i)6 /. ;/.~B t Gt CD

r ~ tn)o
5ih5 Daetesn es de Sonsa +t~

tos ds Secretortn C3
M Jcl - Gossrsrsso

CA

A UNIAO, pessoa juridica de direito público interno, por
intermédio Representante Judicial, infra-assinado, ex vi da Lei n.'.028, de 12

de abril de 1995 c/c o disposto na Lei Complementar n.'3, de 10 de fevereiro
de 1993, regularmente intimada para tomar ciência do despacho de fl. 199, do
Precatório em epígrafe, mediante o qual é homologada a conta de liquidação de
tl. 107, e, consequentemente, mantendo a decisão de fl. 135, pelos mesmos
fundamentos; e manifestar-se, exclusivamente, acerca da formação regular do
citado Precatório, sob pena de presumir-se a concordância com o mesmo, em
caso de omissão, vem, mui respeitosamente, a presença de V. Exa., dizer que:

1) As fls. 139/152, a União manifestou-se expressamente em face
de erros materiais, que dizem respeito a valores já quitados incluídos na conta
de liquidação; quanto a adoção de índices de atualização de forma incorreta, ou

seja, indices e cálculo das parcelas a partir de meses anteriores ao determinado
pelo Acórdão de fl. 83;

2) Salienta-se que é jurisprudência consolidada do Superior
Tribunal de Justiça, que a não impugnação dos cálculos em momento oportuno,
não impede a correção do erro material flagrante, conforme se vê do julgado a
seguir transcrito:

PROCESSUAL CIVIL: ERRO DE CÁLCULO. RETIFICAÇAO,
INEXISTÊNCIA DE PRECLUSAO.

I



AINDA QUE 0 EXECUTADO NAO TENHA IMPUGNADO OS
CALCULOS NO MOMENTO OPORTUNO, NAO FICA INIBIDO
DE REQUERER SUA RETIFICAÇAO, MESMO APÓS 0
TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA,
DESDE QUE SE VERIFIQUE ERRO MATERIAL OU DE CONTA.

(Agravo de Instrumento n.'1.02.06542 -RJ, 3.'urma, TRF -2.'egião,unânime, in DJU de 26.03.92, pág. 6976)

É de jurisprudência, inclusive, do Excelso Pretório, que o erro
pode ser corrigido a qualquer tempo, veja-se:

"0 erro de cálculo pode ser corrigido a todo tempo, ainda quando
a sentença haja transitado em julgado".

(RTJ 73/946, 89/599, RT 608/136 e RJTJESP 89/72, 97/329,
conforme assinalado por Theotônio Negrao, em seu "Código de
Processo Civil e Legislação Processual em vigor", RT p. 224,
notas ao art. 463)

Com relação a área trabalhista, transcreve-se decisão proferida a
unanimidade pelo Órgao Especial do Tribunal Superior do Trabalho, no Agravo
Regimental correicional de n.'ST-AGRC-239.613/96, publicado no DJ de
12.04.96, pág. 11.254, verbis:

RECLAMAÇAO CORREICIONAL. AGRAVO REGIMENTAL
CONTRA DECISAO DO MINISTRO CORREGEDOR-GERAL.
PRECATÓRIO. MULTA. PRECLUSÂO. PREVALÊNCIA DO
PRINC[PIO DA MORALIDADE PÚBLICA.

0 Juiz da execução não está subordinado aos cálculos das
partes, competindo-Ihe verificar se as contas oferecidas guardam
conformidade com os limites objetivos da coisa julgada
exequenda, principalmente quando uma das partes é ente
público. Por essa razão, desde que o valor executado ultrapasse
o limite da razoabilidade, autorizando que se presuma a
ocorrência de graves equívocos na sua elaboração, nao há falar
em preclusão, devendo prevalecer o princípio constitucional da
moralidade administrativa, que visa a proteçao, entre outras
coisas, da "res pública", ainda que esta esteja ameaçada pela
incúria de procuradores do Estado. Determinação pelo Órgão
Especial do Tribunal Superior do Trabalho da realização de novos
cálculos.

Agravo Regimental conhecido e provido.



4) É despiciendo dizer que parcelas quitadas não podem ser
incluidas no cálculo ou que se apliquem índices em desacordo com o próprio
programa de cálculo utilizado pela Justiça Laboral, caracterizando-se o erro
material.

5) Requer-se a intimação da Reclamada, UFG - UNIVERSIDADE

FEDERAL DE GOIÁS, para ciência da decisão homologatória de fls. 199, para
as providências que julgar conveniente.

6) Finalmente, perpetuando-se nos autos os erros já
reiteradamente relatados, sérios prejuízos serao causados ao erário público.

Portanto, com fundamento no art. 5.', inciso I, letra uh"; III, letra uau e ub"; e inciso

V, letra ub"; art. 83, II e XIII e art. 89, da Lei Complementar n.'5, de 20 de maio
de 1993, a União re uer a interven ão do Ministério Público do Trabalho no

resente feito.

Neste termos,
Pede-se deferimento.

Goiânia, 9$ de junho de 1999.

imac S:1vOrko Barcelo
Representas Judiciet da

OAB-DF 2.23 - OABiG 4.66

ra~mc(sco o hvctra, a alhãcs
ÓAB I 0 6'3.72

Manifest Precatédot O.doc
C-2
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CARGA:..... ~ 6 'Q3
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Manrla&in no 1.4.18/99

MANOADO INT T MAí:AO/NOT I F T CAí:AO

íuROCFSSO NO« 00„8«IS/90-6
RFCI...AMANTF..«FRANCISCO AF. ASSTS VAI...AOARFS
BFCI.AMAAA«UNTVFBSIAAOF.. FFOFRAi... Oíz í»ATAS

7060 I"OOBiGUFS PFRFTRA 7UTZ 00 TRARAI...HO PRTMFTRA,7C.T OE GOTAHTA
MANOA& sto Of Ir&i al. de .'Justira& a que couher mr &iistrih&tirao que avista do presente mandado., estando rlevidamente assinado., que em
seu c&tmnrimento& se di.rija no en&derego«AV,. Fl& ES(«„C/IBCIA ílr&& SFTOB
OES&TF., GOIÂNIA-80 onde e encontrado RFPBFSFHTAHTF...TUOTCTAI.. OA
UNTílO FEOFBAI... e nnti.fique'&&I.ntime para...

(,'I Comparerer perante esta .3&!ntr«de íonr i l.iaran e .7&&1 gamento rle
as horas do dia / / a a&trliencia relativa a. Recl amaran cuja conia
seg&te anexa., nnde devera apresenta rlefesa íartigo 846/Cf...T) cnm as
nrovas que julgar necessarias, constante de doc&«mentos e/outestemu- nhas (ar tigos 82/245 r!&a í:I.T) ..Oevera estar presente.,
indenendentemente do rn mparecimentn de seuís;) renre.. ente(e)., nena
ria Ii.ei. íartigo 844/cl...T) sendo- —

1 he facul tada a, s»hst it &&ir an
r revista rln par agrafo lo do artigo 8«1~& r..nnsnl.l — dado„

I X ) Tomar ciencia &do despacho de f 1. „.199 do Precatório n..246/96
ahaixo t;ranscrito..

(X ) Homolngo os r dl calos de fl .. 1A7& f ixando n valor do
PrenatóriO em Bf55„075„87.. Mantenho a deCieãn rle fl.„.l.;C5 peln..
mesmo .. f &tndamentos.. Fica. V..Sa intimadn para., nn prazn de
Imprnrrogavel. &ie der. dias& manifeste-se& tsxcl.&tsivamente& acerca
da formarão reg&&lar dn Precatót-io, "endo &7&te sua omissão acarreta-
rã a r&resunrão de cnncordãncía..

«;:..;;I II,,II Iê E «:".,"« Il,,llil""Ill'-'::" IF"I'&«"'&& il" I &r ã& IF«& «::::I& lêãll il""I »"'-'« Iê":I& «os& II...... lêE ::II:: .

Oadn e passado., nesta cídade rle r&OTAHTA-AO, aos26/05/99

F.&&,,

a%é Da«d anes de Soazs
&é&dJ reter d, Q«rtttort&t„„/Cl - d&&íá&»«xío

Conf er t e ~&th~r rev &

OBSFRVACAO« Mandarlo experlirlo nos termos dn Art,. 7n "CAPUT"., da
Portaria. AA5/98 de SA..A6..98„ acompanharlo da r-espect;iva rópiaalltentí carla de sentr nra/der.í são/deenarho
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Iiotrerf o odri, e iiveira

Precvr«r Chefe de Umãe em Geiãe CERTIDAO

CERTIFICO e dou fé ao MM. Juiz que, em cumprimento as determinaçóes

contidas no r. mandado, compareci as 16:25 horas, do dia 31 do mês de maio do corrente ano,

a Av. República do Líbano, n 1875. Ed. Vera Lúcia, 8 andar, Setor Oeste, e procedi a

INTIMAÇÁO da UNIÁO FEDERAL ( ADVOCACIA GERAL DA UNIAOh na pessoa do

Dr. ROBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Procurador Chefe da Uniáo em Goiás, que

ficou ciente, assinou e recebeu a contra-fé.

Goiânia, 02 de junho de 1999.

SOIANGE I,VIZ DOS SANTOS DAIvtASIO
Oficiala de Justiça Avaliadora
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Autos 543-89 - Precatório

CONC1.USAO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao MM. Juiz Presidente.

Goiânia, 10 de junho de 1 9.
P/d iretor de Secretaria

Graziela Eva elista Martins
Assistent Secretário

Vistos.
Considerando que a União deixou de

manifestar-se acerca da formação regular do
Precatório, face ao que dispõe a determinação de fl.

199, considero atestada a concordância da União com
o Precatório, em seu aspecto formal.

Em relação aos erros materiais apontados
pela União, observa-se que os juros sobre juros
aplicados na conta objeto do Precatório foram
expungidos nos cálculos de fl. 107, homologados á fl.

199.
Tendo em vista que não há previsão legal

para a intervenção do Ministério Pííblico do Trabalho
neste feito, e sendo certo que em relação a decisão de
fl. 135 não foi interposto nenhum recurso, determino
a remessa destes autos a Secretaria da Corregedoria
desta Eg. Corte, para prosseguimento do Precatório.

Data supra.

Liit~ Li&o Sih fra
b IIIo SubsutÚ40

Ju/zo do Tra a o



RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, r ce' ps presentes autos.

Téjtzea ltda pet or Atrttet8a

Auxiliar Especializada
TBT/18. Regiãc

PARTE M RANCO

José Buclean un. d Sun's e Souza
Adjunto e iretor d 5or ecretorie

~ JGJ de Goionio - GO



Autos 843/90 - Precatório

CONCLUSÃO

Nesta data, fat;o conclusos os presentes
autos ao MM. Juiz Presidente.

Goiânia, 28 de junho de 199 :.,
P/diretor de Secretaria

Graziela Evanflehsta Martins
Assistente-Secretário

Vistos.
Face ao teor da decisão de fl: 206; expeda-se

Precatório retificatório, no valor homologado a fl.

199.
~ .aatt atr arssttlt aatosttt Saos

Data supra..
~tsttttak atr tX a. I

tlv4ggydutra do Trabalho Substituta
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PARTE M RANCO

José Dual ues de Souza
éldjunto d Dir tor de Secretariat,a é de Goiânia - GO

JUNTADA
afecte drtte fs jun t ed e rs prectet tes e u l e ~I r I rde QP~.4~mi ..f. q.. P.t ~t~m 1 ~,Ase~~ do gg de t9 ~

Reg eau unes Be Sousa
to do Dlretor de Secretaria4e JCI - GotânraW



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'UNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE„GOIÂNIA-GO
RUA T.51, ESQ.C/T.01, SETOR BUENO - GOIÂNIA-GO

Ofício Precatório n'14/96 - Retifica ão

Precatório para pagamento da importância de R$ 55.075,87 devida aos

Reclamantes e extraido dos autos1'.C.J./GO n'843/90, em que figura

como Reclamante FRANCISCO DE ASSIS VALADARES, e como

Reclamada UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, na forma abaixo:

Á Excelentissima Senhora Doutora Juiza Presidente do Egrégio TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO.

A Doutor ADRIANA SILVA NICO, Juiza do Trabalho da 1'unta de

Conciliação e Julgamento de Goiânia - Goiás, na forma da Lei, etc.
4

F AZ S AB E R que por este Juízo e Secretaria se processaram os autosr
da Ação Trabalhista movida por FRANCISCO DE ASSIS VALADARES contra UNIVERSIDADE FEDERAL

DE GOIÁS, registrada neste Juizo sob o n'43/90, Livro 1990, Fls. 248, constando dos autos os seguintes

atos processuais e documentos conforme se segue:

a) Petição Inicial - fls. 02/05

b) Procuração - fls. 06

c) Procuração com poderes expressos para receber e dar quitaçao - fls. 06

d) Contestação - fls. 26/33

e) Sentença - fls. 42/43

f) Recursos - fls. 45/50

g) Despacho de recebimento do recurso - fls. 52

h) Acórdáos - fls. 82/85, 164/166

i) Certidao de trânsito em julgado da última decisão proferida na causa - fls. 260-verso

j) Cálculos de liquidação - fls. 184

I) Sentença homologatória dos cálculos - fls. 184-verso

m)Citação da fazenda pública (Art.730 do CPC) - fls. 185/1 86

n) Certidao de inexistência de Embargos por parte da Fazenda Pública, ou de sentença de rejeição deles,
quando oferecidos, com certidao de seu trânsito em julgado - fls. 194
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4

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Em virtude do que D E P R E C A a V. Exa. o cumprimento do presente, tal

como nele se contém, ordenando V. Exa. as providências necessárias no sentido de ser efetuado o

pagamento da importância de R$ 55.075,87 (cinquenta e cinco mil, setenta e cinco reais e oitenta e sete

centavos) a disposiçao desta Eg'1'unta de Conciliaçáo e Julgamento, cuja conta abrir-se-á no momento

do depósito, na agência bancária deste foro trabalhista, importância essa de conformidade com a decisao

transitada em julgado.

Dado e passado n sta cetade de GOIANIA- GOIÁS aos 28 dias do mês de

junho de hum mil novecentos e noventa e nov

Eu,

e subscrevo o presente precatório.

José DaeI unes de Souza

êdlun retor de Secretarie
1 JCI - Gotttrrra~

Diretor (a) de Secretaria, conferi

* segue, em anexo, cópia das peças, conf. Instrução Normativa, n'1/97 do C. TST.

SILVA NICO

J u do Trabalho

OFPRE4.WPD



P.J. — J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'KGIAO

SCR/SP-Prec. n'45/96 - RT. 843/90, da Eg. 1'CJ de Goiânia/GO

C NCLU A

Nesta data, faço conclusos os presentes autos a Exma. Juíza Ialba-
Luza Guimarães de Mello.

Goiânia, 1 & de julho de 1999.

NILMA ALVKS DK OLlVRIRA MOTA
Secretária da Corregedoria Regional

SCR/SP-Prec. n'45/96 - RT. 843/90, da Eg. 1'CJ de Goiânia/GO

Vistos os autos.

Através do r. despacho de fl. 207, foi determinada a retificação do
valor homologado a fl. 199, mediante a expedição de Precatório, comando
prontamente atendido as fls. 208/209. Houve, portanto, a retificação do valor
constante do Oflcio Precatório n'4/96 (fl. 02).

Entretanto, verifica-se que, através do r. despacho de fl. 78, foi tornado
sem efeito o Oficio Precatório n'4/96.

,Exsurge dos autos que houve a retificação de um documento q»e já
não mais existe.

4

Assim, encaminhem-se os autos a Egrégia Junta de origen.
providências, devendo esta Corregedoria ser comunicada das medidas adotad

Goiânia, 33 de julho de 1999.-

Juíza IALBX-LLLA UIMARAKS IJK MELLO
Presidetíte do ribunal Regional

do ~al o-18'egião
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